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RESUMO 

 

O objetivo geral desta pesquisa é analisar, à luz da ética ambiental, a decisão judicial 
proferida em razão do conflito estabelecido entre os comerciantes, donos de barracas “pé-na-
areia”, localizadas na faixa de Praia da Cinelândia, no Município de Aracaju, responsável 
atual pela gestão do espaço, representado pela Empresa Municipal de Serviços Urbanos 
(EMSURB) e pela União. Ahipótese trabalhada é a de que os princípios da ética ambiental 
são ignoradosna fundamentaçãoda decisão judicial. Os objetivos específicos são: i) Mapear a 
ação judicial que versa sobre conflito ambiental ocorrido na Praia da Cinelândia, identificando 
os atores e as motivações de suas ações; (ii) Discutir como o conflito se tornou objeto da ação 
judicial; e iii) Refletir sobre a forma como esse conflito foi tratado pelo judiciário sob a ótica 
da ética ambiental.Trata-se de uma pesquisa exploratória e descritiva; bibliográfica e 
documental; qualitativa e de corte transversal. Utilizam-se a técnica da análise de conteúdo. 
Sendo a procura pelo judiciário uma realidade confirmada, é essencial discutir o assunto, 
buscando lançar um olhar diferenciado, amplo e interdisciplinar para a judicialização 
ambiental no Estado, através da análise das decisões judiciais na sua interação com a ética 
ambiental. Tendo em vista estes resultados, a primeira hipótese, de inserção da sociedade na 
discussão política, foi confirmada. Porém, a hipótese, de que os princípios da ética ambiental 
são ignoradosna fundamentaçãoda decisão judicial, foi confirmada. Com essa dissertação 
espera-se abrir caminho para a realização de novas pesquisas que analisem os efeitos das 
decisões do Poder Judiciáriono Estado de Sergipe que envolvem o meio ambiente. 
 
Palavras-chave:Conflito ambiental.Ética ambiental.Acesso à justiça.Justiça ambiental. 
Conflito judicializado.Estado de Sergipe.  
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 
 

ABSTRACT 

 

The general objective of this research is to analyze, in the light of environmental ethics, the 
judicial decision rendered due to the conflict established between the traders, owners of "pé-
na-areia" tents, located in the strip of Praia da Cinelândia, in the Municipality of Aracaju. , 
currently responsible for managing the space, represented by the Municipal Urban Services 
Company (EMSURB) and the Union. The hypothesis worked is that the principles of 
environmental ethics are ignored in the reasoning of the judicial decision. The specific 
objectives are: i) Map the lawsuit that deals with the environmental conflict that took place in 
Praia da Cinelândia, identifying the actors and the motivations for their actions; (ii) Discuss 
how the conflict became the subject of the lawsuit; and iii) Reflect on the way in which this 
conflict was handled by the judiciary from the perspective of environmental ethics. This is an 
exploratory and descriptive research; bibliographic and documentary; qualitative and cross-
sectional. The technique of content analysis is used. Since the demand for the judiciary is a 
confirmed reality, it is essential to discuss the subject, seeking to launch a different, broad and 
interdisciplinary look at environmental judicialization in the State, through the analysis of 
judicial decisions in their interaction with environmental ethics. In view of these results, the 
first hypothesis, of insertion of society in the political discussion, was confirmed. However, 
the hypothesis, that the principles of environmental ethics are ignored in the reasoning of the 
judicial decision, was confirmed. With this dissertation it is expected to open the way for the 
accomplishment of new researches that analyze the effects of the decisions of the Judiciary in 
the State of Sergipe that involve the environment. 
 
Keywords: Environmental conflict. Environmental ethics. Access to justice. Environmental 
justice. Judicial conflict. State of Sergipe..  
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INTRODUÇÃO 

 

Ao longo do tempo, a relação entre o homem e o meio ambiente foi se firmando com 

base em uma visão antropocêntrica e uma ética utilitarista. A partir desse par, no qual só o 

homem tem direitos, por um lado, e que tudo o que ele faz ou que gera pressupõe vantagens 

econômicas, por outro, foram surgindo diversos conflitos acerca das questões ambientais. 

Tomando como marco1 a Conferência sobre Meio Ambiente realizada pelas Nações Unidas 

em 1972, caracterizou-se, nos anos seguintes à sua realização, no Brasil e no mundo, um novo 

debate público com diferentes dimensões: a questão da preservação do meio ambiente.  

A absorção de diferentes aspectos argumentativos relacionados ao meio ambiente 

pelas pessoas e pelos grupos sociais indica a existência de um processo histórico de 

ambientalização2, percebido através da mudança na “forma e na linguagem de conflitossociais 

e na sua institucionalização parcial” (LOPES, 2006, p. 33-34). Esse processo implica 

mudanças no Estado e no comportamento das pessoas, que passam a usar o meio ambiente 

como forma de legitimação e argumentação nos conflitos.  

Os efeitos oriundos desse processo de ambientalizaçãosão diversos, dentre eles se 

encontra a normatização do meio ambiente que atingiu o seu ápice com a inclusão de um 

capítulo sobre o assunto na Constituição Federal de 1988, o que possibilitouà sociedade, 

diante da existência de um conflito, obter a tutela dos direitos em matéria ambiental perante o 

Poder Judiciário (ARAÚJO; MATOS; PEREIRA,2017, p. 85).Evidentemente, nem todos os 

conflitos ambientaisse tornam judiciais, mas aqueles que os sãos acabam por transferir para o 

judiciário a responsabilidade de analisá-lose apresentar uma resposta que clarifique e proteja 

os direitos envolvidos. 

Oobjeto de análise desta pesquisa é a decisão judicial proferida em razão do conflito 

estabelecido entre os comerciantes, donos de barracas “pé-na-areia”3, localizadas na faixa de 

Praia da Cinelândia, no Município de Aracaju, responsável atual pela gestão do espaço, 

representado pela Empresa Municipal de Serviços Urbanos (EMSURB) e pela União. O 

                                                   
1 José Sérgio Leite Lopes, autor do artigo “Sobre processos de ‘ambientalização’ dos conflitos e sobre dilemas 
da participação”,optou, por comodidade, por escolher a Conferência de Estocolmo em 1972 como marco para 
traçar o início do processo de ambientalização, em razão da repercussão que a Conferência causou no mundo. 
2“O termo ‘ambientalização’ é um neologismo semelhante a alguns outros usados nas ciências sociais para 
designar novos fenômenos ou novas percepções de fenômenos vistos da perspectiva de um processo”(LOPES, 
2003, p. 34). 
3 O termo “pé-na-areia” é a denominação dada aos bares e restaurantes construídos sobre a faixa de areia em 
frente ao mar (SARTORE, 2019, p. 219).  
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conflito teve seu início no ano de 2020, e sua judicialização ocorreu em 2021 na Justiça 

Federal em Sergipe (JFSE), após a determinação administrativa para a retirada das barracas 

do local. 

Com a pandemia mundial, iniciada em março de 2020, muitos cidadãos que se viram 

desempregados ou impossibilitados de desenvolverem as suas atividades habituais e 

descobriram na Praia da Cinelândia a única saída de sustento para eles e suas famílias. Assim, 

estabeleceram no local barracas de praia que forneciam lanches, bebidas, cadeiras, guarda-

sóis. A crise sanitária estabelecida pela Covid-19 fez com que houvesse um aumento das 

barracas estabelecidas no local. Inicialmente, o poder público caminhou na direção de 

proporcionar a regularização dos empreendimentos estabelecidos no local. 

 Ocorre que, em meio a grande pressão política e denúncias no Ministério Público 

Federal a Administração Pública Municipal mudou o posicionamento e determinou a retirada 

imediata das barracas estabelecidas na faixa da Praia de Cinelândia com o argumento de que 

com a assinatura do Termo de Adesão à Gestão de Praias (TAGP) e a consequente 

transferência da gestão das praias da União para o Município era seu dever fiscalizar a faixa 

de praia e “garantir que as praias e os outros bens de uso comum do povo, [...], cumpram sua 

função socioambiental” (SERGIPE, 2021, s.p). Como consequência da determinação de 

retirada das barracas e diante da impossibilidade de encontrar uma solução administrativa, os 

“donos das barracas” bateram as portas do judiciário buscando uma solução para o conflito. 

O problema desta pesquisa se constitui da seguinte forma: na decisão judicial que 

legitimou a determinação da retirada das barracas, haveria a marca da ética ambiental? Essa 

questão nos conduz à hipótese trabalhada de que os princípios da ética ambiental não são 

aplicados para fundamentar a decisão que envolve esse conflito ambiental no Estado de 

Sergipe. Se assim for, quais os critérios que são considerados para a decisão aqui analisada? 

Essa negligência seria deliberada? No debate jurídico, a ética não seria importante? Por qual 

ou quais razões? São questões como essas que esta pesquisa pretende analisar. 

Dentro dessa perspectiva é que se apresenta o objetivo geral desta pesquisa: analisar, à 

luz da ética ambiental, a decisão judicial que trata de conflito ambiental no Estado de Sergipe 

no que tange à Praia da Cinelândia.Os objetivos específicos são: Mapear a ação judicial que 

versa sobre conflito ambiental ocorrido na Praia da Cinelândia, identificando os atores e as 

motivações de suas ações; (ii) Discutir como o conflito se tornou objeto da ação judicial; e iii) 
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Refletir sobre a forma como esse conflito foi tratado4 pelo judiciário sob a ótica da ética 

ambiental. 

A judicialização não é, necessariamente, um objeto de estudo novo no que diz respeito 

às discussões sobre a legalidade do instituto ou a análise da sua constituição jurídica, mas se 

encontra longe de ser um assunto esgotado. A constante busca do judiciário para assegurar a 

solução de conflitos deixa clara a crescente aplicabilidade desse instituto. Por possuir uma 

quantidade significativa de estudos na área, sob várias perspectivas, se faz necessário impor 

um recorte analítico a partir doconflito socioambiental ocorrido na Praia da Cinelândia, 

localizada naOrla de Atalaiaem Aracaju, Sergipe.  

Do ponto de vista do referencial teórico, quanto ao papel do judiciário frente a esses 

conflitos ambientais judicializados, toma-se como referência os pensamentos desenvolvidos 

pelo sociólogo Boaventura de Sousa Santos expressos em sua obra Para uma revolução 

democrática da justiça.  

No que diz respeito aos aspectos metodológicos, a presente pesquisa se caracteriza 

como uma pesquisa descritiva5 quanto aos seus objetivos. Trata-se de uma pesquisa que busca 

identificar o uso da ética ambiental como fundamentação das decisões judiciais e o perfil dos 

que se utilizam do judiciário sergipano em busca de soluções para os conflitos ambientais que 

eles integram.  

Quanto ao procedimento a ser aplicado, esta pesquisa classifica-se como bibliográfica 

para tanto, será realizada uma pesquisa sobre a fundamentação teórica acerca de temas como 

conflito ambiental, ética ambiental, judicialização, acesso à justiça e justiça ambiental, 

proporcionando, assim, os fundamentos teóricos da pesquisa. Segundo Rauup e Beuren (2008, 

p.86), “por sua natureza teórica [...] é parte obrigatória, [...] haja vista que é por meio dela que 

tomamos conhecimento sobre a produção científica existente. ” Dessa forma,foi utilizado 

como referencial livros, dissertações, teses, pesquisas que agregaram conhecimento visando 

uma base teórica sólida para o desenvolvimento de temas necessários à construção desta 

pesquisa,como judicialização ambiental, conflito ambiental, ética ambiental, justiça ambiental 

e acesso à justiça. 

                                                   
4A decisão objeto de estudo nessa dissertação foi concedida em 1º grau em análise ao pedido de reconsideração 
oferecido pela reclamada EMSURB e embora seja uma decisão interlocutória a mesma colocou fim à demanda, 
uma vez que determinou a retirada das barracas e foi integralmente cumprida. 
5 Cabe esclarecer que se optou aqui por usar a tipologia descrita por Raupp e Beuren em seu livro Metodologia 
da pesquisa aplicável às Ciências Sociais, capítulo 3, tendo em vista a inexistência de uniformidade entre os 
autores quanto às tipologias e aos agrupamentos realizados.  
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Para a concretização da pesquisa, foi necessário conhecertanto o processo 

administrativo quanto o judicial, bem como conhecer os participantes e a decisão que será 

objeto de análise. Assim, realizou-se uma pesquisa documental de fonte primária, com os 

dados de natureza jurídica, uma vez que se trata de documentos que não passaram por 

qualquer tipo de análise prévia (RAUPP; BEUREN,2008, p.89), e de fontes secundárias 

(livros, artigos, reportagens).Para o desenvolvimento desta pesquisa,foram realizados 

olevantamento do processo administrativo6 referente à transferência de gestão da praia 

ocorrida entre a União e o Município de Aracaju e do processo judicial estabelecido, através 

do acesso integral pelo Sistema Processual Eletrônico (PJE) da Justiça Federal de Sergipe. 

Foram identificadas duas ações, individual e coletiva, ajuizadas na Justiça Federal em 

Sergipe, o que ocasionou quea decisão proferida em 1ª estância no processo coletivo nº 

0801057-20.2021.4.05.85007 fosse replicada ao processo individual nº0801071-

042021.4.05.8500, ambos na Justiça Federal de Sergipe, no ano de 2021. Assim, optou-se por 

relatar e analisar as peças contidas nos processos como sendo um único procedimento. O 

processo de busca dessas documentações ocorreu através de pesquisas nos sites oficiais do 

Ministério do Meio Ambiente (MA) e da Secretaria de Patrimônio da União (SPU) do 

Governo Federal, da Prefeitura do Município de Aracaju (PMA), da Justiça Federal em 

Sergipe através do sistema de Processos Judiciais Eletrônicos (PJE) e de reportagens 

eletrônicas8. 

Com relação à abordagem do problema, esta pesquisa classifica-se como qualitativa. 

Segundo Marconi e Lakatos (1999) uma abordagem qualitativa é aquela pesquisa que tem 

como pressuposto, analisar, interpreta e descrever de maneira mais profunda as concepções 

existentes na medida em que fornece uma análise mais detalhada sobre as investigações, 

atitudes e tendências de comportamento. Assim, o foco desse tipo pesquisa é nos processos e 

nos significados.  

                                                   
6 O processo administrativo nº 10154.126352/2019-11 encontra-se disponível para consulta pública através do 
site: 
https://sei.economia.gov.br/sei/modulos/pesquisa/md_pesq_processo_pesquisar.php?acao_externa=protocolo_pe
squisar&acao_origem_externa=protocolo_pesquisar&id_orgao_acesso_externo=0. Alguns documentos que 
foram diretamente citados nesta dissertação também estão disponibilizados nos anexos.  
7 Os processos judiciais nº 0801071-042021.4.05.8500 (ação coletiva) e nº 0801057-20.2021.4.05.8500 (ação 
individual) não tramitam em segredo de justiça e se encontram disponíveis para consulta pública através do site 
https://pje.jfse.jus.br/pje/ConsultaPublica/listView.seam. Ambos os processos foram extintos sem resolução do 
mérito, após a decisão interlocutória que determinou a derrubada das barracas e que será o objeto de análise 
desta pesquisa.  
8 Todas as informações, documentos e reportagens citados nesta pesquisa são públicos e se encontram 
disponíveis nos sites de suas respectivas instituições. No decorrer desta dissertação, todos os endereços 
eletrônicos utilizados para obter as informações e os dados aplicados serão disponibilizados em notas de rodapé. 
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Para sua realização torna-se necessário que o pesquisador observe os diversos tipos de 

linguagem (Oliveira, 2001), seus contextos, para realizar uma leitura ampla que possibilite 

compreender e interpretar as dinâmicas presentes ou até mesmo ocultas na pesquisa 

qualitativa. As análises realizadas nas pesquisas que se utilizam dessa abordagem são mais 

profundas no tocante ao tema estudado (RAUPP; BEUREN, 2008). Pretende-se,com isso, no 

seu desenvolvimento, examinar como se dá a relação entre as decisões judiciais que tratam 

sobre conflitos ambientais e ética ambiental.  

Quanto à classificação temporal, restringiu-se a pesquisa ao período compreendido 

entre 2020 e 2021.Embora a judicialização do conflito tenha ocorrido no ano de 2021, a 

escolha por esserecorte temporal foi feita diante da necessidade de explicar os eventos 

ocorridos entre a transferência da gestão da Praia da Cinelândia para o Município em março 

de 2020 e a judicialização do conflito em 2021. Isso possibilitou uma maior inteireza e 

controle do objeto da pesquisa. 

Para analisar as decisões judiciais, o método empregado será a análise de conteúdo 

(AC) como proposta que oferece “um alargamento teórico, uma possibilidade outra, originada 

de um olhar diferenciado que se lança sobre as práticas linguageiras” (ROCHA; 

DEUSDARA, 2005, p.308). Ao se utilizar essa técnica na análise da decisão judicial 

selecionada, poder-se-á verificar os sentidos e ideologias aplicados e que envolvem o conflito 

ambiental judicializado em questão. O uso da AC permite identificar a existência de 

entendimentos diferentes entre o pensamento do julgador e o sentido da decisão emanada, 

revelando, assim, o seu direcionamento. 

A análise se ateve a decisão que examinou o pedido de Reconsideração feito pela 

EMSURB enão a mesma não foi objeto de recurso. O interesse principal desta pesquisa é 

possibilitar uma maior e melhor percepção do discurso aplicado a essa temática e à forma 

como essas decisões são estruturadas do ponto de vista jurídico e ético. 

O emprego da AC na análise das decisões propõe-se a perceber quais as 

fundamentações utilizadas como forma de solucionar conflitos e se a ética ambiental é 

utilizada nessas fundamentações,apontando para uma resolução mais abrangente, justa e 

operacional. 

Para Bardin (2001, p. 47), trata-se de  
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[...] um conjunto de técnicas de análise das comunicações visando a obter, por 
procedimentos sistemáticos e objetivos de descrição do conteúdo das mensagens, 
indicadores (quantitativos ou não) que permitam a inferência de conhecimentos 
relativos às condições de produção/recepção (variáveis inferidas)destas mensagens. 

 

A pesquisa visa a ser desenvolvida em três capítulos, além desta Introdução e da 

Conclusão. No primeiro capítulo, serão abordados os referenciais teóricos que proporcionam 

suporte para a realização da análise da decisão judicial.Nesse contexto, torna-se necessário 

abordar o que é conflito ambiental, sua origem, seus princípios fundamentais, a influência 

desses conflitos no meio ambiente, os fatores que os levam a serem judicializados, bem como 

desenvolver os conceitos de ética ambiental, justiça ambiental e judicialização. Discutir-se-á o 

acesso à justiça, a busca pelo judiciário como forma de defesa de direitos, mais 

especificamente o direito ao meio ambiente, a busca por uma justiça ambiental e o aumento 

da interferência do judiciário nas soluções dos conflitos ambientais. Tendo em vista a 

natureza interdisciplinar do Programa, a fundamentação teórica se apoiará para além das 

discussões jurídicas, trazendo o olhar sobre judicialização proposto por Santos (2011) para 

pensar se há “uma contribuição do direito e do sistema judicial para uma refundação 

democrática mais ampla” e os efeitos dessa judicialização para as questões ambientais. 

No segundo capítulo, será realizado todo o mapeamento do conflito instaurado, 

identificando os atores que integram a lide e apresentando o desenvolvimento do conflito até 

atingir a sua judicialização. Serão demonstrados os aspectos da notificação extrajudicial 

emitida pelo órgão municipal que determinou a retirada dos comerciantes do local, o contexto 

da denúncia realizada no Ministério Público Federal, as alegações utilizadas por cada parte 

envolvida no conflito judicializado e, por fim, os argumentos contidos na decisão judicial 

federal que julgou o feito. 

Por fim, no terceiro e último capítulo, será realizada a análise da decisão judicial à luz 

da ética ambiental, apresentandoa s diretrizes do Projeto Orla do Governo Federal e a 

caracterização da Praia da Cinelândia como espaço de lazer, o processo de enobrecimento do 

local e as mudanças ocorridas no conjunto de valores que permeiam o lugar, procurando, 

assim,traçar a realidade socioambiental existente entre a localidade e a maneira como esses 

conflitos são tratados pelo judiciário. 

A presente pesquisa possui grande relevância para a sociedade, pois a busca pelo 

Poder Judiciário como forma de assegurar um direito cresce a cada dia junto com a 

consciência social, em especial nos níveis sociais mais baixos, de que as diferenças existentes 
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não são hereditárias e sim injustiças (SANTOS, 2011). A constante e crescente interferência 

desse Poder em decisões políticas demonstra a existência de situações que ocorrem no 

contexto social e não estão sendo prevenidas ou protegidas pelo Estado, ocasionando conflitos 

que não estão sendo solucionados de forma extrajudicial, findando por serem judicializados. 

O aumento da influência do judiciário e da sua participação é consequência direta do 

aumento do acesso à justiça, dos direitos coletivos e da ampliação da sua atuação 

(OLIVEIRA, 2019). Assim, pretende-se com esta pesquisa contribuir com o debate sobre o 

tema, lançando luz sobre esse fenômeno e os impactos das decisões sobre as questões 

ambientais e alguns de seus conflitos oriundos no Estado de Sergipe, como forma de garantir 

a efetividade dos direitos dos cidadãos a um meio ambiente saudável. 

Para além disso, esta pesquisa abre caminho para a apresentação de argumentações 

valorosas quanto ao discurso adotado pelo judiciário frente às questões ambientais, bem como 

para a descoberta de lacunas normativas e ausência de utilização de novos critérios que 

possibilitem um direito mais operacional e integrado com a complexidade do meio ambiente. 

Os efeitos dessas decisões na inter-relação entre as esferas do poder (Legislativo, Executivo e 

Judiciário) e o meio ambiente agregam aos estudos sobre judicialização uma visão mais ampla 

do assunto. 

 Da análise do banco de dissertações e teses do PRODEMA/UFS, extraiu-se que a 

discussão acerca do tema aqui proposto ainda não foi objeto de pesquisa dentro das bases 

locais do Programa. Tendo em vista a repercussão do tema, foi realizado uma pesquisa sobre 

o estado da arte, iniciando a pesquisa pelo site da Capes9 foram utilizadas as palavras 

judicialização, meio ambiente, conflito judicializado, Sergipe, no qual foram encontrados 

mais de1.677 resultados, sendo alguns resultado encontrados destacados em nota de rodapé. 

Com o refinamento da pesquisa para dissertações e teses, esse número reduziu para 1.475. 

                                                   
9Destaco algumas teses e dissertações encontradas:  
 GONÇALVES, Maria Antonia. A ação civil pública como instrumento de efetivação de tutela do 
meio ambiente.1997. 189 f. Dissertação (Mestrado em Direito Negocial)- Universidade Estadualde Londrina, 
Londrina, 1997. Biblioteca Depositária: Biblioteca Central da Universidade Estadual de Londrina. Trabalho 
anterior à Plataforma Sucupira.  
 GUIMARÃES, Rosemeire Maria Antonieta Motta. Estado e Política Ambiental em Sergipe (1972 - 
2006). 2008. 366 f. Dissertação(Mestrado em Desenvolvimento e Meio Ambiente)- Universidade Federal de 
Sergipe, São Cristóvão, 2008. Biblioteca Depositária: BICEN, Rede PRODEMA. Trabalho anterior à Plataforma 
Sucupira.  
 MARTINS, Ataalba Franca de Almeida. As Ações Civis Públicas Ambientais na Comarca de Ceres - 
GO: A aplicabilidade da Lei 7.437/85 pelo Judiciário por meio da provocação do Ministério Público do Estado 
de Goiás e a judicialização da preservação do meio ambiente.2016. 142 f. Dissertação (Mestrado em Sociedade, 
Tecnologia e Meio Ambiente) - Centro Universitário de Anápolis, Anápolis, 2016. Biblioteca Depositária: 
Biblioteca Central Universitária de Anápolis.  
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Nota-se uma produção intensa nos anos que se seguiram à promulgação da Constituição 

Federal de 1988, provavelmente pelo ineditismo da matéria, que gerava uma necessidade de 

estudo para melhor compreender sua natureza e suas peculiaridades, principalmente sob o 

aspecto jurídico.  

No repositório institucional da UFS, a busca utilizando como palavras-chave 

“judicialização, conflito ambiental e Sergipe”10, entre teses e dissertações,resultou em 84 

                                                   
10Dentre as 84 (oitenta e quatro) teses e dissertações encontradas, incluindo filtro corrente para refinar a 
busca,houve os seguintes resultados: 
- usando o filtro corrente com a palavra judicialização e com o conectivo igual, não foi apresentado nenhum 
resultado; 
- usando o filtro corrente com a palavra judicialização e com o conectivo contém, foram apresentados 2 
resultados, sendo eles: 
 Do controle social no contemporâneo: algumas inquietações acerca do trabalho social realizado em 
um CRAS do interior de Alagoas. O objetivo circula em torno da problemática do controle social no 
contemporâneo, tomando a política pública de Assistência Social como um dispositivo potencialmente 
atualizador do panoptismo, e a Proteção Social Básica, executada em certo Centro de Referência da Assistência 
Social – CRAS, como uma tecnologia, por excelência, da vigilância e regulamentação da vida (MELO, 2012) 
(Mestrado em Psicologia Social).  
 A intersetorialidade no campo sociojurídico. O objetivo é analisar a operacionalização da 
intersetorialidade no campo sociojurídico junto às 5ª e 6ª varas privativas de assistência judiciária do Tribunal de 
Justiça do Estado de Sergipe/TJ-SE (FREITAS,2014) (Mestrado em Serviço Social).  
- usando o filtro corrente com a palavra Meio Ambiente e com o conectivo igual,foramobtidos 4 resultados, 
sendo eles: 
 Conflitos ambientais, o direito à água e mediação no baixo São Francisco: a atuação do Ministério 
Público Federal em Sergipe, cujo objetivo geral foi analisar a atuação do Ministério Público Federal em Sergipe 
na mediação dos conflitos ambientais relativos à água no baixo São Francisco entre os anos de 2004 e 
2010(BARRETO, 2011) (Mestrado PRODEMA); 
 Áreas protegidas e assentamentos rurais em Sergipe: sob o enfoque do princípio constitucional do 
desenvolvimento sustentável, tendo como objetivo avaliar o processo de interação entre o sistema jurídico-
ambiental brasileiro de áreas protegidas e os assentamentos rurais do Estado de Sergipe, correlacionando o 
parâmetro da efetividade jurídica, sob o enfoque do princípio constitucional do desenvolvimento sustentável 
(COSTA, 2016) (Mestrado PRODEMA); 
 O modelo processual cooperativo intersubjetivo aplicado às ocupações irregulares consolidadas 
em áreas urbanas de preservação permanente,que, a partir da constatação de que vivenciamos um problema 
socioambiental estrutural que não vem encontrando resposta eficaz na aplicação hermética da legislação, 
pretendeu, sob auxílio da metodologia de revisão bibliográfica, pesquisa documental, e do método indutivo de 
análise de caso, identificar qual seria a postura processual mais indicada às partes nessa conjuntura (BARBOSA, 
2018) (Mestrado em Direito).  

Das 84 (oitenta e quatro) dissertações e teses encontradas sem a aplicação de filtro corrente,foram 
obtidas as elencadas a seguir:  
 Ativismo e Estado judicial: um olhar a partir do pensamento de Montesquieu. O objetivo exposto é 
que um dos problemas mais recorrentes da atualidade é a atuação cada vez mais proativa do órgão Judiciário, 
que, praticamente, máxime a partir da Constituição de 1988, vem instaurando uma verdadeira judicialização da 
vida cotidiana, daí tal fenômeno passar a ser nominado ativismo judicial, como uma espécie de graduação em 
relação ao judicialismo em termos de atuação judicial (SANTANA, 2014) (Mestrado em Direito); 
 Dignidade da pessoa humana e acesso à justiça: meios alternativos para desjudicialização em matéria 
penal. O objetivo foi discutir a efetividade do Princípio da Precaução por meio da análise dos aspectos éticos, 
jurídicos e socioambientais decorrentes da produção do milho transgênico (CAVALCANTE, 2017) (Mestrado 
em Direito); 
 Direito à saúde: por uma prestação ética do Estado, cujo objetivo foi “analisar o direito à saúde sob o 
enfoque da prestação ética por parte do Estado, tendo como objetivo central a promoção do bem-estar do ser 
humano e a consequente existência digna. [...] objetiva-se constatar se essa judicialização resolve o problema ou 
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resultados para a pesquisa, sendo 72 dissertações e 12 teses. Analisando os 84 resultados 

obtidos, extraiu-se que o objeto desta pesquisa não se encontra tratado diretamente em 

nenhuma das teses ou dissertações encontradas. Foi observado que os assuntos judicialização 

ambiental, ética ambiental, acesso à justiça, dentro do objetivo aqui desenvolvido, são 

tratados de forma periférica, como pontos de suporte para as discussões principais ou, quando 

tratados de forma direta, possuem enfoque diverso. 

No Brasil, o aumento da participação não só do judiciário como também das 

instituições que compõem a sua estrutura, em especial o Ministério Público (MP) e a 

Defensoria Pública (DP), em questões de natureza evidentemente política em diversas áreas, 

inclusive a ambiental, desencadeou um aumento significativo nas pesquisas sobre o tema, 

estando as análises desenvolvidas ligadas em sua maioria às ações judiciais ou à legalidade na 

atuação do próprio judiciário. Mas há uma carência de estudos que avancem na compreensão 

dos efeitos causados por esse fenômeno na interação com as outras esferas de poder, nos 

efeitos produzidos sobre os atores envolvidos, nas relações sociais, na garantida de direitos 

sociais e na transformação da própria cultura jurídica (OLIVEIRA, 2019). 

A grande quantidade de produções sobre o tema11 evidencia o reconhecimento da sua 

importância. Entretanto, frisa-se que, mesmo sendo a busca pelo judiciário uma realidade 

confirmada, grande parte das pesquisas encontradas sobre o tema não possui como foco 

central o judiciário sergipano. Sendo assim, torna-se essencial discutir o assunto de forma 

ampla e interdisciplinar para que se lance um olhar direcionado à interação existente entre as 

decisões proferidas e a sua efetividade prática nos conflitos socioambientais que surgem cada 

vez mais.  

A análise da fundamentação empregada serve para perceber as lacunas existentes na 

resolução desses conflitos, desvendando o olhar do judiciário sergipano para o meio ambiente, 

seus conflitos e seus atores e toda a diversidade que lhe é inerente. Trata-se de uma relação 

que não deve e não pode ser analisada de maneira individual, sob pena de não se enxergar a 

realidade vivida pelos envolvidos e da não ocorrência de uma justiça ambiental, diante da 

                                                                                                                                                               
acaba por promover ainda mais desigualdade, já que o acesso à Justiça no Brasil ainda não alcançou patamares 
desejáveis” (ALVES, 2016) (Mestrado em Direito); 
 O controle judicial das políticas públicas de saúde terapêutica à luz dos tribunais superiores. A 
dissertação “examina como o neoconstitucionalismo e o pós-positivismo servem de marcos teóricos na 
fundamentação do controle judicial de políticas públicas relacionadas com a saúde terapêutica” (MACHADO 
NETO, 2014) (Mestrado em Direito). 
11 Vide CUNHA, Luciana Gross; OLIVEIRA, Fabiana Luci. Acesso à Justiça: percepção e comportamento dos 
brasileiros. In: OLIVEIRA, Vanessa Elias de (Org.).Judicialização de Políticas Públicas no Brasil. 23. ed. Rio 
de Janeiro: Fiocruz, 2019. 
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impossibilidade de essas decisões alcançarem a objetividade e a efetividade necessárias à 

solução dos conflitos ambientais judicializados. 

Igualmente, ao demonstrar o caminho percorrido entre a formação do conflito e a sua 

judicialização, propondo uma análise da decisão final à luz da ética ambiental, espera-se 

despertar novos interesses sobre a questão. A diversidade de grupos e interesses que 

permeiam esses conflitos e os efeitos dessas decisões no Legislativo e no Executivo gera a 

necessidade de se lançar um olhar mais aprofundado para as questões ligadas não somente à 

base jurídica, mas, e principalmente, àquelas direcionadas à responsabilidade do Poder 

Judiciário perante os cidadãos, que, mesmo conscientes de seus direitos, se encontram, na 

grande maioria das vezes, impotentes até mesmo no acesso a seus direitos. 
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1 JUDICIALIZAÇÃO DO MEIO AMBIENTE: A CONSTRUÇÃO DE UM 

JUDICIÁRIO MAIS DEMOCRÁTICO 

 

O texto constitucional de 1988 se notabiliza, entre outros fatores, pela amplitude de 

direitos tutelados, em especial a inclusão de todo um capítulo dedicado ao meio ambiente. As 

grandes inovações constitucionais tiveram um forte impacto nas funções do judiciário, uma 

vez que a constitucionalização de direitos ampliou e ocasionou “um deslocamento da 

legitimidade do Estado: do poder executivo e do poder legislativo para o poder judiciário” 

(SANTOS, 2011, p.30). Tal transferência se dá porque a responsabilidade de assegurar a 

efetividade dos valores constitucionalmente estabelecidos é do Poder Público, que deve 

executar prestações positivas que visem a preservação e a manutenção de um meio ambiente 

ecologicamente equilibrado. Quando essas prestações não ocorrem de maneira eficaz ou 

simplesmente não são executadas,há uma busca pelo judiciário, concretizada por aqueles que 

veem seus direitos lesados, na expectativa de que sejam solucionados os problemas que os 

poderes políticos não conseguiram sanar. 

A judicialização dos conflitos ambientais tomou força e expandiu o debate ambiental 

para a esfera judicial. Contudo, não significa dizer que o judiciário esteja preparado para lidar 

com as particularidades que envolvem os conflitos ambientais. Portanto, ao julgar os conflitos 

que lhe são apresentados, o judiciário não só pode como deve questionar: quais os motivos 

que os desencadearam? Quais seres serão atingidos pela decisão ali tomada? Deverá 

considerar os seres vivos e não vivos ou considerar somente os fatores econômicos? Haverá 

uma aplicabilidade prática da decisão ofertada? Há, sem sombra de dúvidas, um cabedal de 

questionamentos antes que, efetivamente, seja prolatada uma decisão. 

Este capítulo está estruturado em quatro tópicos: no primeiro, se tratará do conflito 

ambiental, suas especificidades e a necessidade de que seja compreendido para além de uma 

visão objetivada do meio ambiente, integrando as visões e relações daqueles que compõem o 

conflito; o segundo descreve a expansão das funções judiciais e políticas do judiciário ao 

longo da história; o terceiro tópico trata da ética ambiental, seus principais eixos e a 

importância de sua aplicação nas decisões judiciais que tratam de conflitos ambientais como 

forma de alcançar uma maior justiça social;já no quarto e último tópico, se abordará a justiça 

ambiental, trazendo o movimento por Justiça ambiental, que busca equalizar a distribuição 

desigual dos impactos negativos causados pelo uso dos recursos naturais. A compreensão dos 

princípios norteadores dessa expressão é importante para proporcionar uma decisão ética e 
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que garanta a justa distribuição dos danos ambientais, como também o acesso igualitário aos 

recursos naturais disponíveis. 

 

1.1.A origem dos conflitos ambientais 

 

Para melhor compreender a questão ambiental, é necessário considerar tanto questões 

morais e filosóficas, como também as científicas, políticas, sociais, econômicas, entre muitas 

outras. As discussões que permeiam o meio ambiente12 e os questionamentos que as 

envolvem possuem pontos de alinhamento, mas também pontos de grande cisão, a depender 

dos processos de avaliação utilizados e do olhar aplicado à questão (VIDAL, 2010).  

Sem sombra de dúvidas, um dos fatores centrais desse debate é a forma como o 

desenvolvimento econômico vem sendo implementado no país, de maneira desassociada das 

discussões sociais e sem considerar o impacto direto que isso causa no meio ambiente 

natural.O atual modelo ignora por completo o modo como a distribuição dos efeitos negativos 

oriundos do processo de produção e do consumo acelerado é feita, deixando transparecer a 

ideia de que a crise atinge a todos de forma indistinta (ACSELRAD; MELLO; BEZERRA, 

2009; RAMMÊ, 2012), desequilibrando as relações e ocasionando o aumento das 

divergências entre as partes envolvidas. 

Ao se tratar de conflito ambiental, merece destaque a explicação elaborada por 

Santrandeu (1999, p. 2, tradução livre):  

 

[...] é um tipo particular de conflito social onde a questão em disputa refere-se a 
aspectos ambientais ou de qualidade de vida das pessoas. Esses conflitos são 
processos com desenvolvimento temporário, com modificações e mudanças. São 
desenvolvidos na esfera pública, envolvendo ações coletivas nas quais grupos de 
pessoas conduzem as disputas. Esses grupos podem ser associações civis, comissões 
de bairro, empresas comerciais, órgãos estaduais em nível nacional ou municipal. O 
conflito resulta de diferentes valores, percepções ou significados que os atores dão 
às ações ou circunstâncias que afetam, ou podem afetar, o Meio Ambiente.13 

                                                   
12“Conjunto dos seres vivos e inanimados que compõem o planeta Terra ou o habitam. Inclui o homem – que é 
objeto,mas também sujeito dessa reflexão – bem como suas produções culturais: arte, ciência, tecnologia, 
filosofia, religião.” (VIDAL, 2010, p. 129).  
13“El conflicto ambiental es un tipo particular de conflicto social donde la temática en disputa se refiere a 
aspectos ambientales o de calidad de vida de las personas. Estosconflictosonprocesoscon um desarrollo temporal, 
conmodificaciones y cambios. Se desarrollan em elambitopublico, involucrando accionescolectivas em donde 
son grupos de personas las que llevanadelantelas disputas. Estos grupos puedem ser associacionesciviles, 
comisionesbarriales, empresas comercialles, reparticionesestatales as nivel nacional o municipal. El conflicto 
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A disputa estabelecida entre os diversos grupos sociais e os seus interesses se reveste 

em uma disputa de poder, evidenciando muitas vezes a dificuldade de se ter equilíbrio entre 

grupos que são historicamente desiguais. O período compreendido entre as décadas de 70 e 80 

foi marcado pelo conflito entre meio ambiente e desenvolvimento, uma vez que o debate 

ambiental questionava a efetividade do modelo empregado.  

Os projetos encampados pelo governo e por diversas instituições internacionais, como 

o Banco Mundial e o Fundo Monetário Internacional (FMI), tiveram no campo ambiental e 

social repercussões desastrosas, com a devastação ambiental e com a desestabilização de 

grupos que viviam nas áreas devastadas. Sob ameaça, esses grupos se organizaram e passaram 

a oferecer resistência, ao passo que reivindicavam suas pautas de melhorias sociais 

sustentados nos ideais de proteção ao meio ambiente (ZHOURI; LASCHEFSKI, Versão 

digital, 2019, posição 51 de 446). 

Para Henri Acselrad (2004), torna-se impossível a separação entre sociedade e meio 

ambiente, pois, no âmbito das ciências social crítica significa pensar a ordem material 

instituída de forma social e repleta de significados. Entretanto, não se pode olvidar que a 

interpretação dada aos conflitos ambientais está diretamente vinculada à forma como se 

enxergam as questões sobre o meio ambiente. Quando se estabelece uma relação objetiva e 

quantificada com o meio ambiente concebendo que a finitude do planeta está ligada à dos seus 

recursos, entende-se que a solução possível que se apresenta é a sua economia, mas, como 

alternativa, pode-se substituir a visão economicista e questionar quais as razões que nos levam 

a fazer uso dessa natureza, entrelaçando, assim, os caminhos do meio ambiente com os da 

sociedade. 

Portanto, considerar a existência de uma igualdade na maneira como diversos grupos 

se posicionam perante o meio ambiente é ignorar, sumariamente, a percepção de que cada um 

tem experiências sociais e históricas. A maneira como uma comunidade tradicional vê o 

natural é diferente da visão comercial que um empresário possui, por exemplo. A motivação 

que leva uma empresa hidrelétrica a represar um rio não é a mesma dos pescadores que veem 

a vazão do mesmo rio diminuir, prejudicando sua pesca; assim como o que leva o Poder 

Público a determinar a retirada das barracas de vendedores da praia não coincide com a razão 

que faz com que esses mesmos vendedores se utilizem desse espaço para conseguir seu 
                                                                                                                                                               
resulta de diferentes valores, percepciones os significados que los actores otorgan a acciones o circunstancias 
que afectan, o pueden afectar, el médio ambiente.” (SANTRANDEU, 1999, p. 2, texto original).  
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sustento. Os exemplos são inúmeros e demonstram apenas alguns dos infinitos usos e sentidos 

que podem ser dados ao meio ambiente: eles são, naturalmente, conflituosos.  

É frequente que se coloque a disputa ambiental como sendo uma disputa de recursos 

tão somente, o que reflete uma ideia de posse e propriedade, uma visão, diga-se, bastante 

ultrapassada sobre o tema, visto que o conflito ambiental é muito mais que a reivindicação de 

reconhecimento de um direito individual sobre o outro. O conceito envolve diferentes 

maneiras de apropriação, uso e significados ligados a grupos sociais e se inicia quando pelo 

menos um desses esteja sob a ameaça de ter suas relações sociais prejudicadas em razão de 

impactos que lhe causarão prejuízos e que decorrem de ações executadas por grupo diverso 

(ACSELRAD, 2004). 

O uso do meio ambiente de forma indiscriminada pelo homem possui uma curva de 

crescimento ascendente e não há sinais de desaceleração. Não se pode negar que a questão 

material é uma parte importante do conflito. Entretanto, não se deve considerar tão somente a 

visão econômica, levando-se em conta unicamente a assimilação dos recursos naturais e 

desconsiderando uma parte do conflito que é composta pela subjetividade, pois seria o mesmo 

que desprezar o desenvolvimento das relações sociais. (LIMA; SHIRAISHI NETO, 2015).A 

produção exacerbada de mercadorias, os padrões de consumo desiguais e a busca acirrada por 

recursos naturais e pelo controle deles fundam-se cada vez mais em atos de disputa entre 

diferentes atores sociais.  

Dessa disputa nasce o que Joan Martinez Alier (2007) classifica como “conflitos 

ecológicos distributivos”, que são, segundo o autor, o coração das questões daqueles que 

lutam pela justiça social. Alier segue ainda afirmando que “distribuição ecológica” se trata de 

“[...] padrões sociais, espaciais e temporais de acesso aos benefícios obtidos dos recursos 

naturais e aos serviços proporcionados pelo ambiente como um sistema de suporte da vida” 

(2007, p. 113).  

Embora os conflitos distributivos estejam diretamente ligados às questões econômicas, 

essa não é a sua única fonte. Não se trata exclusivamente da disputa por recursos e de 

números; na lição de Leff (2009, p.72), esses conflitos são travados também com base em 

“[...] princípios de diversidade e diferença, de identidade e autonomia, e não das transações e 

compensações estabelecidas pelas regras de valorização, negociação, complementação e 

distribuição da globalização econômico-ecológica”.  



27 
 

 
 

Para Florit (2016), a percepção de que os conflitos ambientais podem acontecer sob 

perspectivas variadas permite distinguir com clareza que, muitas vezes, na base desses 

conflitos estão povos, comunidades, indivíduos que possuem uma ligação direta entre a 

maneira como vivem e os valores da natureza que vão além dos instrumentais. O autor afirma 

ainda que essa relação 

 

[...] trata-se de uma relação com a natureza carregada de sentidos e significações 
simbólicas – muitas vezes afetivas e que desafiam os esquemas ontológicos 
ocidentais – e de práticas de uso que denotam uma simultaneidade entre o uso dela e 
a sua consideração moral. Elas consistem em formas de valoração que muitas vezes 
são incomensuráveis com relação às realizadas pelos agentes do Estado e do 
mercado que executam os grandes projetos de desenvolvimento. Trata-se de uma 
pluralidade de valores que se expressa na diversidade de modos de vida nos quais a 
natureza e a paisagem constituem valores de uso não redutíveis à mera 
monetarização em função de que detêm uma condição dual de significação 
simbólica e provimento material. (FLORIT, 2016, p. 269).  

 

O reconhecimento de que, na natureza, existem valores que vão além da objetificação 

dela nasce através das análises realizadas pela ética ambiental. Sob a perspectiva impetrada 

pelo modelo capitalista de desenvolvimento, a ideia de valor intrínseco a seres vivos não 

humanos ou a unidades de paisagem entra em choque com a perspectiva de uso dessa natureza 

com fins econômico-financeiros por alguns atores sociais que não conseguem enxergar outra 

perspectiva que não a de mera coisa.  

Em contrapartida, há correntes que reconhecemos valores intrínsecos a seres vivos e 

não vivos oriundos das análises perpetradas pela ética ambiental que são perfeitamente 

compatíveis com as comunidades que estendem a sua relação com a natureza para além de 

uma relação comercial, sendo absolutamente importante como fonte de argumentação para a 

defesa de suas pautas em busca de uma equidade social que também estende uma 

consideração moral aos seres vivos não humanos (FLORIT, 2016). 

Dentro das noções trazidas nesse texto, pode-se compreender o conflito ambiental 

como resultado de desenvolvimento desigual, das diferentes maneiras de apropriação da 

natureza, bem como da existência de visões que divergem quanto à relação entre homem e 

natureza. A dicotomia instaurada que separa, individualiza e exclui a possibilidade de uma 

relação recíproca e equilibrada entre os dois mundos, bem como exclui aqueles que se 

encontram em condições socialmente excluídas, realça as diferenças e, de forma geral, 

aumenta as ameaças de danos. Dentro dessa perspectiva, o próximo tópico apresenta as ideias 
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fundadas na teoria do sociólogo Boaventura de Souza Santos para a construção de um 

judiciário que poderá contribuir para a redução das iniquidades sociais e dos conflitos 

ambientas que se avolumam cada vez mais. 

 

1.2.Judicialização: o protagonismo do judiciário e a busca por uma revolução 

democrática da justiça em Boaventura de Souza Santos 

 

Nos últimos anos, o Poder Judiciário vem sofrendo substancial mudança no seu padrão 

de atuação e, como consequência, passou a assumir cada vez mais um protagonismo 

sociopolítico, ocorrendo, assim, o fenômeno conhecido como judicialização. Por muitas 

vezes, é equiparado ao ativismo judicial ou tratado como gênero dessa espécie, mas os dois 

não se confundem. Nas palavras do Ministro Luiz Roberto Barroso (2017, p.2), 

 

Judicialização significa que algumas questões de larga repercussão política ou social 
estão sendo decididas por órgãos do Poder Judiciário, e não pelas instâncias políticas 
tradicionais: o Congresso Nacional e o Poder Executivo – em cujo âmbito se 
encontram o Presidente da República, seus ministérios e a administração pública em 
geral. 

  

 Santos at al (1995) afirma que, no percurso da história, de tempos em tempos, os 

tribunais sempre apresentaram momentos de protagonismo social e político, como, por 

exemplo, a atuação da Suprema Corte Americana e a tentativa de anular a legislação do New 

Deal14 de Roosevelt nos anos 30. Para o sociólogo, o fenômeno atual de protagonismo dos 

tribunais não se equipara aos eventos ocorridos de forma pontual no decorrer do percurso da 

instituição. Ainda segundo esse autor, existem dois grandes aspectos a se considerar que 

evidenciam a diferença entre esses momentos. São eles: 

 

Em primeiro lugar, em quase todas as situações do passado, os tribunais destacaram-
se pelo seu conservadorismo, pelo tratamento discriminatório da agenda política 
progressista ou dos agentes políticos progressistas, pela sua incapacidade para 
acompanhar os processos mais inovadores de transformação social, econômica e 
política, muitas vezes sufragados pela maioria da população. Em segundo lugar, tais 
inervações notórias foram, em geral, esporádicas, em resposta a acontecimentos 
políticos excepcionais, em momentos de transformação social e política profunda e 
acelerada. (SANTOS at al, 1995, p. 2).  

                                                   
14Conjunto de medidas econômicas criadas no governo Roosevelt e que sofreram ferrenha oposição do judiciário 
para sua implementação.  
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Para melhor compreender o atual movimento de protagonismo do judiciário no mundo 

e em especial no Brasil15, é preciso reconstruir alguns pontos ao longo da história da 

instituição. Um marco no desenvolvimento da organização do Estado Moderno, tendo 

estabelecido limites e autonomia através de um sistema em que cada poder exerce controle 

sobre os demais, a teoria da separação dos poderes foi, sem dúvida, uma das grandes 

influenciadoras nesse processo de transformação, movimentada por Montesquieu, que 

escreveu a obra O Espírito das Leis, em 1748, a partir das suas observações do sistema 

político inglês.Embora a condição do judiciário como poder de Estado, nos moldes atuais, em 

particular nas Américas, seja fruto da revolução americana e do conjunto de regras e 

processos estabelecidos pela Constituição americana de 178716(ARANTES, 2015), a 

influência do pensamento de Montesquieu não pode ser negada. 

Na luta contra o absolutismo e a ideia compartilhada à época de que a escolha dos 

governantes pelo povo não seria suficiente, caso esses reunissem extremo poder a ponto de 

ignorar as vontades daqueles que os escolheram, Montesquieu propõe sua teoria apresentando 

uma distribuição desse poder entre diversos ramos, o que impediria o domínio do poder por 

uma única parte e, consequentemente, a tirania (DALLARI, 1986), criando, assim, a divisão 

do Poder Estatal em Executivo, Legislativo e Judiciário. A teoria estruturada por Montesquieu 

não só traz a divisão do Poder Estatal, como também distribui entre cada poder funções 

individualizadas e específicas de maneira que sejam independentes, mas com o foco em 

conciliar os “direitos individuais sem perder de vista o vínculo público”. Isso porque a teoria 

desenvolvida por Montesquieu não vislumbrava que os interesses particulares ou individuais  

                                                   
15 Santos, Marques, Pedroso e Ferreira (1995, p.6) explicam que, mesmo existindo no decorrer da história 
momentos em que o judiciário teve sua atuação destacada, o protagonismo é um movimento recente e sempre 
crescente. O fenômeno ocorre “um pouco por toda a Europa e por todo o continente americano” e em graus de 
intensidade diferentes, considerando os processos de transição democrática de cada país. Em países periféricos 
ou semiperiféricos, como é o caso do Brasil, a evolução desse protagonismo possui algumas variações em face 
da cultura jurídica dominante (tradição jurídica europeia continental; tradição jurídica anglo-saxã etc), mas, 
assim como tais variações são pouco relevantes para os propósitos do trabalho dos autores, também o são para os 
objetivos desta pesquisa, uma vez que a intenção é apresentar ao leitor os grandes períodos em que houve uma 
alteração significativa social da função judicial. 
16 Arantes (2015, p. 30) afirma: “Embora os processos que levaram à elaboração do texto constitucional 
americano de 1787 e à Revolução Francesa iniciada em 1789 tenham sido influenciados pelo pensamento liberal 
que corria o mundo à época, o fato é que deram origem a dois modelos constitucionais bastante distintos, 
incluindo diferentes concepções de justiça. [...] a experiência francesa, mais republicana do que liberal, 
modernizou a função da justiça comum do judiciário, mas não lhe conferiu poder político; a americana, mais 
liberal do que a republicana, não só atribuiu à magistratura a importante função de prestação da justiça nos 
conflitos entre particulares, como elevou o Judiciário à condição de poder político. Sob a influência de grandes 
autores como Locke (1632-1704) e Montesquieu (1689-1755), a fórmula da separação de poderes difundiu-se no 
final do século XVIII como necessária à limitação do governo e à defesa das liberdades individuais”. 
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sobrepujassem o público. Para o filósofo de Bordeaux, em um mundo moderno repleto de 

interesses que se antagonizam, é essencial que haja organismos que garantam aos indivíduos o 

respeito à lei e “às diferentes intersubjetividades” (SANTOS, 2002).  

Rogério Bastos Arantes (1997, p. 31) diz o seguinte: 

 

Animada por Montesquieu, com base em suas observações sobre o sistema político 
inglês, a distinção de funções entre executivo, legislativo e judiciário passou a ser 
considerada indispensável à constituição de uma ordem política liberal e ao ideal de 
governo limitado, atendendo à máxima de que, “pela disposição das coisas, o poder 
freie o poder”. Justiça seja feita, Montesquieu não chegou a atribuir ao Judiciário a 
mesma condição dos demais poderes, chegando mesmo a descrevê-lo como “poder 
invisível e nulo”. [...] Como dos três poderes o de julgar seria inerte, Montesquieu 
ocupou-se de pensar em controles apenas entre o executivo e o legislativo, que 
constituíam os poderes ativos. Se algum tipo de controle constitucional das leis 
ocorreu ao pensador, este deveria ser exercido pela câmara alta do parlamento (no 
caso inglês, a dos Lordes), que “é quem deve moderar as leis”.17 

 

Com a queda do Regime Absolutista e a adoção da teoria da separação dos poderes, o 

judiciário se tornou um dos pilares da fundação do Estado Moderno Constitucional, 

juntamente com o Legislativo e o Executivo. Entretanto, o posicionamento sociopolítico 

adotado pelos tribunais ao longo da sua trajetória foi sendo alterado de forma substancial 

(SANTOS at al, 1995). Para melhor entender as transformações sociopolíticas ocorridas nas 

funções do Poder Judiciário, é necessário distinguir três momentos da sociedade moderna. 

São eles: o Estado Liberal, o Estado-Providência – também chamado de Estado do Bem-estar 

Social – e o que Boaventura de Souza Santos chama de “período da crise do Estado-

Providência”.18 

Santos at al (1995) explica que o Estado Liberal, que perdurou por todo o século XIX 

até o advento da Primeira Grande Guerra, não foi um período em que as funções e atividades 

do judiciário tenham sido preponderantes e objeto de grande destaque, principalmente no que 

diz respeito a questões com envergaduras sociopolíticas. Durante esse período, o destaque foi 

dado ao Executivo e ao Legislativo, sendo esse último o que possuía maior evidência. Isso 

                                                   
17Trechos e argumentos do Livro XI, capítulo VI, de O Espírito das Leis. Ver Montesquieu (1996, p. 167-168), 
nota em Arantes(1997, p. 31).    
18Os períodos aqui apresentados e as explicações que seguem estão diretamente apoiados nas ideias expostas por 
Boaventura de Souza Santosem seu texto Os Tribunais nas Sociedades Contemporâneas, como resultado da 
investigação realizada por uma equipe do Centro de Estudos Sociais de Coimbra. Santos também explica que os 
estudados são aos países mais centrais, podendo existir alguma variação em países periféricos como Portugal e 
Brasil.  
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porque era o poder com legitimação popular e com a capacidade de estabelecer 

comportamentos sociais, éticos ou políticos.  

O Poder Judiciário nesse período era politicamente neutro; o modelo ao qual estava 

ligado restringia sua atuação política sob diversos aspectos, a começar pela aplicação da 

clássica teoria dos três poderes e pela aplicação do princípio da legalidade19, fazendo com que 

o caso concreto fosse enquadrado à norma abstrata instituída pelo legislador, 

desconsiderando, assim, a análise da questão sobre outras perspectivas que não a 

legal(SANTOS at al,1995).  

Além disso, temos que o poder judicial somente poderia ser aplicado mediante 

provocação, ou seja, a execução das funções oferecidas somente seria efetivada mediante uma 

demanda externa e concreta, os litígios eram individualizados e a solução aplicada tão 

somente entre as partes, vedada a aplicação erga omnes. A observância do princípio da 

segurança jurídica, do devido processo legal, da coisa julgada e a dependência orçamentais 

perante os outros poderes, somadas a todos os outros fatores, deram o tom de neutralidade 

política dos tribunais nesse período (SANTOS at al,1995).  

O Estado-Providência teve início no fim do século XIX, consolidando-se somente 

após a Segunda Grande Guerra. É um período de grande produção legislativa e de grandes 

alterações nas condições político-jurídicas até então existentes. O Executivo assume papel de 

destaque e a grande produção normativa, ampliando os direitos sociais e começando a 

inviabilizar a aplicação pelo poder judicial do princípio da legalidade em sua forma estrita. 

Isso acontece porque a marca desse período está, ao contrário do período anterior, na busca 

pelo bem-estar social através de ações (SANTOS at al,1995).  

                                                   
19Maria Sylvia Zanella Di Pietro (2017, s/p) explica que o princípio da legalidade em “sentido estrito é reservado 
para as hipóteses em que a Constituição exige lei para a prática de determinado ato pela Administração Pública. 
Por isso também é conhecido como princípio da reserva de lei. [...]. É o sentido original do princípio, que vem 
desde a Declaração dos Direitos do Homem e do Cidadão, de 1789, e que foi adotado no direito brasileiro a 
partir da Constituição de 1824.  [...]Em sentido amplo, o princípio da legalidade abrange não só a lei (nas várias 
modalidades supramencionadas), como também os princípios e valores contidos de forma expressa ou implícita 
na Constituição e que se dirigem aos três Poderes, limitando a discricionariedade de que dispõem. A autora 
ressalta que: “Com a instauração do Estado de Direito Democrático, na Constituição de 1988, manteve-se 
o princípio da vinculação positiva à lei, com a ideia de que a Administração Pública só pode fazer o que a lei 
determina. Porém, mais uma vez, ampliou-se o princípio da legalidade, com a inclusão, ao lado da lei, de valores 
e princípios previstos de forma expressa e implícita na Constituição. A consequência é a maior limitação à 
discricionariedade, tanto legislativa como administrativa, e a ampliação do controle pelo Poder Judiciário, que 
passou a examinar aspectos que antes lhe eram vedados.” 



32 
 

 
 

No Estado Liberal, a produção legislativa buscava limitar os poderes do Estado20, 

contudo não se exigia uma posição proativa deste para a execução desses direitos. No Estado-

Providência, torna-se necessário que exista uma atividade estatal ativa para a efetivação dos 

direitos garantidos pela Constituição21. Ocorre que a capacidade estatal, limitada por questões 

sociais e econômicas, acabou se tornando ineficaz na função de garantir aos cidadãos o acesso 

a esses novos direitos, o que faz com que os cidadãos passem a buscar o poder judicial como 

forma de assegurar a implementação desses direitos, ampliando não só a atuação dos tribunais 

como também o acesso à justiça (SANTOS at al,1995).  

A grande questão é que, embora a busca pelo judiciário ocorresse de forma individual, 

ela reverbera na esfera coletiva, pois garantir o direito à educação, à saúde, entre outros, por 

exemplo, impactava diretamente em garantir que o Estado executasse de modo eficaz a 

prestação do serviço à população, fazendo com que o judiciário atuasse em esferas que, a 

princípio, eram de responsabilidade do executivo e do legislativo, entrando, assim, em rota de 

colisão direta com esses poderes (SANTOS at al,1995).  

Por fim, temos o “período da crise do Estado-Providência”, com início no fim da 

década de 70, início da de 80, marcado pela incapacidade do Estado em garantir de forma 

eficiente os direitos sociais e pela crise na representação política. A ampliação dos casos de 

corrupção faz com que os tribunais expandam também sua atuação contra crimes de agentes 

políticos, o que gera o aumento da politização e do intervencionismo do judiciário. Embora a 

busca pela manutenção dos direitos sociais fosse considerada por uma parcela da sociedade 

mais importante que o combate à corrupção, essa última era fator primordial para a garantia e 

manutenção da própria democracia. Isso porque, para assegurar os direitos da população, 

torna-se imprescindível que a classe política cumpra com a responsabilidade assumida perante 

seus cidadãos (SANTOS at al,1995).  

Cabe salientar que há uma variação na forma e no tempo em que as mudanças do 

sistema judicial ocorreram considerando os parâmetros dos países centrais e mais 

desenvolvidos e os países considerados periféricos ou semiperiféricos, como o Brasil, mesmo 

que existam entre eles alguns pontos de contato. A divergência existe em razão de ser o nível 

de desenvolvimento socioeconômico e cultural diferente, e isso impacta diretamente na forma 
                                                   
20 É nesse momento que surgem os direitos de primeira geração, são o direito à vida, à liberdade, à propriedade, 
à liberdade de expressão, à participação política e religiosa, à inviolabilidade de domicílio, à liberdade de 
reunião, entre outros. 
21 Com essa necessidade surgem os direitos de segunda geração, que são os chamados direitos sociais, 
econômicos e culturais. São direitos de titularidade coletiva e com caráter ativo, pois exigem uma postura do 
Estado para a consecução deles. 
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como a postura e a evolução do judiciário se deram ao longo da história (SANTOS at 

al,1995).  

Segundo Santos at al (1995, p. 32): 

 

[...] os países periféricos ou semiperiféricos viram-se na contingência de consagrar 
constitucionalmente ao mesmo tempo os direitos que nos países centrais tinham sido 
consagrados sequencialmente ao longo de um período de mais de um século, ou 
seja, no período liberal, os direitos cívicos e políticos, no período do estado Estado-
Providência, os direitos econômicos e sociais e no período pós-Estado-Providência, 
os direitos dos consumidores, da proteção ao meio ambiente e da qualidade de vida 
em geral.  

 

Diante de todas as transformações sociopolíticas ocorridas nesses períodos, Arantes 

(1997) nos ensina que foi com a revolução americana que a função da Justiça assumiu um 

papel prático diverso do executado até aquele momento. Isso porque os americanos 

perceberam que mesmo um governo eleito de forma popular não possuía a imunidade de não 

se tornar tirânico, e foi nesse ponto que, embora tenham também aplicado a teoria dos três 

poderes, eles o fizeram de maneira distinta. O modelo americano (difuso) não reconheceu a 

supremacia do legislativo, ao contrário, adotou a autonomia dessa instituição como poder 

político, reconhecendo a capacidade dele de exercer controle sobre as leis e de se colocar 

entre o governo e o cidadão para defender o direito desse último.  

O padrão fornecido pela experiência americana findou por difundir-se no mundo, 

sendo compartilhado por diversos países em sua forma original ou influenciando outros 

regimes e gerando novos sistemas. No modelo difuso, há a possibilidade de apreciação da 

(in)constitucionalidade de uma ou mais leis por tribunais e instâncias inferiores. Nos sistemas 

em que se adota o modelo concentrado de controle de constitucionalidade, a competência para 

processar ações desse tipo cabe, exclusiva e originalmente, a um órgão ou um conjunto deles, 

estabelecido para esse fim específico.  

No caso do Brasil, embora a Constituição de 1891 tenha aplicado o modelo difuso 

americano, foi realizada, no decorrer do tempo, uma série de mudanças inspiradas no modelo 

europeu (concentrado) que acabaram por gerar um modelo híbrido bastante peculiar aplicado 

no país (ARANTES,1997). Com a Constituição Federal de 1988, foram implementadas 

mudanças maiores que objetivavam o estabelecimento de meios que possibilitaram uma maior 

participação social em decisões políticas que geraram impactos nas vidas de homens e 

mulheres (TUNES, 2018). 
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As inovações trazidas e a introdução de novos direitos, também conhecidos como 

direitos de terceira geração, fizeram com que se notasse nas últimas décadas um substancial 

crescimento na participação do Poder Judiciário nas relações sociopolíticas. A 

constitucionalização de direitos propagou a judicialização, fortaleceu a atuação de instituições 

ligadas ao sistema judiciário, em especial o Ministério Público, e ampliou o acesso ao 

judiciário. Esse conjunto de fatores favoreceu o uso do judiciário como forma de garantia de 

direitos (OLIVEIRA, 2019). 

A inclusão, na Carta Constitucional brasileira, de um “extenso rol de direitos” fez com 

que a capacidade de atuação do judiciário fosse estendida como forma de garanti-los, tendo 

em vista ser o judiciário responsável por garantir o respeito à Constituição (VERBICARO, 

2008). Mas, para além desses fatores, a busca pelo sistema jurisdicional decorre não somente 

da normatização do meio ambiente, mas também é fruto da crescente expansão da consciência 

do cidadão no que se refere aos seus direitos, fazendo com que ele recorra ao judiciário com o 

objetivo de defender seus interesses – do cidadão – quando estes se encontram ameaçados.  

Para Santos (2011), o sistema judicial termina, assim, por assumir funções da 

administração pública, uma vez que esta não realizou de forma espontânea a prestação social 

que lhe cabia. A judicialização, em muitos casos, acaba por gerar a transferência da 

legitimidade do Estado para o Poder Judiciário. Essa transferência, por sua vez, leva a um 

aumento das expectativas de que o judiciário resolverá os problemas que o sistema político 

não consegue resolver. Entretanto, alerta que frequentemente as expectativas perante o 

judiciário não são correspondidas, pois a sua capacidade operativa é limitada. 

É certo que, hodiernamente, a amplificação do judiciário acabou por ser absorvida 

pelo que Santos (2011) chama de  “consenso hegemônico liberal”, em que há a premissa de 

que a tarefa do judiciário é garantir a credibilidade e a previsibilidade das relações jurídicas, 

assegurando o direito à propriedade, o cumprimento das obrigações, entre outras atribuições 

de forma igualitária, rápida e transparente, como forma de defender a propriedade, a 

segurança jurídica e a garantia de que os negócios se comportem do modo esperado.  

Na contramão dessa premissa hegemônica, temos o que o autor acolhe como campo 

contra-hegemônico. É a área habitada pelo cidadão que adquiriu a consciência de que o 

processo de redemocratização do país, representado aqui pela Constituição de 88, garantiu-lhe 

um amplo leque de direitos. Esse cidadão enxerga no Poder Judiciário e no direito uma forma 

consideravelmente importante de defesa de seus direitos e de garantia de ter suas pretensões 
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inclusas no contrato social. Tem-se aqui uma perspectiva totalmente diversa da realidade 

diária de exclusão social, violência, precarização, racismo ambiental, entre outras, mantidas 

por um sistema absurdamente injusto e vinculado a uma lógica economicista.Nesse 

movimento de conscientização, temos a organização do cidadão em grupos que se 

concretizam em movimentos sociais e associações, desenvolvendo um contexto diverso do 

vivido para assim sustentar a reivindicação de seus direitos (SANTOS, 2011). 

Com a ida dos movimentos sociais ao judiciário como forma de reivindicar direitos, 

surgiu a percepção de que poderiam se apropriar dos vocábulos jurídicos e lhes dar um novo 

significado, combatendo, assim, a interpretação clássica de preceitos jurídicos e apresentando 

uma exegese crítica e contrária ao consenso dominante. A partir desse momento, aqueles que 

antes só enxergavam que a possibilidade de ter seus direitos respeitados era manter-se à 

margem do sistema judicial começam a perceber “a apropriação, tradução, ressignificação 

e utilização estratégica desta legalidade. É a partir daí, que os movimentos começam a utilizar 

o direito e os tribunais22 como uma arma” (SANTOS, 2011, p. 37).  

Concomitantemente à ideia de ressignificação, os movimentos sociais acabam também 

por desnudar outra, a procura suprimida.Essa procura é, nas palavras de Santos (2011, p. 37-

38),  

 

[...] a procura daqueles cidadãos que têm consciência dos seus direitos, mas que se 
sentem totalmente impotentes para os reivindicar quando são violados. Não é a 
filantropia, nem a caridade das organizações não governamentais que procuram; 
apenas reivindicam os seus direitos. Ficam totalmente desalentados sempre que 
entram no sistema judicial, sempre que contatam com as autoridades, que os 
esmagam pela sua linguagem esotérica, pela sua presença arrogante, pela sua 
maneira cerimonial de vestir, pelos seus edifícios esmagadores, pelas suas 
labirínticas secretarias etc. Esses cidadãos intimidados e impotentes são detentores 
de uma procura invisibilizada. Para reconhecer a sua presença, precisamos daquilo 
que noutros trabalhos tenho designado por uma sociologia das ausências. A procura 
suprimida é uma área da sociologia das ausências, isto é, é uma ausência que é 
socialmente produzida, algo ativamente construído como não existente. A procura 
de direitos da grande maioria dos cidadãos das classes populares deste e de outros 
países é procura suprimida. 

 

Ter consciência de que existe uma parcela da população que reconhece a existência de 

seus direitos, mas encontra enormes dificuldades em acessá-los é condição primordial para 

que se possa implementar mudanças no sistema judicial como um todo. Não se trata somente 

                                                   
22 Santos, em seu texto “Para uma revolução democrática da justiça”, utiliza o termo “tribunal” como referência 
para os órgãos jurisdicionais em geral. No Brasil, essa expressão é utilizada como forma de especificar órgãos 
jurisdicionais colegiados, ou seja, de 2ª instância ou superiores. 
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de mudanças no direito material e processual, mas também na cultura jurídica e do judiciário, 

na formação dos magistrados, nos currículos das faculdades. Ocorre que, de todas as 

mudanças necessárias para uma mudança no posicionamento dos tribunais,se tem como ponto 

de partida, na visão de Santos, a necessidade de se instituir uma nova concepção de acesso à 

justiça. 

 

1.2.1. O acesso à justiça como fundamento para uma revolução democrática 

 

O acesso à justiça23, assim como o direito a um meio ambiente ecologicamente 

equilibrado, são garantias resguardadas constitucionalmente. Dentre todos os instrumentos do 

aparato jurídico, o acesso é aquele que mais aproxima o direito da justiça social. Com a 

inclusão de novos direitos sociais e econômicos na Constituição, agregada ao crescimento do 

Estado de bem-estar, o acesso à justiça atinge a condição de ser muito mais que um 

instrumento jurídico, tornou-se um verdadeiro direito fundamental, pois se transformou em 

condição sinequa non para garanti-los caso eles se tornem inócuos. Para Cappelletti e Garth 

(1998, p. 12), “O acesso à justiça pode, portanto, ser encarado como requisito fundamental – o 

mais básico dos direitos fundamentais – de um sistema jurídico moderno e igualitário que 

pretenda garantir, e não apenas proclamar os direitos de todos”. 

Os mesmos autores afirmam a dificuldade em definir a expressão, mas identificam que 

através dela se podem distinguir duas finalidades consideradas essenciais ao sistema judicial, 

quais sejam: o acesso igualitário ao sistema e a produção de resultados que, embora 

individuais, sejam socialmente justos. No que diz respeito ao acesso igualitário, temos que ele 

foi e ainda é pensado de um ponto de vista objetivado e econômico. Os instrumentos 

oferecidos como garantidores do acesso à justiça atualmente estão ligados diretamente à 

gratuidade, como, por exemplo, a defensoria pública e os juizados especiais.  

Com o processo de redemocratização e reconstitucionalização do país após o término 

da ditadura, o judiciário brasileiro foi redescoberto como um local para a busca de soluções de 

conflitos, sem as restrições e os constrangimentos existentes no regime anterior, que 

dificultava, sobremaneira, o acesso à justiça (ARANTES, 1996). Essa busca se deu 

primeiramente como garantia de direitos individuais, depois os coletivos e, mais 

                                                   
23A expressão acesso à justiça é utilizado nessa dissertação como equivalente ao termo acesso ao judiciário 
significando o direito garantido a todos de pleitear a tutela jurisdicional do Estado. 
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recentemente, os difusos. Entretanto, a resposta à busca incessante da sociedade por soluções 

para os seus litígios não se mostra satisfatória, demonstrando a existência de uma crise que 

cada dia mais se avoluma e se reflete, inclusive, em uma insatisfação social com o conteúdo 

das decisões propagadas pelo judiciário. 

A Constituição de 1988 estabeleceu novos padrões e garantias para além das relações 

individuais, ultrapassando a concepção liberal-individualista prevalecente no direito até então 

e trazendo novos desafios para o judiciário brasileiro. Com isso, torna-se preponderante a 

realização de um ajuste nos instrumentos de justiça como forma de alcançar uma tutela dos 

direitos difusos que corresponda à nova realidade.  

Para Santos (2011), ao se deslocar a legitimidade do Estado em conflitos em que não 

há uma satisfatória atuação para o judiciário, constituem-se expectativas altamente elevadas 

de que o sistema judicial irá apresentar soluções efetivas para as questões que se apresentam. 

A conscientização cada vez maior da sociedade no que diz respeito às perspectivas de acesso 

à justiça, somada ao amplo catálogo de direitos constituídos, torna necessário que aconteça 

uma verdadeira revolução na forma de pensar esse acesso. 

Porém, quando se trata de direitos difusos, entre eles o direito ao meio ambiente, o 

acesso à justiça torna-se um grande desafio, na medida em que é um direito da coletividade e 

não de um indivíduo ou grupo específico. Para Bodnar e Cruz (2011, p. 113),  

 

Os obstáculos para o acesso pleno e efetivo à Justiça Ambiental apresentam-se com 
múltiplas dimensões e com uma ordem de complexidade peculiar. E por isso 
constata-se também uma crise geral e profunda tanto no acesso à justiça como na 
efetividade da jurisdição ambiental. Crise esta que decorre principalmente da falta 
uma racionalidade jurídica e uma hermenêutica dotada de especial sensibilidade 
ecológica; operacionalmente versátil para a outorga de um adequado tratamento aos 
conflitos envolvendo relações jurídicas amplas e complexas, nas quais estão 
envolvidos não apenas seres humanos, mas também toda a comunidade de vida e as 
futuras gerações.  

 

Atingir de forma efetiva a tutela do meio ambiente exige que a prestação jurisdicional, 

assim como o acesso à justiça, se alicercem em uma concepção menos tradicional e 

individualista do direito, redimensionando-a para que se alcancem a igualdade material e a 

proteção efetiva dos riscos (BENJAMIM, 1995). Inviabilizar o acesso à justiça significa 

obstaculizar a busca por uma efetiva jurisdição ambiental. 
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Cappeleti e Garth (1988) destacam em seus estudos a ocorrência de três grandes 

posicionamentos ou vagas que surgiram como soluções para a melhoria do acesso à justiça. A 

primeira “onda” caracteriza-se pela assistência judiciária – nesse período o acesso à justiça é 

assinalado pela defesa e pelo desenvolvimento de mecanismos judiciais de apoio àqueles mais 

carentes. Aqui as medidas de apoio judiciário deixam de ser vistas como beneficentes e alçam 

o status de medidas de combate à pobreza (SANTOS, 2011). As mudanças trazidas pela 

segunda “onda” têm como foco a defesa e representação dos direitos difusos e coletivos, uma 

vez que os direcionamentos tradicionais do processo civil não eram garantia de proteção 

desses direitos. Os preceitos de legitimidade e procedimento, assim como a própria atuação 

dos juízes, não estavam aptos a proporcionar um fácil acesso ao judiciário das demandas 

baseadas em direitos difusos e intentadas por particulares. Assim, as mudanças trazidas por 

essa nova etapa buscaram instrumentalizar os processos como forma de garantir a defesa dos 

interesses coletivos e difusos, incluída aqui também a tutela do meio ambiente (BODNAR; 

CRUZ, 2011). Já a fase seguinte busca ampliar a concepção existente de acesso à justiça, 

integrando os tribunais, seus processos, procedimentos e pessoas com o objetivo de aumentar 

os meios empregados na resolução de conflitos (SANTOS, 2011). 

Muito embora as transformações anteriormente citadas tenham ocorrido com o fim de 

melhorar e universalizar o acesso, não se pode olvidar a existência ainda de obstáculos outros 

que precisam ser tratados para a obtenção não só do acesso à justiça, mas do acesso para a 

justiça. Santos (2011) destaca que é necessário vivenciar uma nova cultura “jurídica e de 

assistência e patrocínio judiciário” para que possamos efetivar o que ele concretiza como 

sendo uma grande transformação com “o repensar radical das concepções dominantes do 

direito” (SANTOS, 2011, p.14). Para tanto, o autor propõe repensar três premissas 

consideradas essenciais: a) a crítica ao monopólio estatal e científico do direito; b) o 

questionamento do caráter despolitizado do direito e a sua necessária repolitização e, por fim, 

c) a ampliação da compreensão do direito como princípio e instrumento universal da 

transformação social; somente assim se poderá ter uma verdadeira revolução democrática da 

justiça.  

Dentre os pilares que sustentam as premissas do autor, está a ideia de um direito plural 

como condição para a expansão do acesso à justiça. Santos (2011) propõe uma reforma nos 

instrumentos tradicionais de acesso à justiça, como a defensoria pública e as custas judiciais, e 

vai além, expandindo esses instrumentos e agregando novas iniciativas, como “As 

promotorias legais populares”, “as assessorias jurídicas universitárias populares”, “a 
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capacitação jurídica de líderes comunitários”, “a advocacia popular”, como modo de 

transformar hábitos tradicionais de acesso à justiça e proporcionar a qualificação jurídica do 

cidadão. 

É necessário compreender que ter acesso à justiça, para além do ato de propor uma 

ação judicial e movimentar a estrutura do judiciário, envolve realizar a prestação jurisdicional, 

respeitando “os diferentes imaginários e práticas do direito no mundo e o inconformismo em 

face do desperdício da experiência da luta por direitos mais justos, mais acessíveis e mais 

inteligíveis” (SANTOS, 2011, p. 15). Isso porque, de uma forma geral, quando se trata de 

trazer melhorias para a efetividade do judiciário,as reformas pensadas estão quase sempre no 

campo formal. 

O acesso à justiça é, inquestionavelmente, instrumento importantíssimo para a garantia 

do direito ao meio ambiente, isso porque traz consigo a possibilidade de serem veiculados 

novos posicionamentos que integram o direito à diversidade ambiental, visando desenvolver 

uma nova concepção de justiça que proporcione uma justiça social ampla.  

Vale ressaltar aqui o reconhecimento internacional, na Convenção de Aarhus, da 

importância do acesso à justiça para a garantia dos direitos dos cidadãos à busca do judiciário 

em matéria ambiental, juntamente com o acesso à informação e a participação do público. A 

Convenção foi elaborada pela Comissão Econômica das Nações Unidas para a Europa 

(CEE/ONU), em 1998, e é considerada um grande avanço em matéria ambiental 

internacional, pois a garantia de acesso à justiça possibilita o exercício da cidadania 

participativa, na medida em que garante a efetividade dos outros objetivos a ela ligados. 

 

1.3. A judicialização ambiental 

 

O aumento da preocupação e a crescente importância dada ao meio ambiente, bem 

como as transformações advindas do processo histórico de ambientalização, possibilitaram 

que a questão ambiental surgisse como uma nova fonte de legitimidade e de argumentação 

nos conflitos (LOPES, 2006). Isso desencadeou mudanças tanto no Estado quanto no 

comportamento das pessoas, que passaram a usar o meio ambiente com o objetivo de 

legitimar suas condutas e fortalecer os seus ideais.  
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Os efeitos oriundos desse processo são diversos, havendo uma mudança no grau de 

complexidade das relações sociais que impacta diretamente na forma como os conflitos 

passam a acontecer. As associações, as entidades de classe e os coletivos passam a despontar 

como sujeitos de direito ou defensores do direito de uma coletividade, indo na contramão do 

vivenciado até o momento. São direitos e interesses que não estão vinculados diretamente a 

um único indivíduo, bem como não são exclusividade do Estado.  

Jorge Miranda (2011, p.76-77) explica: 

 

Aquilo que se vai dando nome de interesses difusos, é uma manifestação da 
existência ou do alargamento de necessidades coletivas individualmente sentidas; 
traduz um dos entrosamentos específicos do Estado e da sociedade; e implica formas 
complexas de relacionamento entre as pessoas e os grupos no âmbito da sociedade 
política que, só podem ser aprendidos numa perspectiva de cultura cívica e jurídica. 
Trata-se de necessidades comuns a conjuntos mais ou menos largos e 
indeterminados de indivíduos e que somente podem ser satisfeitas numa perspectiva 
comunitária. Nem são interesses públicos, nem puros interesses individuais, ainda 
que possam projectar-se, de modo específico, directa ou indirectamente, nas esferas 
jurídicas destas ou daquelas pessoas. 

 

“A quem pertence o ar que eu respiro?” A clássica e conhecida indagação feita pelo 

jurista Mauro Cappelletti não deixa dúvidas quanto à natureza difusa do direito ao meio 

ambiente. A garantia de um meio ambiente ecologicamente equilibrado é aplicada a todos e 

não a um único ser, e a concepção individualista do direito liberal clássico não mais se aplica 

à solução de conflitos dessa natureza, impactando diretamente no mundo jurídico, uma vez 

que constitui sujeitos de direitos e deveres e finda exigindo a normatização da conduta “capaz 

de dar a tais deveres de justiça o caráter cogente, que se exige de um dever jurídico” 

(RAMMÊ, 2012, p.166). 

A responsabilidade de intervir quando surgem conflitos ambientais e de proteger 

aqueles que são atingidos por esses conflitos pertence ao Estado. Quando não ocorre a 

prevenção ou não são apresentadas soluções eficazes aos conflitos já instaurados, somando-se 

ainda à dificuldade de criação e/ou implementação da norma, bem como sua ineficácia 

prática, ocorre muitas vezes a judicialização dos conflitos ambientais, cabendo ao Poder 

Judiciário analisar os aspectos conflituosos e prover uma decisão para a questão 

(BITTENCOURT, 2018).  

Verifica-se que as decisões proferidas pelo judiciário em casos que tratam de conflitos 

ambientais precisam considerar a complexidade dessas relações, não tratando somente de 
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reparar danos materialmente causados, mas ponderando e distribuindo os efeitos dessas 

decisões para que considerem a parte econômica, social e ambiental, sob pena de, se assim 

não fizer, causar danos a uma dada parcela da coletividade que pode não ter seus direitos 

reconhecidos sob nenhuma maneira. 

O processo judicial foi, inicialmente, estruturado com base na defesa de direitos 

privados e individuais, e tal estrutura não se encaixa quando se trata da defesa do meio 

ambiente, tendo em vista que este é interdisciplinar, ultrapassando os limites impostos pela 

individualidade (MARIN; LUNELLI, 2010). Nas últimas décadas, tem se acompanhado, no 

Brasil e no mundo, o avanço exponencial de normas que foram criadas com o objetivo de 

garantir a proteção ao meio ambiente, mas a existência delas não afiança a efetividade prática 

delas, desencadeando, na sociedade, muitas vezes, a sensação de impunidade e, 

consequentemente, de insatisfação social.  

Lima e Shiraishi Neto (2015) destacam o papel do Direito Ambiental na reprodução e 

no consequente alastramento de um discurso considerado “oficial” acerca do meio ambiente. 

Para os autores, o discurso elaborado tem se mostrado muito eficaz no que diz respeito à 

organização das relações sociais e justamente em razão disso é utilizado tanto por indivíduos 

quanto pelo Poder Público como justificativa para a construção de políticas públicas e de 

intervenções na sociedade. Isso porque a suposta eficácia do aparato legislativo ambiental 

ocorre em razão da maneira como ele se organiza, veiculando a ideia de que o meio ambiente 

é, nos termos da nossa Constituição, um bem comum que pertence a todos que integram a 

sociedade indistintamente. 

Segundo Santos (2011), herdamos os compromissos da modernidade e, muito embora 

os ideais de igualdade, liberdade e fraternidade fossem muito esperançosos, temos, a bem da 

verdade, conquistado um legado de dívidas. Cada vez mais o crescimento das desigualdades 

sociais e da degradação ambiental nos mostra que a ideia de igualdade tão amplamente 

propagada é na verdade uma grande falácia. O legislador, ao instituir a norma, o faz sob a 

promessa de estar regulamentando uma conduta geral que seria o reflexo da carência ou da 

necessidade social, dando a aparência de que todos somos juridicamente iguais. 

Mas nas palavras de Warat (1992, p. 40): 

 

[...] esta igualdade determina a submissão de todos frente à lei. [...] Tratar os homens 
ignorando a diferença de seus desejos é ignorá-los e submetê-los a certos desejos 
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institucionalmente triunfantes. Psicanaliticamente falando: ignorar que os outros são 
diferentes é aniquilá-los como seres com existência autônoma. 
[...] A uniformidade, a igualização e a homogeneização dos indivíduos facilitam o 
exercício do poder absoluto em vez de impedi-lo. 

 

Nesse cenário, entende-se que, embora exista uma avançada legislação ambiental, nos 

casos que envolvem o meio ambiente, deve-se considerar o universo de lutas de grupos 

sociais por justiça ambiental, bem como a fala deles com relação à sua visão de natureza e à 

forma como interagem com o meio ambiente (GODINHO et al., 2017). Essa integração é 

necessária porque,ainda que nossa Carta Política tenha materializado direitos que refletem 

diversas reivindicações da sociedade, os tribunais demonstram, ainda hoje, uma relutância em 

prolatar decisões voltadas à proteção do ambiente baseadas exclusivamente em seu valor 

ecológico, abandonando, assim, padrões herdados do liberalismo. 

Nas palavras de Santos (2011, p. 40): 

 

O sistema judicial está, hoje, colocado perante um dilema. Se não assumir sua quota-
parte de responsabilidade, continuará a ser independente de um ponto de vista 
corporativo, mas será cada vez mais irrelevante tanto social como politicamente. 
Deixará de ter aliados na sociedade e isolar-se-á cada vez mais. Se, pelo contrário, 
assumir a sua quota de responsabilidade, politizar-se-á e, com isso, aumentará o 
nível de tensão e conflito, quer internamente, quer no relacionamento com outras 
instâncias do poder. Verdadeiramente, a um sistema judicial democrático não resta 
outra alternativa senão a segunda. Tem que perder o isolamento, tem que se articular 
com outras organizações e instituições da sociedade que o possam ajudar a assumir 
sua relevância política.   

 

A ordem jurídica dogmatizada e ritualizada herdada está desatualizada, uma vez que 

não consegue refletir as condições sociais atuais e nem alcançar as transformações da 

sociedade (WOLKMER, 2011). O Direito enfrenta uma crise que não se limita a uma questão 

de procedimento, aparato institucional e legalidade, mas abrange também seus fundamentos, 

valores e objetivos. Para Santos (2011), é necessário que o direito revolucione e se transforme 

em um instrumento de transformação social, desenvolvendo uma compreensão mais ampla e 

deslocando o olhar estritamente legalista para a “prática de grupos e classes socialmente 

oprimidas” que lutam contra a degradação ambiental. 

O judiciário, ao desenvolver as suas funções para solucionar conflitos de distribuição 

ecológica, deve pautar sua atuação “pelos valores, objetivos, princípios e normas 

constitucionais que amparam a perspectiva da justiça ambiental” (RAMMÊ, 2012, p.173). A 

aplicação da ética ambiental na fundamentação das decisões que envolvem conflitos 
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ambientais é uma forma de subsidiar a integração entre os diversos aspectos do meio 

ambiente, bem como transformar as decisões judiciais, para que deixem de ser aplicação fria 

da letra de lei, muitas vezes sem eficácia real, e se tornem decisões mais operacionais, 

diligentes e que enfatizem a importância de se assegurar a existência de uma justiça 

ambiental. 

 

1.4. A ética ambiental e os conflitos ambientais judicializados 

 

Em 1755, a cidade de Lisboa foi atingida por um terremoto que causou uma grande 

destruição e teve um número elevado de mortes, cujas repercussões abalaram as concepções 

otimistas da época. Para Rousseau, a catástrofe ocorrida não foi fruto de um desalinho no 

mundo, mas sim de uma desordem de ordem moral. Foram as escolhas feitas pelo homem que 

acabaram por potencializar os efeitos do terremoto. Ao optar por uma vida de ostentação, de 

luxo, de valorização excessiva da técnica, ao passar a viver em cidades cada vez maiores e 

com construções amontoadas, o desequilíbrio entre homem e natureza se instaura, a conexão é 

perdida e os efeitos das escolhas feitas serão sentidos na mesma proporção, não podendo ser o 

natural responsabilizado por elas (ROUSSEAU, 2020; MENIGHIN; SANTOS 

2021).Rousseau, já no Século das Luzes, enfatiza que as escolhas são feitas por nós e alerta 

que estão sendo feitas de forma equivocada.  

Séculos se passaram após as advertências feitas pelo filósofo genebrino, e suas 

proposições nunca foram tão atuais. Para Enrique Leff (2019, s/p): 

 

As normas morais que a humanidade estabeleceu para sua existência e 
sobrevivência, a fim de “assegurar-se” em seu mundo e orientar seu destino, não se 
fundamentam originalmente em uma cosmovisão global e onicompreensivaque 
incorporou as condições de sustentabilidade de vida, mas sim na significância e no 
sentido da vida derivados do caráter de cada cultura, que normatizou seu ethos da 
vida. Daí se originam habitus mais dominantes ou de convivência, mais hierárquicos 
ou igualitários, mais inclinados ao gasto e à acumulação, ou mais frugais e prudentes 
no cuidado da vida. 

 

Mas o que seria ethos? E por qual razão a maneira como ele se estabelece pode 

desencadear diferentes visões de mundo? Segundo Santos (2021),ethos é a palavra grega a 

partir da qual se origina o termo ética e remete à postura assumida pelos homens diante das 

dificuldades que lhes são apresentadas. O vocábulo pode ser usado para representar ideias 
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diferentes. Em um primeiro momento, pode ser aplicado para designar a índole de cada 

indivíduo, numa acepção mais particular, mais interna de cada ser. É a maneira como cada 

indivíduo se comporta frente às adversidades que a realidade lhe apresenta. O outro 

significado atribuído ao termo é mais amplo; ele representa a forma como o homem se fixa no 

mundo, trata-se de uma relação mais externa, que espelha a relação com o outro, com a cidade 

e com o próprio mundo. Mas, embora diferentes, ambos estão conectados, uma vez que o “eu” 

interno se reflete e influencia em como a relação com os outrosse estabelecerá. 

Leff (2019, s/p) conclui seu pensamento da seguinte forma: 

 

A ética tem sido a chama do pensamento que ilumina, impulsiona e orienta a ação 
humana na construção de seu modo de vida e na sua fixação na terra: é a pulsão de 
vida que palpita a partir de uma compreensão do mundo e da condição humana, na 
qual se forja o sentido de sua responsabilidade para com a vida, a justiça social e a 
relação com outras culturas na condição existencial de um povo. 

 

Desenvolver um ato ético significa que a execução dessa ação é fruto de uma reflexão, 

de uma escolha pensada, ou seja, numa ação ética, se presume que o executor deliberou 

previamente sobre a questão antes de agir (SANTOS,2021). As palavras de Leff reforçam as 

de Rousseau no sentido de que nossas escolhas geram efeitos e, uma vez feitas, não 

passaremos ilesos a elas. 

Assim é que desde a Revolução Industrial nossa relação com a natureza mudou. O 

homem ocidental fixou definitivamente a ideia de superioridade, proveniente do entendimento 

de que o domínio da técnica e o desenvolvimento de determinadas habilidades específicas lhe 

concederam uma posição de destaque e de domínio sobre as outras espécies e a natureza. Essa 

ideia de dominação, amplamente difundida, faz com que o homem acredite em poder dispor 

do meio ambiente como se este lhe pertencesse, objetificando-o.  

Essa relação, fortalecida pelos ideais antropocêntricos, pode ser visualizada com 

bastante clareza nas comunidades urbanas, cujas ligações com o meio natural se perderam ao 

longo do tempo, “e a “arte da localidade” perdeu espaço para a racionalidade generalista 

pautada em parâmetros técnicos e econômicos” (TOLEDO; BARRERA-BASSOLS, 2015, 

p.12). A ruptura entre o homem e o ambiente causada pelo processo de urbanização induziu, 

consciente ou inconscientemente, à separação e hierarquização dos seres vivos.  

Com o passar dos séculos, o homem aperfeiçoou cada vez mais sua capacidade técnica 

e tornou importante atingir o que se almeja com a maior efetividade possível, sem que 
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existam maiores preocupações com os meios, apenas com os fins. Essa corrida desenfreada 

com o intuito de alcançar o que se deseja da forma mais eficiente e sem se preocupar com os 

danos que possam ser causados no caminho identifica a necessidade do homem em obter 

resultados práticos e efetivos sem, contudo, se preocupar em analisar o porquê e o como. 

Assim, torna-se mister que, para se alcançar um referido objetivo, os questionamentos a serem 

feitos sejam a base para reflexões maiores do que somente o resultado a ser atingido. É 

necessário que seja arguido: o que e quem será atingido? Existirão impactos? Qual a 

magnitude deles? Os efeitos negativos serão compensados pelos positivos? E uma diversidade 

de outras proposições que atingem em cheio a urgência e a praticidade que envolvem a 

sociedade atual.  

O limite da capacidade humana de intervir, transformar e mudar um ambiente cresce 

cada vez mais sem dar sinal de que sofrerá alguma diminuição. A ONU Meio Ambiente 

destaca que a extração de recursos, bem como o uso de combustíveis fósseis e minerais não-

metálicos, triplicaram desde 1970, chegando a cerca de 90 bilhões de toneladas em 201924. 

Em 2013, o Programa das Nações Unidas para o Desenvolvimento (Pnud) já alertava, através 

do seu Relatório de Desenvolvimento Humano (RDH), sobre a possibilidade de ocorrer uma 

“catástrofe ambiental” em 2050 caso fossem mantidos os padrões de desenvolvimento, 

consumo e crescimento. O Relatório de Desenvolvimento Humano (RDH)25, apresentado em 

2020, cuja temática é “O desenvolvimento humano e o Antropoceno”, deixa claro, já em sua 

síntese, que a situação não melhorou no decorrer dos últimos anos. E diz: 

 

Retomando a célebre observação de Cássio, na peça Júlio César, de Shakespeare: “O 
erro [...] não reside nos nossos astros, mas em nós mesmos.” Conscientes ou não, as 
escolhas humanas, moldadas pelos valores e instituições, deram origem aos 
desequilíbrios sociais e planetários com que nos deparamos e que estão, na 
realidade, interligados. A sua compreensão e abordagem são prejudicadas pela 
rigidez destes mesmos valores e instituições, uma rigidez que confere inércia às 
escolhas do nosso passado. Devemos analisar, com espírito crítico, esta prova de 
fogo das instituições e dos valores humanos – mais especificamente, o modo de 
distribuição e exercício do poder [...] (RELATÓRIO DE DESENVOLVIMENTO 
HUMANO, 2020, p. 5-6).  

 

                                                   
24Resultados obtidos através de pesquisa realizada em parceria entre a ONU Meio Ambiente e a Fundação Zayed 
Internacional para o Ambiente e a Universidade Tongji, da China. Disponível em: 
https://news.un.org/pt/story/2019/06/1676321. 
25Publicação anual publicada pelo Programa das Nações Unidas para o Desenvolvimento. O relatório foi 
idealizado pelo economista paquistanês MahbubulHaq (1934-1998) e contou com a colaboração do prêmio 
Nobel de Economia Amartya Sem. 
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O relatório segue demonstrando de forma detalhada, através de gráficos, pesquisas e 

estudos, a necessidade de mudança na maneira como abordamos o desenvolvimento e as 

nossas relações com a natureza. Torna-se urgente repensar a forma como pensamos e agimos. 

Essa urgência de resultados, essa praticidade aplicada às questões, se torna uma grande 

barreira à utilização do pensamento ético, isso porque “a ética diz respeito, justamente, à 

razão de agir e ao modo de agir” (SANTOS, 2012, p. 38). A visão do homem no centro do 

mundo, embora dominante, precisa ser revista. É necessário desenvolver um pensamento 

sobre o meio ambiente que integre aqueles que sofreram ou sofrerão os impactos causados 

pelo uso de determinado recurso, independentemente da capacidade de racionalização do ser. 

Para Rolston (2007), embora nós, humanos, sejamos os únicos seres com capacidade 

de autorreflexão, não significa que somos os únicos seres constituídos de valor. Sendo assim, 

excluir o valor de todas as espécies que coabitam com o homem no planeta demonstraria que, 

talvez, o homem não saiba usar a sua capacidade de pensar sobre si mesmo de forma tão 

consciente. Diante disso, é preciso ponderar sobre uma nova ética não pautada no 

antropocentrismo e que desconstrua a ideia de que os homens não possuem deveres com a 

natureza e que a defesa desta até possa existir, mas pautada no entendimento de que será 

realizada para garantir benefícios ao próprio homem. Florit (2017, p.123) diz: 

 

O raciocínio ético irá questionar as moralidades socialmente estabelecidas. [...] isso 
ocorre em muitas teses elaboradas no contexto da ética ambiental em relação ao 
antropocentrismo, naturalizado na moralidade dominante, que concede 
reconhecimento moral apenas aos seres humanos, legitimando práticas especistas26e 
antropocêntricas. 

 

Para Larrère e Larrère (2000), a relação existente entre homem e natureza não está 

mais sujeita única e exclusivamente às nossas capacidades técnicas, inclui também normas 

éticas. Assim, ao se pensar no uso da natureza, deve-se pensar, irremediavelmente, nos 

critérios a serem aplicados nesse uso e nos valores de cada elemento que a compõe. E é esse 

pensar que reflete o estudo da ética ambiental, que “é o campo de reflexão sobre os 

fundamentos éticos das nossas ações em relação à natureza e aos seres não humanos” 

(FLORIT; GRAVA, 2016, p.24), e é dentro desse contexto que ela se aplica.  

                                                   
26 A expressão usada pelo autor trata-se de uma expressão adotada por Singer para, por analogia ao racismo e ao 
sexismo, qualificar as práticas que consideram pouco relevante a dor e o sofrimento de seres sencientes não 
humanos. Ver: SINGER, Peter. Ética Prática. São Paulo: Martins Fontes, 2002.  
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Até a segunda metade do século XIX, não havia, de forma deliberada, o 

desenvolvimento de uma política de proteção à natureza. Os Estados Unidos da América 

(EUA) foram pioneiros na política de resguardar a vida natural, dando ênfase aos espaços de 

natureza selvagem. Embora pioneiros, eles também foram palco do rompimento ocorrido 

entre John Muir e GiffordPinchot, fundadores dessa filosofia de proteção, gerando a 

separação do movimento de defesa da natureza em duas correntes: a preservacionista e a 

conservacionista. A primeira, defendida por Muir, surge num contexto de afirmação do valor 

intrínseco à natureza, propondo a manutenção da integridade ambiental de forma sentimental 

e, muitas vezes, religiosa. É a ideia de uma natureza intocada. A corrente da conservação, 

defendida por Pinchot, faz menção ao uso sustentável dos recursos naturais para a satisfação 

das necessidades humanas e do desenvolvimento econômico, num pensamento de base 

utilitarista (LARRÈRE, 2010).  

Nesse contexto, a preocupação com a qualidade da diversidade biológica relaciona a 

individualidade dos organismos com as associações populacionais, comunitárias e 

ecossistêmicas, numa incorporação constante com os aspectos genéticos e evolutivos. A 

gestão da biodiversidade vem propor a diminuição da tensão entre homem e natureza, ao 

mesmo tempo que ressalta a importância dos conhecimentos locais para a sua proteção 

(LARRÈRE, 2010). Embora a concepção de natureza selvagem tenha uma grande importância 

no seu processo de conservação e ainda possua adeptos atualmente, a manutenção de uma 

natureza assim implica a exclusão de qualquer vestígio da presença do homem. Essa visão 

acaba por excluir comunidades tradicionais e populações locais que não necessariamente 

causam algum tipo de prejuízo.  

A ideia de garantir a existência de uma natureza selvagem como forma de proteção, 

além de não ser a única forma de fazê-lo, poderia vir a instigar a ideia de que, na relação 

homem x natureza, a presença do homem é um mal, indicando que o distanciamento do 

homem é a única solução. Ao contrário, pensar em um gerenciamento eficaz da 

biodiversidade e de uma convivência equilibrada entre homem e natureza permite uma 

harmonização não só com os conhecimentos científicos atuais, mas com os saberes locais. 

Além disso, a concepção da Wilderness acaba por contribuir com a problemática homem x 

natureza, uma vez que, para existir a vida selvagem, necessariamente não poderá existir o 

homem, formando-se, assim, uma contradição (LARRÈRE, 2010). Torna-se preciso pensar o 

meio ambiente de modo mais amplo, considerando que ele não está limitado às relações 

humanas em si, mas que abrange aspectos muito mais alargados.  
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O reconhecimento do aumento dos impactos negativos sobre a natureza, como 

resultado das intervenções humanas, traz a necessidade de construir uma reflexão acercada 

forma como enxergamos e valoramos a natureza. Para tanto, torna-se necessária a construção 

de princípios universais que fortaleçam e regulem a relação existente entre o homem e o meio 

ambiente, fortalecendo-a. O desafio aqui se encontra em conseguir harmonizar todos os 

aspectos que envolvem a solução de um conflito apresentando uma decisão técnica, mas, 

necessariamente, ética. Nesse contexto, é importante para a construção deste texto apresentar 

a ética ambiental, as suas contribuições, bem como quais as principais teorias existentes no 

que se refere a ela.  

A preocupação que se deve conceder aos modos como conduzimos as nossas relações 

com a natureza está proporcionalmente ligada às mudanças ocasionadas ao meio ambiente 

como resultado do processo de industrialização (LARRÈRE, 2010). Após a Segunda Guerra 

Mundial, o homem percebe o tamanho do seu potencial destrutivo, e os efeitos nocivos desse 

potencial passam a ser sentidos de maneira esmagadora e assustadora. Com isso, repensar a 

forma de ver e se relacionar com a natureza, bem como de avaliar as ações humanas e suas 

consequências, abre caminho para o desenvolvimento de alguns tipos de éticas ambientais que 

buscam encontrar o lugar do homem dentro dessa nova realidade que se apresenta. Larrère 

resume, grosso modo, três tipos, expostos a seguir.  

 

1.4.1. Biocentrismo 

 

O Biocentrismo surge em torno da ideia de que “todo indivíduo vivo é, igualmente, 

com tudo o mais, digno de consideração moral” (LARRÈRE, 2019, p. 17). A ética biocêntrica 

leva em consideração que todos os organismos vivos, sejam eles animais ou vegetais, 

possuem valor, devendo ser protegidos, e que toda intervenção feita na Natureza precisa ser 

justificada. Há aqui o reconhecimento de um valor intrínseco a cada componente da natureza, 

e essa valoração dada a cada entidade viva faz com que ocorra uma inversão no que tange à 

justificativa de uso. Se, antes, aqueles que defendiam a natureza necessitavam provar que o 

uso dela ou de determinada biodiversidade causaria mais danos que vantagens, com o 

biocentrismo o ônus da prova se inverte, sendo necessário que aqueles que querem se utilizar 

da natureza ou de qualquer ser vivo que a compõe demonstrem os benefícios dessa utilização 

(LARRÈRE, 2019). Nesse tipo de ética, há uma oposição direta ao Antropocentrismo. 
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Segundo Vidal (2010), aqueles que são partidários do Biocentrismo fundamentam seus 

argumentos na afirmação de que todos os seres vivos possuem uma finalidade e evoluem, 

segundo essa perspectiva, independentemente de existir uma consciência quanto a isso. Sendo 

assim, torna-se necessário considerar, quando da tomada de uma decisão, a interferência que 

será causada no “processo teológico natural”. Tendo em vista que o processo de valoração 

defendido pelo Biocentrismo estende a todos os seres vivos igual valor, salvaguardar, na 

prática, esses direitos pode se tornar uma questão difícil diante da impossibilidade de proteger 

a todos igualitariamente. Logo, pergunta-se: como sopesar qual área deverá ser protegida? 

Qual ecossistema deve ser mantido? Qual ser vivo deve permanecer em um determinado 

local?  Essas são apenas alguns dos infinitos questionamentos cujas respostas não se 

apresentam com facilidade. 

 

1.4.2. Ecocentrismo 

 

OEcocentrismo, ao contrário do Biocentrismo, pauta o valor do meio ambiente não na 

individualidade de cada ser, mas no conjunto, ou seja, nos sistemas que compõem o todo 

(LARRÈRE, 2019). Para essa ética, a natureza não possui um valor distinto para cada ser e o 

homem não é visto como uma externalidade e sim como integrante dessa comunidade. Nessa 

esteira de pensamento, temos que outra diferença entre esses dois tipos de ética é que o 

Biocentrismo se funda basicamente na não intervenção na natureza, que, na grande maioria 

das vezes, surge em forma de proibição. A ética ecocêntrica, por sua vez, ao pensar no todo, 

leva em consideração o impacto que determinada ação terá no conjunto. Não se trata de não 

intervir, mas de analisar os danos que essa intervenção causará (LARRÈRE, 2019). Por essa 

razão é também conhecida como uma ética holística, pois coloca o homem não como um ser 

externo, mas como parte de um conjunto interdependente.  

Segundo Vidal (2010, p.136), “a defesa desta posição se apoia na visão de que o todo 

ambiente merece nosso respeito porque se constitui como uma unidade de partes 

harmoniosamente integradas e um sistema autorregulado cuja destruição, no todo ou em parte, 

causa danos, compromete as possibilidades genéticas do planeta”. A visão holística apresenta 

uma nova forma de diálogo entre as relações entre os seres que habitam o globo. Dentro dessa 

perspectiva, o homem é visto como um cidadão do mundo e não como conquistador dele, e, 

ao se enxergar como parte desse mundo, a qualidade de suas ações passa a ser medida com 

base nos efeitos que causam na comunidade biótica (LARRÈRE, 2019). Tal pensamento 
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desenvolve a ideia de solidariedade entre as espécies existentes, sendo o homem parte delas. 

Em sendo e se entendendo como parte da comunidade biótica, o homem compreende que suas 

ações têm por base o respeito a todos.  

A ética biocêntrica traz consigo a vantagem de não diferenciar ou valorizar uma 

espécie em detrimento de outra, visto que, como já evidenciado, ela considera a importância 

da comunidade biótica como um todo e não de um indivíduo específico, mas o que é visto 

como algo positivo possibilita que ela, a ética em pauta, também seja alvo de críticas. Isso 

porque, para alguns, ela autoriza que indivíduos vários sejam sacrificados em prol da 

manutenção do equilíbrio da comunidade.   

 

1.4.3. Pragmatismo 

 

E, por fim, tem-se a ética pragmatista, que, diferentemente das éticas biocêntrica e 

ecocêntrica, fundadas na rejeição ao Antropocentrismo, não o renega em sua totalidade. No 

Pragmatismo, a necessidade de oposição entre o valor intrínseco e o instrumental, ou seja, a 

utilização dos recursos naturais, não é, necessariamente, prejudicial. A valorização do homem 

não significa necessariamente a desvalorização da natureza (LARRÈRE, 2019). A ética 

pragmatista recoloca o homem no centro das relações, mas com a responsabilidade de valorar 

suas atitudes, de estabelecer um compromisso com suas escolhas e de reconhecer que a 

escolha feita deve levar em consideração a escassez e a abundância existentes, não podendo 

ser a mesma para as duas situações. O Pragmatismo busca equilibrar as relações existentes. 

Enxergar o valor instrumental da natureza não significa utilizar-se de seus recursos de 

forma indiscriminada, muito menos negar a existência de um valor intrínseco. A ética 

pragmatista apresenta uma visão pluralista e relacional, buscando diversificar assim os 

motivos pelos quais a natureza pode e deve ser valorada, trazendo o homem para o centro 

dessa relação, sem, contudo, deixar de lado a preocupação com a natureza (LARRÈRE, 

2010). Não se trata de negar que o uso de determinados bens da natureza pode levar à 

destruição desses bens, mas de perceber que, além dos bens que usamos de forma direta, 

existe um incontável número de bens e serviços que nos são fornecidos e cuja manutenção 

não é só do nosso interesse, como também está diretamente ligada à nossa perpetuação neste 

planeta.  

Dessa maneira, equilibrar as equações existentes entre as formas de uso da natureza, 

os valores inerentes a todos aqueles que a integram, bem como o direito às gerações que ainda 
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virão, é condição indispensável para o enfrentamento da atual “crise ambiental”.  A ética 

pragmatista amplia sobremaneira a forma como enxergamos a relação do homem com a 

natureza, pois entende que existem inúmeras formas de valorizar a natureza e as relações que 

nela existem, sem, contudo, excluir ou reduzir o valor do homem como parte integrante da 

natureza e também como usuário desta. 

É necessário compreender que a relação homem-natureza não está fundada no domínio 

daquele sobre esta, e sim numa relação de harmonia, e é nesse campo de reflexão que se torna 

necessária a aplicação da ética, inclusive como meio de se atingir uma justiça ambiental. 

Dessa forma, pode-se alinhar os ideais de desenvolvimento sustentável e de proteção da 

natureza (LARRÈRE, 2010).  

 

1.5. A justiça ambiental 

 

Tomando como marco a conferência realizada pelas Nações Unidas em 1972, foi se 

caracterizando, nos anos que se seguiram à sua realização, no Brasil e no mundo, um novo 

debate público relacionado à questão da preservação do meio ambiente. A absorção de 

diferentes aspectos argumentativos relacionados ao meio ambiente pelas pessoas e pelos 

grupos sociais indica um processo histórico de ambientalização, percebido através da 

mudança na “forma e na linguagem de conflitos sociais e na sua institucionalização parcial” 

(LOPES, 2006, p. 33-34). Esse processo implica mudanças no Estado e no comportamento 

das pessoas, que passam a usar o meio ambiente como forma de legitimação e argumentação 

nos conflitos.  

O conceito de Justiça ambiental se compatibiliza com os preceitos constitucionais que 

garantem a todos um meio ambiente sadio, incluindo-se aqui os direitos das gerações futuras, 

na medida em que eleva o Direito do meio ambiente à categoria de novos Direitos Humanos 

fundamentais, também conhecidos como Direito de Terceira Geração. É importante perceber 

que, dentro da ótica da justiça ambiental, há valores éticos pautados em um equilíbrio entre 

homem e natureza, considerando esse meio ambiente um bem de uso comum e cuja 

responsabilidade de defender e preservar cabe tanto ao Poder Público quanto à coletividade 

como garantia para a geração presente e futura. Sendo assim, a existência desses direitos gera 

restrição aos direitos das gerações presentes e faz com que o uso e o consumo dos recursos 
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existentes na natureza levem sempre em consideração a sustentabilidade a longo prazo 

(SANTILLI, 2005).  

Os movimentos sociais passam a se apropriar das questões ambientais para fortalecer 

as suas pautas.Surgem movimentos em prol da preservação e valorização da natureza, 

confrontando os ideais propagados pelo Antropocentrismo – ideia de que o homem é o centro 

de tudo e que somente ele possui valor. Essa apropriação decorre do fato de que, embora a 

crise ambiental existente hoje seja global, os efeitos não são distribuídos de forma igualitária, 

ou seja, a sociedade é atingida pelos impactos nocivos de forma absolutamente desigual 

(MARQUES; COMUNE, 2001).  

A ideia de uma humanidade socialmente indiferenciada quando se trata da distribuição 

dos impactos negativos oriundos da crise vivida pelo meio ambiente é difundida de forma 

predominante no mundo, mesmo sendo possível constatar que os grupos historicamente 

vulnerabilizados são, claramente, atingidos de maneira muito mais impactante. Na contramão 

desse pensamento, os movimentos e organizações sociais vêm, em sua luta por um meio 

ambiente saudável, insurgindo-se contra a lógica igualitária e fortalecendo,com isso, seus 

discursos em busca de uma equidade social (ACSELRAD, 2009).  

Nasce, assim, o movimento por Justiça ambiental que procura equalizar a distribuição 

desigual dos impactos negativos causados pelo uso dos recursos naturais. Os princípios 

norteadores dessa expressão são importantes para proporcionar uma decisão ética e que 

garanta a justa distribuição dos danos ambientais, como também o acesso igualitário aos 

recursos naturais disponíveis. Para além das inquietações objetificadas com o meio ambiente e 

a relação que estabelecemos com ele, nascem também novas abordagens que buscam não só 

tratar as injustiças ambientais, mas compreender as causas delas e seus processos de 

construção, considerando muito além da distribuição desigual dos efeitos da crise em que 

vivemos.  

Dessa forma, temos que justiça ambiental é a somatória de princípios que visam a 

garantir, independentemente de etnia, raça ou classe, que um grupo social não arque com uma 

parte maior da degradação ambiental do que outro (ACSELRAD; HERCULANO; PÁDUA, 

2004). Mas quando, no processo de uso dos recursos naturais, a distribuição dos impactos 

negativos ocorre de forma desigual e afeta “certas comunidades tradicionais, grupos de 

trabalhadores, grupos raciais discriminados, populações pobres, marginalizadas e vulneráveis” 

(RAMMÊ, 2012, p. 26), advém o fenômeno da injustiça ambiental. Os conceitos são 
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antagônicos e evidenciam que a lógica do desenvolvimento empregada pelo modelo 

econômico atual não é regida pela preocupação com a igualdade ou equidade entre aqueles 

que fazem parte da sociedade 

Coincidentemente ou não, o pensamento de que os efeitos da crise são igualmente 

distribuídos nasce conjuntamente com o crescimento das ideias neoliberais e de livre 

regulação do mercado. A teoria econômica neoclássica tenta reincorporar as externalidades 

negativas, que são os efeitos colaterais de bens ou serviços sobre outras pessoas que não estão 

diretamente envolvidas com a atividade principal, buscando promover a valorização dos bens 

naturais que seriam incorporados nos produtos sem, contudo, considerar os motivos que 

geram essas externalidades e desconsiderando as discussões acerca das questões sociais que 

integram essa relação.  

Para Acselrad (2009), a combinação da ideia de uma sociedade socialmente 

homogênea no que diz respeito à questão ambiental, e a concepção de livre mercado constitui 

o pensamento dominante nos meios políticos e empresariais e nas agências 

multilaborais. Essa ideia de proporcionalidade amplamente propagada leva ao uso abusivo 

dos recursos naturais e desencadeia conflitos, que são fruto de posicionamentos adotados de 

forma consciente e que refletem o embate existente entre interesses antagônicos que 

envolvem “indivíduos, grupos, organizações e coletividades” (WOLKMER, 2001, p. 93).  

Tomando como inverdade essa homogeneidade ambiental, o movimento por justiça 

ambiental constitui-se de sujeitos coletivos que passam a oferecer resistência às desigualdades 

existentes que se formam pela união daqueles que são vítimas de desastres ambientais ou que 

residem no entorno de atividades que podem causar danos ou possuem grandes riscos 

ambientais (BITTENCOURT, 2018). A noção de justiça ambiental em progresso atualmente 

nasceu com a luta dos movimentos de classe dos anos 80 nos EUA, que uniram a questão 

racial com a ambiental para denunciar as desigualdades territoriais existentes. Essa percepção 

fez com que, em determinados casos, conseguissem alcançar a alteração do aparato legislativo 

ambiental existente ou fossem instituídas novas leis (ACSELRAD, 2010, p.111). Tal 

formação torna-se importante, uma vez que a não percepção pela sociedade da existência de 

desigualdades na distribuição dos impactos ambientais negativos finda por agravar 

sobremaneira o entendimento sobre a dimensão das questões ambientais.  

É importante destacar que justiça ambiental não é somente defender um tratamento 

justo e igualitário para aqueles que sofrem algum tipo de desigualdade, seja em razão dos 
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padrões de desenvolvimento atual, seja por terem acesso a recursos ambientais reduzidos ou 

totalmente impedidos, mas também garantir o direito de gerações futuras (ACSELRAD, 2010, 

p.111-114). Resta claro que a luta por justiça ambiental é fundada na perspectiva de 

resguardar a subsistência humana com base numa relação mais equilibrada com o meio 

ambiente.  

O movimento por justiça ambiental busca, fortemente, integrar as práticas de proteção 

ambiental aos discursos empregados na luta contra as desigualdades sociais, através de um 

processo de ambientalização. O seu nascimento está atrelado à defesa do meio ambiente como 

fonte de melhoria na condição de vida humana, ou seja, a busca por uma igualdade na 

distribuição dos riscos ambientais e o consequente avanço na condição de vida do homem e 

do espaço habitado por aquele (RAMMÊ, 2012, p. 66).  

A ideia de ambientalização pode se traduzir na apropriação de forma genérica, por 

parte dos grupos sociais, do discurso ambiental como forma de validar as suas pautas de 

reivindicação sejam elas quais forem. Mas também desnuda a possibilidade de apropriação do 

discurso ambiental na defesa de processos que se revestem de um contexto mais específico, 

seja ele histórico, territorial ou qualquer outro (ACSELRAD, 2010). A justiça ambiental surge 

como resultado da luta coletiva desses grupos sociais em busca da igualdade na distribuição 

dos ônus e dos bônus oriundos do uso da natureza e de seus recursos; afasta-se, assim, da 

ideia de um direito individual para fincar suas raízes em um direito dae para a coletividade.  

É claro que o processo de ambientalização e a busca por uma justiça ambiental 

levaram a um aumento do discurso sobre o meio ambiente, mas as argumentações que passam 

pela questão do desenvolvimento, seja pelo ideal privado ou público, ainda se encontram 

fundamentadas em uma visão econômica e, portanto, de estímulo ao consumo. Para Acselrad 

(2010, p.103): 

 

É por meio desses processos que novos fenômenos vão sendo construídos e expostos 
à esfera pública, assim como velhos fenômenos são renomeados como “ambientais”, 
e um esforço de unificação engloba-os sob a chancela da “proteção ao meio 
ambiente”. Disputas de legitimidade instauram-se, concomitantemente, na busca de 
caracterizar as diferentes práticas como ambientalmente benignas ou danosas. 
Nessas disputas em que diferentes atores sociais ambientalizam seus discursos, 
ações coletivas são esboçadas na constituição de conflitos sociais incidentes sobre 
esses novos objetos, seja questionando os padrões técnicos de apropriação do 
território e seus recursos, seja contestando a distribuição de poder sobre eles. 
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Com isso e para muito além do movimento, nasce no Brasil a Rede Brasileira de 

Justiça Ambiental – RBJA, que, através da declaração política emitida em seu I Encontro 

Nacional, ampliou as questões de luta por justiça ambiental para além daquelas que deram 

início ao movimento nos EUA, ao elencar as causas de injustiças ambientais no país. Diz a 

declaração (2004, p. 1-2): 

 

[...] as raízes das injustiças ambientais existentes no Brasil encontram-se no domínio 
de um modelo social, econômico, político e cultural antipopular e antiecológico: 
 que destrói ecossistemas, territórios, ambientes de trabalho e vidas humanas; 
 que privilegia os interesses e movimentos territoriais do capital em detrimento da 
qualidade de vida dos seres humanos; que dá prioridade ao agronegócio exportador, 
 que vem transformando o Brasil em um deserto verde, menosprezando a reforma 
agrária e a agricultura familiar produtora de alimentos; 
 que aprofunda uma crise urbana cujos ingredientes são a hegemonia do capital 
especulativo e a apropriação privada dos espaços e recursos urbanos, empurrando 
trabalhadores e grupos sociais despossuídos e discriminados, em sua maioria 
afrodescendentes, para áreas de risco, bairros sem infraestrutura e áreas de 
mananciais; 
 que promove um modelo energético calcado nos projetos hidrelétricos destrutivos, 
desconsiderando os investimentos necessários em eficiência energética, economia de 
energia e fontes alternativas; 
 que degrada ao mesmo tempo a saúde do meio ambiente, das comunidades e dos 
trabalhadores; 
 que expropria os povos tradicionais das suas terras e dos seus direitos ambientais e 
culturais; que expulsa os trabalhadores e comunidades rurais dos seus lugares de 
vida e trabalho, atentando contra o seu direito de ficar; 
 que produz obras de infraestrutura e de ordenação urbana voltadas apenas para o 
lucro dos poderosos, em detrimento dos direitos e do bem-estar das pessoas. 

 

A declaração mencionada demonstra que as manifestações de desigualdades 

ambientais, que se tornam objeto de luta por uma justiça ambiental, são fruto de processos 

sociais desiguais, causados por um modelo de desenvolvimento que sustenta e assevera as 

diferenças à medida que protege, garante ou impede o acesso da sociedade a um meio 

ambiente saudável e equilibrado de formas diferentes. Sob essa perspectiva, temos que essa 

desigualdade é o ponto nevrálgico da própria degradação do ambiente. Por essa razão, justiça 

ambiental e justiça social estão entrelaçadas; não se enfrenta a crise ambiental sem confrontar 

a crise social (COPPETTI; LOTTERMANN, 2011). Deve-se, então, considerar que a ideia de 

desenvolvimento ligada à de crescimento econômico e/ou tecnológico não significa, 

sobremaneira, dizer que uma sociedade esteja alcançando concomitantemente o 

desenvolvimento. Ao contrário, o crescimento econômico e tecnológico de uma sociedade 

pode agravar as disparidades sociais existentes. 
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Para Larrère e Larrère (2000), a relação existente entre homem e natureza não está 

mais sujeita única e exclusivamente às nossas capacidades técnicas, incluem também normas 

éticas. Nossa relação com a natureza mudou desde a Revolução Industrial. Esse fato pode ser 

visualizado com bastante clareza nas comunidades urbanas cujas ligações com o meio natural 

se deterioraram ao longo do tempo. Assim, ao se pensar no uso da natureza, deve-se, 

irremediavelmente, pensar nos critérios de uso a serem aplicados (LARRÈRE; LARRÈRE, 

2000) e nos valores de cada elemento que compõe essa natureza. 

A busca incansável da sociedade pelo crescimento constante com base em uma visão 

antropocêntrica e numa ética utilitarista reforçou a ideia de que meio ambiente e sociedade 

seguem caminhos apartados. Em virtude desse posicionamento, do tratamento dado à natureza 

e da busca incansável pelo desenvolvimento econômico, as desigualdades socioambientais 

tornaram-se cada vez maiores, e a consciência da existência delas também. Isso faz com que 

os conflitos em torno das questões ambientais aumentem sobremaneira.Muitos desses 

conflitos acabam levados ao judiciário, na tentativa de encontrar uma solução mais justa, o 

que demonstra uma falha do Estado em conseguir solucioná-los.  

Porém, essa busca oportunizada em grande parte pela ampliação do acesso à justiça 

traz também um alerta, pois, a depender da maneira como o judiciário se posicionar perante 

essas questões, pode torná-lo parte do problema e não da solução. O momento de 

transformação pelo qual passa o sistema judicial como um todo pode ser a premissa para 

fortalecer a luta contra as desigualdades sociais, o enfrentamento à crise ambiental e a 

reformulação de padrões da relação homem x natureza,buscando restabelecer um equilíbrio há 

muito perdido entre o meio ambiente através de conceitos éticos que integrem o homem à 

natureza como um elemento que está inserido nela ou pode reforçar antigos padrões.  

Sendo assim, neste capítulo, foi apresentadaa fundamentação teórica que servirá de 

aporte para os temas levantados nos objetivos desta dissertação. Tal aprofundamento é 

extremamente importante para o enriquecimento da pesquisa e para o estudo apresentado no 

nosso trabalho. 
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2 TRAJETÓRIA ADMINISTRATIVO-JURÍDICA DO CONFLITO 

SOCIAMBIENTAL NA PRAIA DA CINELÂNDIA EM ARACAJU/SE 

 

O objetivo deste capítulo é analisar as argumentações utilizadas pelas partes 

envolvidas no conflitosocioambiental instaurado na Praia da Cinelândia, em Aracaju. O 

capítulo compreenderá as etapas do conflito, destacando: (a) a notificação extrajudicial e as 

justificativas apresentadas para a retirada das barracas; b) o processo judicial: apresentando os 

argumentos dos comerciantes estabelecidos na petição inicial, as defesas apresentadas pela 

EMSURB e pela União e os argumentos da decisão judicial que confirmou a determinação 

para a retirada das barracas.  

 

2.1. Da notificação extrajudicial e suas justificativas 

 

Por meio de iniciativa do Governo Federal, foi desenvolvido o Projeto de Gestão 

Integrada da Orla Marítima, conhecido como Projeto Orla. O projetoapoia-se diretamente em 

dois documentos legais: a Lei 7.661 de 198827e a Lei 9.63628 de 1998, e no Plano de Ação 

Federal para a Zona Costeira29 (PAF). Suas ações foram desenvolvidas diante do 

reconhecimento da dificuldade de lidar com as diversidades oriundas da extensa faixa costeira 

do país, bem como pela constante existência de conflitos socioambientais oriundos de 

ocupações ilegais em áreas de preservação ambiental, que é algo frequente diante do 

constante crescimento das cidades (BRASIL, 2002). 

Assim, com o intuito de auxiliar o governo na gestão da costa brasileira e sob o 

entendimento de que o governo local possui maiores condições de identificar os conflitos que 

atingem a zona costeirado seu Estado, o Projeto Orla possibilitou a transferência da gestão das 

praias para o município. No caso do Município de Aracaju, a transferência ocorreu após 
                                                   
27“A lei institui o Plano Nacional de Gerenciamento Costeiro, definindo seus princípios, objetivos e 
instrumentos; entre os quais estão os Planos de Gestão a serem elaborados nas diferentes escalas de atuação 
(nacional, estadual e municipal).” (BRASIL, 2020, p.6).  
28 “A lei trata diretamente sobre o ‘Patrimônio da União’, do qual fazem parte os terrenos e acrescidos de 
marinha que constituem parte significativa da orla marítima. Tal Lei opera uma atualização na legislação anterior 
(que datava de 1946), compatibilizando as normas e diretrizes para a utilização deste patrimônio de acordo com 
as orientações emanadas da Constituição de 1988.” (BRASIL, 2020, p.6). 
29 “Visa o planejamento de ações estratégicas para a integração de políticas públicas incidentes na zona costeira, 
buscando responsabilidades compartilhadas de atuação e estabelecendo o referencial acerca da atuação da União 
na região, com uma síntese das concepções e responsabilidades federais para o seu planejamento e a sua gestão, 
definidos a partir da avaliação dos aspectos legais, materiais e estratégicos dessa atuação, além dos encargos 
colocados pelos compromissos internacionais firmados pelo país.” (BRASIL, 2020, p.6).  
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assinatura do Termo de Adesão de Gestão de Praias (TAGP), através da Empresa Municipal 

de Serviços Urbanos (EMSURB), e abrange as praias e orlas marítimas nomeadas como Viral, 

Aruana e Orla de Atalaia. 

Em fevereiro de 2021, a Prefeitura de Aracaju, através da EMSURB, determinou a 

retirada de aproximadamente 35 barracas que estavam fixadas na faixa de praia conhecida por 

Cinelândia. A notificação ocorreu quase um ano após a gestão da referida faixa de praia ter 

sido transferida da Superintendência de Patrimônio da União (SPU) para a Prefeitura 

Municipal de Aracaju (PMA), em razão da assinatura do Termo de Adesão à Gestão de Praias 

(TAGP), determinando a retirada das barracas em um prazo de 72 horas. 

Na referida notificação, extrajudicial, a EMSURB elenca 4 (quatro) justificativas para 

a adoção da referida medida: a assinatura do TAGP, que vetaria a construção de quaisquer 

edificações ou ocupação desordenada na zona costeira combinada com a aplicação dos art. 6º 

e 10º, §1, da Lei nº 7.661/88; a instauração de procedimento extrajudicial pelo Ministério 

Público Federal (MPF); ofícios encaminhados pela SPU/SE e termos de inspeções da 

Vigilância Municipal de Saúde.  

Não é possível precisar quando ocorreu a primeira instalação das primeiras barracas de 

praia na localidade, mas é importante notar que o aumento das referidas instalações coincide 

com a pandemia mundial, iniciada em março de 2020, sendo os “proprietários” indivíduos 

que, em sua grande maioria, se viram desempregados ou impossibilitados de desenvolverem 

as suas atividades habituais e encontraram na Praia da Cinelândia a única forma de sustento 

para eles e suas famílias, restando clara a situação de vulnerabilidade social, bem como a 

distribuição desigual dos efeitos gerados pela crise sanitária da Covid-19.  

 

2.1.1. Termo de Adesão à Gestão de Praias – TAGP 

 

O Termo de Adesão à Gestão de Praias (TAGP) é o documento que sela a 

transferência da “gestão das praias marítimas urbanas e não urbanas de seu território, 

inclusive as áreas de bens de uso comum com exploração econômica” (SERGIPE, 2021, p. 

150). É bem verdade que o TAGP firmado entre a PMA e a SPU estabelece como deveres do 

município enquanto responsável pela gestão das praias: 
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I - garantir que as praias e os outros bens de uso comum do povo, [...], cumpram sua 
função socioambiental, obedecendo aos princípios de gestão territorial integrada e 
compartilhada, de respeito à diversidade, de racionalização e eficiência do uso; 
II - promover o correto uso e ocupação das praias, garantindo o livre e franco acesso 
a elas e ao mar, em qualquer direção e sentido, nos termos contidos no art. 10 da Lei 
nº 7.661, de 1988, orientando os usuários e a comunidade em geral sobre a 
legislação pertinente, seus direitos e deveres, bem como planejar e executar 
programas educativos sobre a utilização daqueles espaços; 
[...] 
V - fiscalizar a utilização das praias e bens de uso comum do povo objeto do 
presente Termo, adotando medidas administrativas e judiciais cabíveis à sua 
manutenção, 2 inclusive emitindo notificações, autos de infração e termos de 
embargo, cominando sanções pecuniárias e executando eventuais demolições e 
remoções, sempre que se fizerem necessárias, tudo nos termos do art. 6º do Decreto-
Lei nº 2.398, de 21 de dezembro de 1987, e do art. 10 da Lei nº 9.636, de 15 de maio 
de 1998, bem assim apurando denúncias e reclamações atinentes às irregularidades 
no uso e ocupação das áreas, sempre cientificando os denunciantes das ações 
tomadas; (SERGIPE, 2021, s/p).  

 

Para além dos deveres citados pela EMSURB, aderir ao termo significa também 

realizar uma gestão que considere a diversidade dos atores e aspectos do ambiente envolvido, 

com o objetivo de promover o uso e o desenvolvimento sustentável das praias. O Projeto 

Orla, criado pelo Governo Federal, e no qual se sustenta os termos do TAGP, é uma 

metodologia que adota uma ação sistemática de planejamento local, objetivando proporcionar 

uma melhor gestão da Orla Marítima para que, de forma integrada e participativa, seja 

possível disciplinar o uso e a ocupação do território, congregando normas ambientais e 

urbanas, e com isso possibilitar  não só a proteção do meio ambiente, mas também a melhora 

na qualidade de vida das populações locais e a garantia do desenvolvimento econômico 

(BRASIL, 2002).  

Dentre vários fatores que envolvem o projeto, a participação dos atores sociais é 

considerada essencial como modo de divulgá-lo e lhe dar visibilidade. O TAGP não impede a 

coexistência entre as barracas e o ambiente da praia, ele tão somente exige que essa 

coexistência se dê de forma ordenada, sendo responsabilidade do município proporcionar essa 

ordenação através de uma gestão que visualize todos os eixos que compõem o meio ambiente 

praiano, propiciando o equilíbrio necessário.  

Não foi sem razão que o projeto proposto pelo Governo Federal contemplou a 

possibilidade de transferência da gestão para os municípios e desenvolveu diversos 

instrumentos que propiciam um amplo diagnóstico da localidade a ser gerenciada. A 

transferência ocorre justamente pela compreensão de que uma gestão local viabiliza um maior 

conhecimento das peculiaridades da área e, por conseguinte, uma gestão mais eficiente, 

promovendo proteção ambiental e garantia de qualidade de vida para a população. 
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O instrumento mais importante desenvolvido pela metodologia do Projeto Orla e que 

consta no TAGP como sendo um dever do município gestor é a constituição e implementação 

do Plano de Gestão Integrada (PGI), que deve ser utilizado para planejar a implantação do 

Projeto Orla.Estratégico, contribui para qualificar e subsidiar as políticas públicas com vistas 

ao ordenamento territorial e ao cumprimento da função socioambiental da Orla Marítima, 

considerando os aspectos patrimoniais, sociais, ambientais, econômicos, urbanísticos e 

institucionais.  

O Projeto leva em consideração a existência na Orla Marinha Brasileira de espaços 

altamente antropizados e busca, assim, encontrar subsídios de enfrentamento aos conflitos que 

fatalmente surgem. O Manual do Projeto que trata da implementação em territórios com 

urbanização consolidada é claro ao afirmar que: 

 

O enfrentamento dos problemas que estruturam os territórios das grandes cidades 
exige políticas públicas democráticas, baseadas em pactos coletivos, articulações 
intersetoriais e com processos de implementação eficientes e eficazes. A 
redemocratização do país, ocorrida em meados da década de 1980, marca um 
momento importante nas trajetórias das políticas públicas, especialmente no 
contexto urbano das grandes cidades.  
A articulação e fortalecimento de movimentos sociais urbanos e organizações não 
governamentais, entre outros atores políticos, colocam novas exigências, diretrizes e 
objetivos nos modos de formulação e implementação dessas políticas públicas, mais 
condizentes com o processo de construção democrática. No contexto atual, o 
planejamento não pode vir nos moldes das décadas de 1960 e 1970, marcados pelo 
excesso normativo e tecnocrático, em que poucos planejavam para muitos. Hoje há 
um consenso entre os especialistas em políticas públicas com relação à necessidade 
de ouvir as pessoas que serão impactadas pelas ações do Estado e respeitar os 
acordos firmados entre os grupos envolvidos. (BRASIL, 2006, p. 12-13).  

 

Da análise do processo de adesão de transferência de gestão das praias que originou o 

TAGP, pode-se extrair que muito antes da realização da notificação que determinou a retirada 

das barracas da Praia da Cinelândia foram realizadas reuniões em julho e agosto de 2020, 

entre a SPU e a PMA, representada pela EMSURB, que destaca o descumprimento de 

requisitos considerados essenciais nos procedimentos a serem realizados para cumprir o 

estabelecido no TAGP. Em ata de reunião realizada em 07 de julho de 2020 (SEI/ME - 

9071161), é destacada a necessidade de regularização dos contratos vigentes com terceiros e 

em especial na Orla de Atalaia com as barracas e os ambulantes. Merece destaque, ainda, a 

necessidade de disponibilização, em até 180 dias, no sítio eletrônico do município, criado 

especificamente para dar publicidade à gestão da orla, das seguintes informações: 
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Plano Diretor do Município, Lei de Diretrizes Urbanísticas ou outra norma que trate 
do uso e ocupação do solo, para os municípios que não disponham de Plano Diretor; 
Códigos de Obras e de Posturas do Município; 
Legislação ambiental municipal e estadual incidente sobre as áreas; 
Contratos e termos vigentes firmados com terceiros, com as respectivas licenças 
ambientais, se couber; e 
Espaço amplamente divulgado para reclamações e denúncias dos cidadãos, devendo 
responder regularmente àquelas demandas sociais. 
Plano de Gestão de Orla Marítima - PGI. 

 

O endereço eletrônico30 foi criado pela PMA e se encontra alocado no seu portal de 

transparência, mas não tem qualquer informação disponibilizada na referida página até o 

último acesso feito para esta pesquisa, em quase dois anos de gestão. No que se refere ao PGI, 

em busca realizada no site do Ministério do Meio Ambiente31, foi encontrado o PGI elaborado 

pelo município no ano de 2002, quando a gestão das praias pertencia, ainda, integralmente à 

União, mas já sob a égide do Projeto Orla.  

O plano tem como objetivo referendado o seguinte:  

 

[...] recuperar e orientar o desenvolvimento socioeconômico e cultural e a ocupação 
e o crescimento sustentável da orla costeira marítima e fluvial de Aracaju e integrará 
o conjunto de ações estruturantes do crescimento e desenvolvimento urbano que 
compõem o Planejamento Estratégico Sustentável: Aracaju uma Cidade para 
Todos (SERGIPE, 2002, p. 2).  

 

Apresenta um diagnóstico que identifica os atributos paisagísticos/naturais, as 

atividades socioeconômicas, os impactos ambientais causados pelo uso da orla, bem como faz 

a classificação de qual tipo de orla irá ser trabalhado; também identifica e caracteriza os 

conflitos existentes e os atores sociais e institucionais associados ao problema, conforme 

preconizam os cinco manuais32 publicados pelo projeto. Dentre os conflitos caracterizados, 

está o conflito gerado pela ocupação irregular da praia, tendo sido proposto como ação e 

medidas estratégicas para a solução do problema: 

 

                                                   
30 Disponível em: https://transparencia.aracaju.se.gov.br/emsurb/gestao-de-praias/. Acesso em: 18 dez. 2020.  
31 Disponível em: https://antigo.mma.gov.br/informma/item/945-munic%C3%ADpios-atendidos.html. Acesso 
em: 18 dez. 2020. 
32 São 5 os manuais da coleção Projeto Orla: Fundamentos para Gestão Integrada Projeto Orla, Guia de 
Implementação Projeto Orla, Implementação em Territórios com Urbanização Consolidada Projeto Orla, Manual 
de Gestão Projeto Orla, Manual de Regularização Fundiária em Terras da União Projeto Orla, Subsídios para um 
Projeto de Gestão Projeto Orla. Todos os itens da coleção podem ser encontrados no endereço: 
https://bibliotecadigital.economia.gov.br/handle/777/160. Acesso em: 18 dez. 2020.  
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Consolidação do Plano Diretor Municipal de Turismo, com inclusão de incentivos às 
atividades náuticas, de lazer de praia, esportiva, gastronômicas e de turismo 
ecológico, de forma a ampliar o potencial turístico da área; 
Elaboração de Plano de Ordenamento do Uso e Ocupação da Praia que contemple a 
democratização do espaço público, bem como normas para 
licenciamento/regularização/gestão da orla marítima, visando a preservação do meio 
ambiente e a da paisagem cênica como elementos de valorização da área; 
Elaboração de Projeto de Reorganização e Revitalização da área de praia, com 
sustentabilidade ambiental e econômica, que contemple a dimensão cultural, 
integrado a um Projeto Paisagístico que promova a revitalização da vegetação, a 
recuperação das áreas antropizadas e a preservação das áreas não ocupadas, além da 
implementação do Plano de Ordenamento do Uso e Ocupação do Solo; (SERGIPE, 
2002, p.34).  

 

Em reunião realizada em 14 de agosto de 2020 entre a SPU e a EMSURB/PMA, foi 

reiterada a cobrança para a alimentação do site municipal do Projeto Orla, bem como o início 

dos encaminhamentos do Comitê do GERCO33, ainda sem funcionamento em Sergipe e que é 

condição essencial na instituição da Comissão Técnica Estadual de Projeto Orla (CTE34), 

necessária para a aprovação do futuro Plano de Gestão Integrada do Projeto Orla (PGI). Nessa 

mesma reunião, o diretor da EMSURB, responsável pela Gestão das Praias, informou ter 

tomado conhecimento do PGI/2002 e afirmou que este servirá para a realização de um resgate 

histórico do assunto.  

Aparentemente, a existência de um plano anterior e a possibilidade de seu uso para 

embasamento de valores, fortalecimentos de bases, práticas e discursos passados para 

referenciar a construção de novas ações, não foram devidamente consideradas. Embora os 

conflitos atualmente existentes possam exigir medidas mais complexas e trabalhosas, a 

construção de um novo PGI, amparado por experiência pré-existente, pode corroborar que a 

nova gestão encontre um equilíbrio maior entre homem e natureza, buscando uma decisão que 

seja ética, focada em uma justa distribuição de eventuais danos ambientais, garantindo a 

sustentabilidade das populações vulneráveis estabelecidas no local, bem como o acesso 

igualitário aos recursos ofertados pelo ambiente natural em questão.  

                                                   
33GERCO – Gerenciamento Costeiro. No caso faz referência ao Comitê Estadual de Gerenciamento Costeiro, 
que deverá ser criado, sendo uma das exigências constantes no TAGP. É requisito essencial para a construção e 
aprovação do Plano de Gestão Integrada do Projeto Orla (PGI). 
34 CTE – Comissão Técnica Estadual. Tem a função de apoiar a Coordenação Estadual na implantação do 
Projeto Orla segundo uma agenda de trabalho contínua pré-acordada entre seus componentes e municípios. Deve 
constituir-se em um grupo que articule e contribua para a harmonização de políticas estaduais atuantes na orla, 
participando ativamente do Projeto em quatro momentos-chave: na seleção das localidades a serem inseridas no 
Projeto; na reunião e disponibilização de dados e informações, necessárias à elaboração de um dossiê sobre as 
áreas de interesse do Projeto, que tenham sido gerados e/ou estão sob guarda de cada uma das instituições; na 
análise final dos Planos de Gestão, emitindo parecer técnico em conjunto com a Coordenação Estadual; e na 
implementação dos Planos de Gestão, viabilizando os meios disponíveis e potenciais, em sua esfera de ação, para 
apoiar a execução das ações propostas (BRASIL, 2005, p. 16).  
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2.1.2. O procedimento extrajudicial instaurado pelo Ministério Público Federal (MPF) 

 

A segunda justificativa para a determinação da retirada das barracas localizadas na 

Praia da Cinelândia é a existência de procedimento extrajudicial instaurado pelo Ministério 

Público Federal (MPF). O procedimento foi autuado sob o n. IC 1.35.000.001152/2020-19, 

em 28 de setembro de 2020, mediante manifestação 20200179125 enviada pela Deputada 

Lourdes Goretti Reis, que informa na descrição da Representação que já teria realizado 

denúncia junto à EMSURB referente à utilização da faixa de areia na Cinelândia para a 

realização de comércio de bebidas e alimentos em barracas com estruturas fixas, de toldos, 

cadeiras, bem como sem estrutura de água e banheiros, o que ocasionaria poluição 

ambiental. A denunciante também correlaciona o referido caso com o ocorrido com os bares 

da Aruana, que foram demolidos e reconstruídos próximo à pista, e pede providências antes 

que tal fato se torne mais oneroso para o Estado (SERGIPE, 2020, p.1). 

Tendo em vista que em 30 de novembro de 2020 foi realizada nova manifestação nº 

20200192847, através da Sala de Atendimento ao Cidadão, cujo manifestante manteve sua 

identificação em sigilo, tendo somente descrito a existência de “construções irregulares na 

areia da praia da Cinelândia, barracos de madeira, tendas e quiosques, todos permanentes, no 

bairro da Atalaia, na Passarela do Caranguejo, Praia Cinelândia. Aracaju. Sergipe” 

(SERGIPE, 2020, p. 21), solicitando providências para a retirada das construções da areia da 

praia.Sendo o procedimento considerado correlato ao anterior, foi juntado à primeira denúncia 

e tratado como um só processo. 

No uso de suas atribuições, o MPF, após recebimento da denúncia em obediência ao 

processo administrativo, solicitou informações ao órgão responsável para que pudesse prestar 

informações sobre as medidas adotadas para sanar as irregularidades que haviam sido 

noticiadas. Em sua resposta, juntada aos autos em novembro de 2020, a EMSURB informou 

que havia assumido a gestão das praias em março de 2020, tendo sido constatado que à época 

já existiam ambulantes instalados no local há um certo tempo. Informou ainda que havia sido 

realizado o cadastro de todos os ambulantes, ofertado curso para a manipulação de alimentos, 

realizado a substituição das lixeiras próximas e no entorno dos espaços ocupados, bem como 

promovia a limpeza e a fiscalização diária no local, como também executado programas de 

conscientização dos comerciantes. Por fim, ponderou que na extensão da Orla de Atalaia 

existem ocupações idênticas que são a garantia de sobrevivência dos que possuem esse tipo de 

comércio (SERGIPE, 2020, p.39). 
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Intimada sobre a resposta oferecida pela EMSURB, a Deputada Goretti Reis, em 11 de 

janeiro de 2021, manifestou-sepelo prosseguimento do Inquérito, alegando descaso e omissão 

da prefeitura, que, mesmo tendo conhecimento das ocupações irregulares, continuava inerte, 

deixando que as ocupações ocorressem ao “arrepio” da lei. A parlamentar reconheceuque o 

aumento do número de barracas ocorre, concomitantemente, ao agravamento da pandemia de 

Covid-19 e faceàs consequentes limitações impostas por essa crise. Ainda assim, insiste na 

continuação do inquérito civil, possibilitando o ajuizamento de Ação Civil Pública para inibir 

a ocupação irregular da faixa de areia da Praia da Cinelândia. Para fortalecer suas 

argumentações, a notificante junta fotos e reportagem que afirma a ocorrência de uma 

“pancadaria” na Cinelândia em razão de ato causado por um consumidor das barracas que 

teria se recusado a pagar a conta35. 

O MPF solicitou à Secretaria do Meio Ambiente (SEMA), em 19 de janeiro de 2021, 

que fosse realizada a fiscalização da área e um relatório técnico sobre a ocupação da Praia da 

Cinelândia. O relatório foi realizado em 1º de março de 2021, mas somente foi enviado e 

juntado ao inquérito em 9 de abril de 2021. Orelatório confirma a existência de estruturas 

fixas e móveis na faixa de praia e conclui que 

 

[...] há aproximadamente 30 barracas instaladas na Praia da Cinelândia, sem 
autorização formal por parte da Empresa Municipal de Serviços Urbanos 
(EMSURB). Assim, para evitar danos ambientais causados ao uso indisciplinado da 
faixa da areia, a exemplo da disposição irregular de resíduos sólidos e destruição da 
vegetação de restinga ali existente, faz-se necessário o adequado ordenamento dos 
pontos de comércio existentes, respeitando o que está disposto no TAGP de Aracaju 
e no Código Florestal.  

 

Intimada para se manifestar sobre o relatório, a manifestante quedou-se inerte. 

Presume-se que a inércia da denunciante tenha ocorrido em virtude da decisão judicial que 

determinou a retirada das barracas e que foi devidamente cumprida em março de 2021. 

Em julho de 2021, foi realizado novo relatório que constata que as barracas de praia 

continuam existindo, havendo uma redução no número de barracas de 30 para 7, mas sem a 

existência de poços artesianos, ligações clandestinas de água e/ou energia, mantendo-se o 

acesso à praia e sem marcações fixas. O relatório também informa a realização de reunião em 

29 de março de 2021 com os comerciantes locais para a definição de uma possível 
                                                   
35 A reportagem foi anexada junto com a denúncia oferecida pela deputada Goretti Reis aos autos do 
procedimento no1.35.000.001152/2020-19, aberto no MPF. Fonte: https://www.nenoticias.com.br/pancadaria-na-
cinelandia-em-aracaju/. Acesso em: 18 jul. 2021. 
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padronização das estruturas instaladas pelos comerciantes, reunião que ocorreu antes da saída 

dos comerciantes da área em 10 de abril de 2021 (SERGIPE, 2021, p. 117). Por fim, em razão 

da existência de ação judicial que versava sobre a mesma questão, já se encontrava em fase 

avançada a procuradora responsável, entendendo pelo arquivamento do inquérito civil, não 

tendo ocorrido em nenhum momento do referido Inquérito qualquer orientação do MPF para a 

retirada das barracas. 

Ressalta-se ainda que, durante o trâmite do Inquérito Civil, a denunciante, Deputada 

Goretti Reis, continuou a exercer pressão externa para a realização da retirada das barracas 

instaladas na faixa de praia da Cinelândia junto aos órgãos da administração pública, através 

da imprensa e da Assembléia Legislativa.  

Em 27 de outubro de 2020, segundo reportagem no site da ALESE36, a deputada fez 

uso da tribuna para realizar reivindicações relativas à segurança e à organização dos bares na 

Atalaia. A parlamentar enfatizou a necessidade de que a EMSURB realizasse a organização e 

fiscalização das barracas que ocupam a areia da praia sem controle e cuidado com o meio 

ambiente, lamentando a situação e reforçando a necessidade de se aplicar a legislação e de se 

acompanhar e monitorar a situação para que a localidade continue sendo considerada como 

um dos mais belos pontos turísticos de Sergipe.  

Em parte de seu discurso, reproduzido pela reportagem, a deputada reivindica a 

necessidade de rever a situação e de se tomar providências; ela afirma ter solicitado ao 

comandante geral do Estado apoio e uma intervenção mais extensiva, principalmente aos 

finais de semana, e ao final conclui que “a falta de organização tem atraído, inclusive pessoas 

com barraca de camping. É necessária uma padronização e proteção ao meio ambiente. Nossa 

Orla precisa ser cuidada para realmente atrair turistas e continuar sendo bela”, explicou 

Goretti, pedindo “providências por parte dos órgãos responsáveis” (REIS, 2020 -Reportagem 

ALESE)37.  

Em 15 de dezembro de 2020, a deputada teve aprovada, ainda, indicação de sua 

autoria em que solicita ao prefeito de Aracaju a retirada ou a padronização das barracas que 

estão ao longo da Praia da Cinelândia. A indicação de nº 565/2020 traz em seu texto a 

solicitação da retirada das barracas de praia ao longo da Praia da Cinelândia, sob o 

                                                   
36 Fonte:https://al.se.leg.br/goretti-reis-lamenta-a-falta-de-seguranca-e-de-organizacao-na-passarela-do-
caranguejo-atalaia/. Acesso em: 18 jul. 2021. 
37As citações que contêm Reis referem-se às falas da Deputada Estadual Goretti Reis nas entrevistas concedidas, 
cuja fontes estão citadas nas notas de rodapé.  
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entendimento de que “não é permitido a instalação de barracas para servir de bares em 

qualquer extensão de areia em nossas praias” (REIS, 2020, p.1), sendo a medida necessária 

como forma de garantir que “as praias sergipanas continuem sendo um dos mais belos pontos 

turísticos do Nordeste” (REIS, 2020, p.1). Ela justifica sua indicação com base na ação 

proposta pelo MPF38, em 2014, que solicitava a demolição dos bares instalados ao longo da 

Rodovia José Sarney visando a regularização da ocupação da faixa de praia.  

Ainda que não seja o objeto de análise desta pesquisa, cabe, introduzir aqui algumas 

explicações acerca da ação judicial citada pela deputada e usada como justificativa em sua 

denúncia. 

A referida ação foi proposta pelo MPF e tinha como pedido final a derrubada de todas 

as barracas construídas na faixa de praia da então conhecida Rodovia José Sarney. A 

solicitação teve como argumento a questão ambiental, alegando-se que os bares ali 

construídos estavam causando a destruição da vegetação nativa, e a questão “social”, em 

virtude da ocupação ilegal dos espaços públicos, que, assim como na Praia da Cinelândia, se 

tratava de um bem de uso comum do povo,e os bares ali construídos estariam provocando a 

“favelização39” do local e impedindo o acesso da população à praia.  

À época da propositura da ação pelo MPF, o número de bares que eram objeto da ação 

girava em torno de 50 (cinquenta), número superior ao de barracas que ocupavam a 

Cinelândia, sendo as estruturas montadas pelos bares no local, além de fixas, infinitamente 

superiores em tamanho em relação às barracas de praia localizadas na Cinelândia. A denúncia 

oferecida pela Deputada Goretti Reis e a ação proposta pelo MPF apoiam-se nos mesmos 

argumentos, mas os resultados obtidos nas duas situações foram diversos.  

Salienta-se também que há uma sensível distinção entre os ocupantes do espaço na 

praia da Cinelândia e os da Praia da Sarney. Para além das estruturas físicas, temos que os 

donos das barracas da Cinelândia, considerados “barraqueiros”, se convertem em pessoas que 

se encontram em situação social de risco e que, em plena pandemia, encontraram na venda de 

produtos na praia a única saída para a manutenção de suas famílias, enquanto os donos de bar 
                                                   
38 A ação referida na denúncia se trata da Ação Civil Pública, no 0802585-36-2014.4.05.8500.  
39O termo “favelização” é utilizado na denúncia que deu origem a ACP citada na nota anterior.O MPF 
argumenta que: há uma “situação de total desordem no que diz respeito à ocupação da praia”; que os bares estão 
em “total não conformidade com os requisitos mínimos legais ambientais”, além de obstruírem “o livre acesso à 
praia”; não possuem licenças de operação, levando a uma “autoevidente favelização do lugar”. Conclui que: a 
situação causa a favelização total de algumas áreas e a privatização do espaço público. Isso porque alguns bares 
de luxo possuem estruturas que se convertem em verdadeiras fortalezas de concreto na areia, o que causa uma 
modificação profunda e indelével à paisagem natural cujas consequências são desastrosas para o meio ambiente, 
causando a completa remoção e destruição das dunas de areia e a erosão do solo (SERGIPE, 2014) 
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da Sarney são considerados “empresários” que ajudam a economia da cidade alavancando o 

turismo e gerando empregos.  

No caso da ação proposta pelo MPF, houve solicitação feita pelo Ministério Público 

Estadual para realização de Audiência Pública com o objetivo de desenvolvero novo projeto 

de revitalização da Orla Marítima, denominado Projeto Orla Sul40.O convite ocorreu devido 

aos recursos recebidos pelo Programa de Desenvolvimento do Turismo (PRODETUR), 

originados do Banco Interamericano de Desenvolvimento (BID)41. O objetivo do projetofoi a 

revitalização de todo o espaço da Orla Marítima de Aracaju,levando em consideração as 

avaliações ambientais realizadas pela ADEMA e que constam na ACP, aliada a “uma visão 

mais subjetiva e política da situação, o que se materializou no Ajuste Acordo de Conduta” 

(SARTORE; PEREIRA; RODRIGUES, 2019, p.9).  

O Projeto Orla Sul desenvolveu condições consideradas adequadas às necessidades 

ambientais, turísticas e econômicas. Isso leva a crer que, ao se vincular argumentos de 

proteção à natureza a argumentos associados ao turismo e ao desenvolvimento econômico, 

torna-se possível que os bares de praia utilizem o argumento econômico de geração de renda e 

empregos em sua defesa (SARTORE; PEREIRA; RODRIGUES, 2019).Levando-se em conta 

que as obras já estão sendo executadas, há uma indicação de que o processo, que já ultrapassa 

5(cinco) anos de duração, encaminha-se para uma resolução definitiva. 

2.1.3. Ofícios da SPU 

 

A terceira justificativa para a retirada das barracas da Praia da Cinelândia é, segundo a 

EMSURB, o recebimento dos ofícios expedidos pela SPU de nº 322551/2020/ME enº 

322554/2020/ME, entre 11 de janeiro e 3 de fevereiro de 2021. Eles se encontram disponíveis 

tanto no processo judicial nº 0801057-20.2021.4.05.850042 quanto no processo administrativo 

público nº 10154.126352/2019-1143.Os ofícios manifestam o conhecimento da SPU em 

                                                   
40 O projeto total da Orla Sul tem início a partir da intersecção da Avenida Santos Dumont com a Rua Deputado 
Clóvis Rollemberg, no bairro Atalaia, seguindo a faixa litorânea da Rodovia Inácio Barbosa (SE-100) até Farol 
do Mosqueiro, no limite com o município de Itaporanga D’Ajuda, totalizando quatro trechos. Os trechos também 
estão sob a administração da Prefeitura Municipal de Aracaju. 
41 As áreas atuais de intervenção do Banco incluem três desafios de desenvolvimento: inclusão social e equidade, 
produtividade e inovação e integração econômica, e três temas transversais: igualdade de gênero e diversidade, 
mudança climática e sustentabilidade do meio ambiente, e capacidade institucional do Estado e Estado de direito. 
Fonte:https://www.iadb.org/pt/sobre-o-bid/visao-geral. Acesso em: 18 fev. 2021. 
42 O processo tramita na JFSE e pode ser acessado através do site por meio de consulta pública. No caso desta 
dissertação, os autos foram acessados através do PJE – Sistema de acesso eletrônico da JFSE utilizando o token 
da autora. 
43 Videnota de rodapé 3. 
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relação ao aumento da instalação irregular de barracas na Praia da Cinelândia, conhecimento 

esse que teria ocorrido através da imprensa, conforme declaram os referidos ofícios. 

A notificação reforça que, além dos ofícios recebidos pela SPU, foi instaurado 

processo administrativo cujo requerimento era, em caráter de urgência, o cumprimento de 

todas as irregularidades afixadas na praia. Ocorre que o processo a que se refere a notificação 

é na verdade o processo administrativo de nº 10154.126352/2019-11, que trata da solicitação 

da adesão da PMA à gestão das praias e contém todos os procedimentos referentes ao termo 

assinado. O processo engloba atas de reuniões, pareceres, ofícios, notas técnicas, notificações 

e diversos outros documentos que se referem a todo o percurso da solicitação de transferência 

de gestão feita pela prefeitura em 19 de setembro de 2019 até os dias atuais.  

O mesmo processo, inclusive, possuinota técnica de nº 493/2020,protocolada sob o nº 

5847123, que informa a existência de 9 (nove) processos anteriores que indicam infrações ao 

patrimônio da União ou uso irregular nas praias e orlas e que, em razão do TAGP, se tornaram 

responsabilidade do município44. As infrações variam entre alterações de benfeitorias e 

ampliação de estabelecimentos sem a devida autorização, instalação de gasodutos pela 

PETROBRAS em faixa de praia e de poço artesiano sem autorização por comerciantes das 

barracas de alimentação localizadas no estacionamento dos lagos. As ocorrências são atos 

ilícitos praticados por particulares e pelo Poder Público, em especial o municipal, nos trechos 

objeto da transferência. São infrações que descumprem os termos constantes no TAGP, mas 

para as quais não foi encontrada nenhuma providência tomada para solucioná-las.  

 

2.1.4. Termos de inspeção da Vigilância Municipal de Saúde 

 

A última justificativa extrajudicial para a retirada das barracas é a de constatação de 

descumprimento de regras básicas de saúde e higiene. A alegação causa estranheza porque, 

em resposta aos questionamentos feitos pelo MPF quando da Instauração do inquérito civil 

em novembro de 2020, foi informado pela EMSURB que uma das providências tomadas pela 

empresa com relação às barracas que ocupavam a faixa de praia da Cinelândia foi a realização 

de curso de manipulação de alimentos. Obviamente, a realização do curso não garante a 

execução das normas por todos, mas a punição para aqueles flagrados em conduta irregular 

deve seguir um procedimento para ser aplicada: lavratura de auto de infração, instauração de 

                                                   
44A notificação encontra-se nos anexos desta dissertação.  
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processo administrativo, direito à ampla defesa, aplicação de multa e, inclusive, fechamento 

do local até a regularização das infrações cometidas.  

Acompanhando a sequência de reportagens veiculadas pela Agência de Notícias de 

Aracaju no site45 da PMA, que constituem informações oficiais sobre as ações e decisões 

executadas, percebe-se que entre a assinatura do termo de gestão e a notificação para a 

retirada das barracas da Praia da Cinelândia há uma sensível alteração nos discursos e nas 

decisões tomadas com relação à questão. Vejamos: 

Em reportagem veiculada em 25 de setembro de 202046, foi informada a realização de 

fiscalização na área tanto da faixa de praia quanto no calçadão, áreas de responsabilidade da 

gestão da prefeitura. Segundo a reportagem, diante do retorno progressivo das atividades 

econômicas, ocorreu o aumento do comércio ambulante na capital, em especial na zona da 

Praia da Cinelândia. Segundo o presidente da EMSURB, a ação teve como objetivo informar 

e orientar esses comerciantes sobre a importância de que a ocupação e a delimitação da área 

fossem feitas de forma organizada, bem como a necessidade de que os resíduos produzidos 

ocorressem de forma correta (SANTANA, 2020)47. Além disso, foi anunciado o início do 

processo de cadastramento dos ambulantes como modo de evitar novas e desordenadas 

ocupações, aglomerações e situações diversas que fossem de encontro às medidas de combate 

e prevenção à Covid-19, bem como a necessidade de atualização cadastral dos 

permissionários em razão da transferência de gestão. 

Na sequência, em 1º de outubro de 202048, a PMA noticiou o início do processo de 

cadastramento dos ambulantes que comercializam na faixa de areia da Praia da Cinelândia. O 

objetivo é evitar novas e desordenadas ocupações no local e situações outras que sejam 

contrárias às medidas de enfrentamento à pandemia. Segundo o presidente da EMSURB, com 

o estabelecimento da bandeira verde, a praia tornou-se ponto de encontro de várias pessoas, e, 

como consequência, isso ocasionou um aumento considerável desse tipo de atividade no 

local (SANTANA, 2020). 

                                                   
45 Fonte: https://www.aracaju.se.gov.br/noticias/busca/cinel%C3%A2ndia/pg/4. Acesso em: 18 jul. 2021. 
46 
Fonte:https://www.aracaju.se.gov.br/noticias/87844/prefeitura_de_aracaju_realiza_acao_de_fiscalizacao_na_pra
ia_da_cinelandia.html. Acesso em: 18 jul. 2021. 
47 As citações que contêm Santana referem-se às falas do Presidente da EMSURB, Luiz Roberto Dantas de 
Santana, nas entrevistas concedidas, cuja fontes estão citadas nas notas de rodapé. 
48 Fonte: 
https://www.aracaju.se.gov.br/noticias/87876/prefeitura_inicia_cadastramento_de_ambulantes_na_praia_da_cin
elandia.html. Acesso em: 18 jul. 2021. 
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Em nova reportagem em 5 de outubro de 202049, a PMA anunciou o término do 

cadastramento dos ambulantes que trabalham na faixa de praia, com um total de 26 

ambulantes cadastrados, orientados e notificados para apresentar documentação necessária 

para a continuidade do processo. Os objetivos do referido cadastramento seguem o mesmo 

discurso, a busca pela ordenação e padronização do espaço para melhor atendimento de quem 

comercializa e frequenta o local, em respeito sempre às condições sanitárias. 

Em artigo intitulado “Prefeitura investe para impulsionar retomada econômica do setor 

de turismo em Aracaju”, publicado em 14 de dezembro de 202050, o presidente da EMSURB, 

órgão responsável pela revitalização da praia, reforçou, mais uma vez, a realização do 

cadastro não só dos permissionários da Cinelândia,  como também dos comerciantes que 

atuam na Atalaia, reforçando que as medidas visam oferecer conforto tanto para os que 

residem na localidade como para visitantes, almejando um turismo forte e uma melhora na 

qualidade de vida da cidade (SANTANA, 2020).  

Em 6 de fevereiro de 202151, houve fiscalização promovida através da ação conjunta 

da Empresa Municipal de Serviços Urbanos (EMSURB), da Vigilância Sanitária e da Guarda 

Municipal de Aracaju (GMA) na Praia da Cinelândia, na Orla de Atalaia.Segundo o diretor 

interino de Orlas e Parques da EMSURB, José Olino de Castro Lima, entre os pontos da 

inspeção foram observados os cumprimentos no âmbito da Vigilância Sanitária, verificando 

se os bares possuem água encanada para lavar as mãos, se estão cumprindo as regras 

sanitárias de manipulação de alimentos e se cumprem o limite máximo de ocupação de 

público, sendo que apenas dois estabelecimentos haviam infringido as regras sanitárias pela 

não disponibilização de álcool em gel e por permitirem a permanência no local  de pessoas 

sem o uso de máscara.  

Surpreendentemente, no dia 19 de fevereiro de 2021, a EMSURB emitiu notificação 

aos proprietários instalados na faixa de praia para que fosse providenciada, no prazo de 72 

horas, a retirada voluntária de suas barracas e seus pertencentes, sob pena de, transcorrido o 

prazo, a retirada ser realizada mediante o uso da força. O discurso anteriormente acolhedor, 

                                                   
49 Fonte: 
https://www.aracaju.se.gov.br/noticias/87897/emsurb_recebe_documentacao_de_ambulantes_da_cinelandia.htm
l . Acesso em: 18 out. 2021. 
50 Fonte: 
https://www.aracaju.se.gov.br/noticias/88509/prefeitura_investe_para_impulsionar_retomada_economica_do_set
or_de_turismo_em_aracaju.html. Acesso em: 18 out. 2021. 
51 Fonte: 
https://www.aracaju.se.gov.br/noticias/89164/prefeitura_realiza_fiscalizacao_e_impede_eventos_irregulares_em
_tres_bares_da_orla_de_atalaia.html. Acesso em: 18 out. 2021. 
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que buscava regularizar e ordenar a questão, é substituído por um tom duro e legalista, indo 

na contramão de todo o processo executado pela gestão até então. A decisão passou a se 

sustentar na Legislação, fomentando a ilegalidade da ocupação, agora, oficialmente, irregular 

e inadequada, mesmo sendo um processo que ocorreu há mais de 1 (um) ano. 

O município passa, então, a sustentar seus atos na existência de uma violação 

normativa que é fortalecida pelo seu dever de fiscalizar e agir, o que transforma a decisão 

tomada em um ato moralmente justificado. Isso porque, como explica Santos (2021), a moral 

está relacionada à normatividade, ou seja, o que traduz uma conduta como moralmente correta 

é a sua vinculação a preceitos, regras e ordenamentos estabelecidos pelo próprio homem e que 

servem como guia para as condutas estabelecidas para a vida em comum. Nesse sentido, 

violar um regramento é a causa que tem como efeito a aplicação de uma penalidade.  

Assim, as barracas anteriormente aceitas e cuja existência foi justificada pelo próprio 

órgão através da resposta enviada ao MPF pelo chefe da procuradoria jurídica da EMSURB, 

que afirmava existirem ocupações idênticas em outros locais e que se tratava de fonte de 

sobrevivência dos comerciantes (2020), passaram a ser moralmente contestadas, e o que era 

aceitável “ontem” passa a ser indesejável“hoje” (BARBOSA; GOMES, 2016).Apesar de ser 

possível alegar a moralidade do ato, uma vez que alegadamente fundado na Legislação, nos é 

permitido também questionar a sua eticidade, tendo em vista que nem todo ato considerado 

moral é necessariamente ético. 

Há uma tendência a se equiparar os conceitos de ética e moral, sendo que, para alguns, 

essa diferenciação é inexistente ou inaplicável; porém, ela existe e, apesar de uma não se 

distanciar da outra, torna-se imprescindível esclarecer que, muitas vezes, não são 

compreendidas como sinônimas. A ética origina-se como fruto do pensamento, da reflexão, 

enquanto a moral, como dito anteriormente, é fruto do regramento, das normas. E, não 

obstante exista uma ligação entre as duas e em alguns momentos elas possam convergir, 

existem situações que, mesmo que caminhando lado a lado, não se conectam. De toda sorte, 

tanto a ética quanto a moral são componentes que estão ligados de forma 

indissociável(SANTOS, 2021).  

A decisão que determinou a retirada das barracas pode ser moralmente justificada, mas 

não impede que possamos questioná-la do ponto de vista ético.Dentro do campo da ética, é 

possível questionar: o modus operandi utilizado pela empresa para retirada das barracas foi 

justo? Houve preocupação com a situação de vulnerabilidade em que as famílias se 



72 
 

 
 

encontravam? A decisão tomada originou-se estritamente do dever de fiscalizar ou agir? Ou 

foi fruto da pressão exercida política e socialmente? O que acontecerá com as famílias que 

tinham nas barracas sua única fonte de renda? Para onde irão? Como irão sustentar suas 

famílias? Esses são apenas alguns dos questionamentos que a ética nos permite fazer, pois, 

como enfatiza Santos (2021, p.14), “a moral impõe modelos de ação segundo a lei, e a ética 

propõe formas de ação segundo nossos valores. ” O grande desafio é encontrar o equilíbrio. 

 

2.2.O conflito judicializado na Praia da Cinelândia em Aracaju/SE 

 

O conflito foi inicialmente judicializado na Justiça Estadual, através de ação 

individual, considerando o fato de que a notificação havia sido expedida por órgão 

pertencente à Administração Pública Municipal, agora responsável pela gestão das praias em 

função da assinatura do TAGP. O juízo estadual se declarou incompetente para processar o 

julgamento da ação por entender que,por se tratar a discussão sobre bem de uso comum, cuja 

propriedade pertence à União, a competência para o julgamento da ação seria da Justiça 

Federal e não da justiça comum, devendo os autos serem remetidos àquela especializada, 

tendo sido a decisão acatada sem qualquer manifestação contrária à decisão (SERGIPE, 2021, 

s/p).  

Na Justiça Federal, passaram a tramitar então duas ações, cujos números são 0801057-

20.2021.4.05.850052 e 0801071-042021.4.05.850053. Tendo em vista que as argumentações 

realizadas pelos comerciantes em busca da garantia de permanência no local, bem como as 

argumentações apresentadas pelas partes contrárias, são semelhantes, para não dizer idênticas, 

nas duas ações, optou-se por apresentá-las de forma conjunta, em um único tópico. 

Em suas iniciais, os comerciantes argumentam em sua defesa que: as barracas são a 

única fonte de sustento dos Reclamantes e de suas famílias, que a capacidade das famílias 

envolvidas no conflito de se sustentarem foi diretamente afetada pela pandemia e que a 

localidade foi escolhida para montarem seus negócios por se tratar de um ponto turístico. 

                                                   
52 Essa ação foi proposta de forma individual pela dona da barraca “Rango do Cisne” após o recebimento da 
notificação emitida pela EMSURB para a retirada da barraca. A ação foi ajuizada no plantão judiciário e teve 
liminar deferida para a manutenção da barraca. Após a decisão liminar, o processo foi encaminhado para a 1ª 
Vara Federal de Aracaju/SE para seguir seu trâmite normal. 
53 Essa ação foi proposta de forma coletiva e possui mais de 20 autores, também teve medida liminar concedida e 
foi remetida à 1ª Vara Federal para julgamento. A audiência e a divisão que revogou a medida liminar foram atos 
que ocorreram de forma coletiva, sendo aplicados às duas ações. 
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Afirmam ainda que a EMSURB, em reconhecimento ao aumento do número de 

barracas na localidade, viu a necessidade de regulamentar a situação mediante a realização 

dos comerciantes instalados no local, tendo realizado reuniões visando tratar de projetos 

para a “regularização, padronização e organização da Cinelândia” (SERGIPE, 2021, p. 5), 

objetivando um ambiente que priorizasse a limpeza e uma melhor convivência. 

Por fim, argumentam que a decisão que determinou a retirada das barracas ocorreu de 

forma arbitrária, uma vez que, mesmo se tratando de uma decisão administrativa, ela 

inviabilizou a possibilidade de defesa e ocorreu sem que houvesse o devido processo 

administrativo. Dessa forma, solicitam que o judiciário determine a suspensão imediata da 

ordem administrativa sob pena de que, não o fazendo, os danos sofridos pelos comerciantes 

seriam irreversíveis. 

Para sustentar os fatos alegados em suas iniciais, os Reclamantes buscam suporte no 

direito à ampla defesa, ao contraditório e nos princípios garantidores da ordem econômica e 

financeira estabelecidos no art. 170 da Constituição de 88, dando especial ênfase à 

valorização do trabalho humano, à livre iniciativa, à garantia de uma existência digna, da 

redução das desigualdades regionais e sociais e da busca do pleno emprego (SERGIPE, 2021, 

p. 9).  

As argumentações usadas para garantir a permanência das barracas são fundadas na 

dependência econômica das famílias na exploração do comércio da praia como única maneira 

de manter o seu sustento, principalmente diante da existência de uma crise econômica que foi 

agravada pela pandemia como preceito imperativo para a manutenção de uma justiça social. 

A liminar concedida no processo nº 0801057-20.2021.4.05.8500 teve sua análise 

realizada em sede de plantão judiciário, havendo determinação para a suspensão da ordem de 

demolição das barracas. A decisão foi concedida em caráter de urgência, e, portanto, não 

houve a manifestação dos demais envolvidos na questão.  

A fundamentação para a concessão da medida de urgência se sustenta na ausência do 

exercício dos princípios constitucionalmente garantidos da ampla defesa e do contraditório. 

Muito embora reconheça a faculdade da Administração Pública de tomar decisões sem 

recorrer ao judiciário quando é constatada a existência de irregularidades na ocupação de bem 

público,o juiz plantonista também reconhece em sua decisão que tal ato deveria ser precedido 

de processo administrativo que proporcionasse o direito das partes de se defenderem das 

alegadas ilegalidades. Nesse contexto, diante do reconhecimento de falhas na execução do ato 
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administrativo e considerando que a demolição possui potencial de causar danos irreversíveis 

e de grande monta aos comerciantes, há o entendimento pela suspensão da medida 

administrativa. 

Ao receber a notificação da decisão liminar, a EMSURB apresentou pedido de 

reconsideração requerendo a revogação da decisão que suspendeu a determinação de 

desocupação da faixa de areia da Praia da Cinelândia. A empresa, em sua pretensão 

reconsideratória, argumenta que não há nos autos comprovação da regularidade da ocupação, 

tendo em vista tratar-se de propriedade da União, e, por essa razão, não poderia ser utilizada 

para exploração comercial sem prévia autorização legal. Afirma que, por se tratar de bem de 

uso comum do povo, a referida área não poderia ser utilizada para interesses individuais, 

reforça que a inexistência de um título hábil evidencia a ocupação irregular da área e que, por 

essa razão, as construções devem ser retiradas. Apoia suas argumentações no aparato legal 

fornecido pelos Decretos-Leis no9.9760/4654 e no 2.398/8755 e pela Lei no 9.636/9856. 

Na sequência de suas argumentações, sustenta a competência da EMSURB para 

dirimir quaisquer questões referentes à gestão e administração das praias, pois se trata de 

empresa pública cujo “objetivo é planejar e coordenar as atividades referentes à limpeza 

pública e abastecimento do Município de Aracaju” (SERGIPE, 2021, s/p). E reforça sua 

fundamentação afirmando que a empresa vem 

 

[...] desenvolvendo atividades essenciais direcionadas à comunidade, no que pertine 
ao ordenamento, à fiscalização, à disciplina, à regularidade da ocupação dos espaços 
públicos, servindo como agente de interação entre os Órgãos que cuidam da 
proteção ambiental e a Comunidade Administrada, evitando que, agentes nocivos ao 
interesse público busquem, através de ações pouco recomendáveis, agredir o meio 
ambiente, o paisagismo, a saúde pública, afetando os recursos naturais e históricos 
que compõem o nosso maior patrimônio.  

 

Importante ressaltar que, no decorrer de todo o processo administrativo e judicial, é a 

primeira vez que há menção à proteção ao meio ambiente como parte das atividades da 

empresa. Mas os argumentos principais que servem de base para o pedido de revogação da 

decisão liminar são a legitimidade do ato baseado na transferência da gestão da praia para o 

                                                   
54Dispõe sobre os bens imóveis da União, e dá outras providências. 
55Dispõe sobre foros, laudêmios e taxas de ocupação relativas a imóveis de propriedade da União, e dá outras 
providências. 
56Dispõe sobre a regularização, administração, aforamento e alienação de bens imóveis de domínio da União, 
altera dispositivos dos Decretos-Leis nos 9.760, de 5 de setembro de 1946, e 2.398, de 21 de dezembro de 1987, 
regulamenta o § 2o do art. 49 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias, e dá outras providências. 
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município em razão da assinatura do TAGP e a imprescindibilidade de que este seja mantido a 

qualquer custo, uma vez que possibilita ao município obter receita para os cofres públicos 

mediante arrecadação tanto nos calçadões quanto nas faixas de praia, possibilidade que só 

poderá ser mantida com o cumprimento rigoroso das regras estabelecidas pelo termo de 

fiscalização, preservação e qualificação ambiental e urbanística, visto que o referido termo 

pode ser revogado a qualquer momento pelo não cumprimento das normas ou por razões de 

interesse público (SERGIPE, 2021, s/p). 

A EMSURB admite a possibilidade de concessão, pelo município, de autorizações de 

uso diante da existência de competitividade e sendo observados os procedimentos licitatórios 

e reforça seu direito à totalidade de todas as receitas auferidas com as autorizações porventura 

concedidas, a impossibilidade de alteração das características do bem e a sua responsabilidade 

com a proteção do bem de uso comum, tendo como contrapartida para essa proteção a 

obtenção de eventuais receitas. 

O órgão municipal ainda afirma que, quando a área estava sob a gestão da União, 

através da SPU/SE, a ocorrência de tal situação levaria à notificação do responsável pelo 

espaço da existência de possível irregularidade. Caso não houvesse a comprovação da 

regularização da ocupação, e somente a partir desse momento, caberiam, então, a autuação do 

infrator e a consequente determinação para a retirada e remoção dos materiais existentes no 

local.  

A empresa em seus argumentos finais reforça que a medida tomada pela 

administração era necessária em razão da existência de denúncia no MPF, de ofícios 

encaminhados pela SPU no início de 2021, da inexistência de direito dos comerciantes do 

local em virtude de não possuírem autorização legal para o funcionamento das barracas, da 

existência de estruturas fixas, sem água ou banheiros, ocasionando dano ambiental. E, ainda, 

evidencia que o ato se encontra fundado no exercício do poder de polícia e no princípio da 

autoexecutoriedade administrativa, havendo, assim, a impossibilidade de o judiciário intervir 

e alterar a decisão de retirada das barracas, uma vez que tal controle só poderia existir se 

houvesse ilegalidade nos elementos formais do ato, quais sejam, competência, forma, 

finalidade e motivação.  

Determinada a citação da União para que pudesse se manifestar sobre os pedidos 

realizados pelos comerciantes em sua peça inicial, alega em sua resposta de forma preliminar 
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que não possui legitimidade para integrar o processo judicial, tendo em vista a ausência de 

interesse no deslinde da ação, requerendo, assim, a sua exclusão do feito. 

O entendimento defendido pela União é que, em razão da transferência da gestão das 

praias, através da assinatura do TAGP, a obrigação de fiscalizar e zelar a ocupação de áreas 

de bem de uso comum do povo ou de preservação permanente que estejam compreendidas 

pelo termo de transferência é do município e que a interferência da União nesses casos só 

caberia em razão de omissão do município na fiscalização. Nas suas razões de mérito, a 

defesa da União fundamenta-se na impossibilidade de privatização de espaço de bem comum, 

devendo prevalecer o gozo da coletividade, o que faz com que as ocupações sejam irregulares 

e, por essa razão, devem ser coibidas, devendo o processo judicial ser extinto com a exclusão 

da União como parte por sua alegada falta de interesse.  

Nas ações que envolvem a retirada das barracas da praia, a decisão prolatada na ação 

coletiva foi replicada na ação individual, tendo em vista que, em razão da identidade de 

pedidos e de argumentações, os processos foram reunidos e tiveram alguns dos atos 

processuais compartilhados, entre eles a decisão final do juízo. Assim, os pontos aqui 

destacados, embora tratem de uma única decisão, deram encerramento aos dois processos 

existentes sobre a questão, revogando a decisão que suspendeu a ordem de retirada das 

barracas e determinando o prazo de 15(quinze) dias para a saída voluntária dos comerciantes. 

Este capítulo teve o intuito de demonstrar todos os procedimentos que convergiram 

para a judicialização do conflito, objetivando evidenciar as narrativas utilizadas em cada 

etapa. Observou-se que o conflito envolveu o governo, a sociedade civil e os donos das 

barracas instaladas na Praia da Cinelândia e que as condições referentes a espaço e tempo para 

cada parte envolvida apresentar suas argumentações não ofereceram condições de igualdade.  

Notou-se que o posicionamento do município no que diz respeito à permanência das 

barracas na Praia da Cinelândia mudou durante o decorrer do processo. O discurso inicial 

adotado pelo órgão municipal responsável pela gestão da praia convergia para um processo de 

regularização das barracas. Ocorre que, diante da pressão política, das críticas tecidas por 

classes mais favorecidas, pela denúncia oferecida ao Ministério Público Federal pela 

Deputada Estadual Goretti Reis e pelos ofícios enviados pela SPU, a fala inicialmente adotada 

pelo município foi alterada, o que ocasionou a expedição da notificação extrajudicial para a 

retirada das barracas, não tendo sido oportunizada aos comerciantes a possibilidade de 
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oferecer defesa no procedimento administrativo, nem de encontrar uma solução administrativa 

para a questão. 

Assim, diante da impossibilidade de resolução do conflito junto à Administração 

Pública, os comerciantes buscaram ojudiciáriona expectativa de obterem uma solução para o 

conflito, bem como de apresentarem seus argumentos e defenderem seus direitos. Todas as 

considerações trazidas neste capítulo estabelecem uma ponte entre a fundamentação teórica 

apresentada e a análise da decisão apresentada no capítulo terceiro, objetivando responder a 

pergunta objeto desta dissertação. 

 

3 O PROJETO ORLA, A MODERNIDADE E O PROCESSO DE ENOBRECIMENTO 

DO BAIRRO ATALAIA 

 

O objetivo deste capítulo é detalhar os fundamentos do Projeto Orla como instrumento 

de planejamento e gestão com possibilidade de uso para promover o equilíbrio e ampliar as 

possibilidades de solucionar conflitos oriundos do uso desorganizado dos espaços, 

conciliando com a reversão de processos de degradação ambiental. O projeto se reflete 

diretamente na busca da qualidade ambiental em conjunto com os aspectos sociais existentes 

nesse espaço de convivência e lazer que são as praias. Espaço que, embora considerado bem 

de uso comum do povo, constitui fonte de sustento natural e econômica.  

Na segunda parte, procura mostrar o processo de enobrecimento da área e as 

consequências da chegada da modernidade ao bairro da Atalaia. O intuito é manifestar a 

existência de um processo de disputa estabelecida entre a atual classe média que vem 

ocupando o bairro e recriando o espaço à sua imagem e semelhança e seus valores e os 

antigos valores e padrões de lazer considerados inaceitáveis e que favelizam o espaço, hoje, 

considerado nobre. 

Infere-se que os dois pontos aqui discutidos têm influência direta no conflito ora 

analisado à medida que ajudam a compreender a complexidade das relações existentes no 

local e as tentativas de requalificá-las. 
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3.1. O Projeto Orla – gestão ambiental e mobilização social 

 

O Projeto de Gestão Integrada da Orla Marítima, conhecido como Projeto Orla, é uma 

iniciativa do Governo Federal coordenada pelo Ministério do Meio Ambiente (MMA) e 

pela Secretaria do Patrimônio da União do Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão 

(SPU/MP). O Projeto busca “contribuir, em escala nacional, para a aplicação de diretrizes 

gerais de disciplinamento de uso e ocupação de um espaço que constitui a sustentação natural 

e econômica da zona costeira, a Orla Marítima” (BRASIL, 2003). A Orla Marítima cobre uma 

parte específica do espaço macro definido como zona costeira e se encontra definida no 

Manual de Fundamentos para Gestão Integrada – Projeto Orla como sendo uma “unidade 

geográfica inclusa na zona costeira, delimitada pela faixa de interface entre a terra firme e do 

mar” (BRASIL, 2003).  

A criação do Projeto Orla é reflexo de um crescente aumento da preocupação mundial 

com a degradação ambiental das zonas costeiras, que são consideradas um dos ambientes que 

mais sofrem impactos com as ações do homem. Como já referenciado no capítulo anterior,a 

problemática ambiental vem, nas últimas décadas, ganhando espaço e fomentando discussões 

com o intuito de encontrar novas formas de pensar o desenvolvimento e minimizar os 

impactos causados ao meio ambiente.  

A zona costeira brasileira atinge uma faixa de 8.698 km de extensão, possui um 

conjunto de ecossistemas que abrange uma área aproximada de 388.000 km² e abriga, ao 

longo da sua extensão, cerca de um quarto da população do país, que, segundo o último 

Censo, seria algo em torno de 31 milhões de habitantes (BRASIL, 2003). Já na introdução do 

Manual de Gestão do Projeto Orla, há o reconhecimento da enorme dificuldade em gerir uma 

área tão extensa e que, além da magnitude, possui um colossal conjunto de ecossistemas e de 

pessoas que o habitam, atingindo, assim, um cenário de alta complexidade e que, por trás de 

tudo isso, é objeto constante e crescente de conflitos no que tange à destinação dos espaços 

que são domínio da União, em especial as praias, que tratam de uso de bem comum do povo. 

Diante do reconhecimento da complexidade do cenário, buscou-se elaborar um 

conjunto de procedimentos técnicos para orientar de forma detalhada a criação de um projeto 

de gestão integrada da Orla Marítima. Dessa maneira, o Projeto Orla possui as seguintes 

publicações:  
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Fundamentos para gestão integrada – que apresenta a estrutura conceitual e os 
arranjos político-institucionais como base para orientar e avançar na 
descentralização da gestão da orla para a esfera municipal. Focaliza a importância do 
Projeto como estratégia de resgate da atratividade desse espaço democrático de 
lazer, além dos aspectos intrínsecos de gestão patrimonial que interagem para a 
sustentabilidade das ações de gestão propostas pelos municípios.  
Projeto Orla: Subsídios para um Projeto de Gestão – reúne os estudos 
preliminares, que deram subsídios à elaboração de um projeto dessa natureza, 
analisando sua base legal, seus antecedentes institucionais e explicitando seus 
fundamentos teóricos.  
Guia de Implementação do Projeto Orla – detalha o fluxo de atividades, 
atribuições e encaminhamentos do Projeto, contribuindo para organização de uma 
agenda institucional nas três esferas de governo e destacando os mecanismos de 
envolvimento e participação da sociedade no processo de gestão. 
Projeto Orla: Manual de Gestão – orienta, por meio de linguagem técnica e 
simplificada o diagnóstico, a classificação, a caracterização da situação atual, a 
composição de cenários de usos desejados e respectivas ações na orla para alcançá-
los. Esse elenco de ações consolida-se em um Plano de Gestão, que adquire 
legitimidade quando busca formas efetivas de articulação e parcerias entre o governo 
e a sociedade. 
Projeto Orla: Implementação em Territórios com Urbanização Consolidada - 
que busca contribuir para a garantia do cumprimento da função socioambiental da 
propriedade ao longo da costa brasileira urbanizada. Para tanto, foram escolhidos os 
seguintes temas: Articulação com o Programa Nacional de Regularização Fundiária 
dos Assentamentos Informais em Imóveis da União; Articulação do Plano de Gestão 
Integrada da Orla com outros Instrumentos de Planejamento e Gestão Territorial e 
Fortalecimento da Participação Cidadã. (BRASIL,2003).  

 

De todo o material produzido para a implantação do Projeto Orla, daremos um 

especial destaque aos fundamentos para a concretização da transferência da gestão da praia 

para o município e a realização de uma gestão integrada. Segundo o referido Manual, o 

Projeto Orla busca, através da descentralização de políticas públicas, repassar para o 

município competências destinadas ao Governo Federal, “incorporando normas ambientais na 

política de regulamentação dos usos dos terrenos e acrescidos de marinha, buscando aumentar 

a dinâmica de mobilização social neste processo” (BRASIL,2003). 

O objetivo primeiro do Projeto é: 

 

[...] compatibilizar as políticas ambiental e patrimonial do governo federal no trato 
dos espaços litorâneos sob propriedade ou guarda da União, buscando, inicialmente, 
dar uma nova abordagem ao uso e gestão dos terrenos e acrescidos de marinha, 
como forma de consolidar uma orientação cooperativa e harmônica entre as ações e 
políticas praticadas na orla marítima. (BRASIL,2003).  

 

Tem ainda como objetivos estratégicos: 
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Fortalecer a capacidade de atuação e a articulação de diferentes atores do setor 
público e privado na gestão integrada da orla, aperfeiçoando o arcabouço normativo 
para o ordenamento de uso e ocupação desse espaço; 
Desenvolver mecanismos institucionais de mobilização social para sua gestão 
integrada; 
Estimular atividades socioeconômicas compatíveis com o desenvolvimento 
sustentável da orla. (BRASIL,2003).  

 

O Projeto reconhece a importância dos ambientes costeiros e estrutura o planejamento 

da gestão desses espaços de forma que integre os pilares econômico, sociocultural e 

ecológico, admitindo a pressão exercida pelos dois primeiros sobre o último, mas também 

reforça a existência de interdependência entre eles e a necessidade de encontrar caminhos que 

reduzam os conflitos existentes. Somando-se aos fatores específicos já citados, que 

influenciam diretamente na constante existência de conflitos, temos ainda que grande parte da 

faixa que compreende o litoral brasileiro é, em razão de disposição constitucional, composta 

por bens que pertencem à União e que possuem critérios de destinação diferenciados e que 

impactam diretamente nas formas de uso e de apropriação do solo, sendo eles: os de uso 

comum do povo, os de uso especial e os dominiais (BRASIL, 2003).  

Contudo, de todos os bens públicos, aqueles que se localizam no litoral são os que 

guardam maior conexão com os objetivos do Projeto Orla e dentre eles estão os bens de uso 

comum do povo. Esses bens são os que devem, como regra, ser utilizados em igualdade de 

condições por todos, sendo “compreendidos pelas praias, mar territorial, recursos naturais da 

zona econômica exclusiva e pela plataforma continental, correspondendo estas últimas à faixa 

marinha do país. ” (BRASIL, 2005).  

O conflito objeto desta pesquisa é a Praia da Cinelândia. As praias têm sua definição 

legal fixada pela caracterização do ecossistema, conforme art. 10º, §3º, da Lei no7.661/88, que 

diz: “Entende-se por praia a área coberta e descoberta periodicamente pelas águas, acrescida 

da faixa subsequente de material detrítico, tal como areias, cascalhos, seixos e pedregulhos, 

até o limite onde se inicie a vegetação natural, ou, em sua ausência, onde comece um outro 

ecossistema” (BRASIL, 1988). Embora reconheça o caráter público das praias, o projeto 

governamental busca desenvolver instrumentos que integrem os elementos com vistas a 

benefícios de alcance nacional, regional e local. Entre os benefícios locais, temos a 

valorização da paisagem e dos atrativos turísticos e a geração de pequenos negócios que 

sejam compatíveis com a conservação e o uso sustentável do ambiente local (BRASIL, 2006). 
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Para que os objetivos traçados pelo projeto possam se concretizar, foi desenvolvido 

um conjunto de ações de planejamento e de gestão que visam coletar o máximo de 

informações, formulando, assim, cenários para garantir que as funções econômicas, 

ecológicas e socioculturais se sustentem de maneira equilibrada. O processo passa pelo 

desenvolvimento de diversas etapas que permitem a realização de uma avaliação da dinâmica 

ambiental local mais completa e dinâmica, visando ao desenvolvimento de um plano de 

gestão integrada e que melhor atenda à situação diagnosticada.  

As etapas passam pela  definição e delimitação da zona costeira, definição e 

delimitação da Orla Marítima, identificação do tipo de orla – abrigada, exposta, semiabrigada, 

não urbanizada, em processo de urbanização, urbanização consolidada ou de interesse 

especial –, diagnóstico paisagístico, diagnósticos complementares – que compreendem a 

caracterização da zona costeira e o perfil socioeconômico da orla –, definição de parâmetros 

de qualidade ambiental da Orla, tendo como parâmetros os elementos ambientais, sociais e 

econômicos. Todos esses elementos encontram-se destrinchados de forma detalhada no 

volume I do Projeto Orla, intitulado Fundamentos para uma Gestão Integrada. Somente após 

a realização de todo o processo de diagnóstico da área é que os gestores devem elaborar o 

Plano de Intervenção, estabelecendo as estratégias “que os municípios adotarão para executar 

a gestão desse espaço, sendo, portanto, requisito para cessão de áreas sob domínio da União 

por meio da celebração de termo de convênio junto à SPU” (BRASIL,2003). 

O gestor municipal tem, portanto, papel fundamental para a concretização dos 

objetivos estabelecidos no Projeto Orla. É seu encargo dar início à organização e ao 

desenvolvimento, coordenando etapas fundamentais como a realizaçãode diagnósticos 

técnicos, legais e de logística, a formação do comitê gestor, promover a publicidade da 

confecção do Plano de Gestão, convocar, mobilizar e capacitar gestores e membros da 

sociedade civil. 

O Projeto Orla deixa evidente a necessidade e importância da participação cidadã em 

todas as etapas de construção e implementação do plano de gestão. Resta evidente que o 

projeto adota uma metodologia inovadora, com o claro objetivo de estimular a participação da 

sociedade civil quanto às tomadas de decisões necessárias para planejar e gerir a Orla 

Marítima, bem como o fortalecimento do município na execução de políticas de 

desenvolvimento urbano, conforme dispõe o art. 182 da CF. 

O projeto descreve a participação cidadã como sendo um dos momentos 
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[...] mais intensos e importantes da participação cidadã no Projeto Orla são: a etapa 
de instrumentalização que prepara a Oficina I, a realização desta Oficina, a etapa 
entre as oficinas I e II e a realização da Oficina II. A qualidade da participação 
nesses momentos decorre da credibilidade desses processos. Momentos posteriores 
de participação, como as audiências públicas, devem culminar em atividades com a 
legitimação do Plano de Gestão Integrada e formalização do Comitê Gestor 
Municipal. 
A Oficina I tem como objetivo capacitar para o desenvolvimento de diagnósticos e 
construção de cenários de uso e ocupação da orla, além de apresentar um roteiro 
para a consolidação desses diagnósticos e elaboração do Plano de Gestão Integrada a 
ser desenvolvido na Oficina II (BRASIL, 2005).  

 

O Projeto Orla é coerente com as diretrizes do Plano de Intervenção estipuladas no art. 

25 do Decreto Federal no5.300/2004: 

 

Art. 25. Para a gestão da orla marítima será elaborado o Plano de Intervenção, com 
base no reconhecimento das características naturais, nos tipos de uso e ocupação 
existentes e projetados, contemplando:  
I - caracterização socioambiental: diagnóstico dos atributos naturais e paisagísticos, 
formas de uso e ocupação existentes, com avaliação das principais atividades e 
potencialidades socioeconômicas; 
 II - classificação: análise integrada dos atributos naturais com as tendências de uso, 
de ocupação ou preservação, conduzindo ao enquadramento em classes genéricas e à 
construção de cenários compatíveis com o padrão de qualidade da classe a ser 
alcançada ou mantida;  
III - estabelecimento de diretrizes para intervenção: definição do conjunto de ações 
articuladas, elaboradas de forma participativa, a partir da construção de cenários 
prospectivos de uso e ocupação, podendo ter caráter normativo, gerencial ou 
executivo. (BRASIL, 2004).  

 

Somente após o percurso de todas as etapas, finalizando com a constituição do Plano 

de Intervenção e sua aprovação em audiência pública, é que a gestão municipal passará a 

acompanhar e fiscalizar a execução das ações relativas ao uso e à ocupação da orla, de acordo 

com o que foi previsto no Plano, que poderá ser revisado e adequado pelo comitê gestor caso 

surjam situações que requeiram um novo olhar, como, por exemplo, a pandemia causada pela 

Covid-19. A participação social é fundamental para a construção desse instrumento de política 

pública socioambiental. 

 

3.2. A orla de Atalaia, a Praia da Cinelândia eo processo de enobrecimento local 
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As transformações ocorridas no bairro da Atalaia nas últimas décadas refletem as 

mudanças ocorridas na própria cidade de Aracaju. O ambiente vem, assim como a própria 

cidade, sendo objeto de mudanças e transformações incontáveis e intermináveis que alteram 

não somente a paisagem, mas também a própria dinâmica social local (PEREIRA, 2018). O 

bairro, atualmente, já possui referência consolidada como um dos melhores bairros da cidade, 

sendo sua orla referência turística e cartão-postal do Estado, e isso graças à forte propaganda 

realizada pelo Poder Público que a lançou nacional e mundialmente como sendo a orla mais 

bonita do Nordeste. Prova disso é que nela está abrigada não só a maior parte da rede 

hoteleira,como também grande parte dos bares e restaurantes mais frequentados da cidade, 

mas nem sempre foi assim.  

O caminho percorrido até os dias atuais perpassa as fazendas de coco, comunidades 

tradicionais de pescadores e lavradores que ocupavam o local na década de 20, 

encaminhando-se para a transformação em balneário na década de 30. O bairro, que 

inicialmente foi renegado pela classe mais abastada das cidades por ser considerado longe, 

com um mar aberto e cuja força das ondas rivalizava com a tranquilidade das águas da Praia 

Formosa e que era frequentado somente pelos cidadãos aracajuanos que moravam na sua 

proximidade, acompanhou a chegada da modernidade e assistiu à sua ascensão à nobreza, 

tornando-se objeto de interesse das buscas imobiliárias da alta classe e dos empreendimentos 

turísticos.  

Com a implantação do Projeto Nova Orla, iniciativa do governo João Alves, como 

reflexo da criação de políticas públicas direcionadas ao turismo através do Plano Nacional do 

Turismo (PNT), ocorre uma brutal alteração da paisagem natural, consolidando um óbvio 

processo de “enobrecimento litorâneo”. Segundo Leite (2007), a ocorrência desse processo 

tem o objetivo específico de atender as expectativas imobiliárias e turísticas de um público 

especial, o que leva a uma demarcação dos espaços e a uma consequente segregação. 

Segundo Pereira57(2021),a construção da Orla Marítima de Aracaju, que ocorreu em 

1994, durante o mandato do Governador João Alves Filho ocasionou um processo de 

transformação da paisagem impulsionado pelo Governo do Estado de Sergipe, com o objetivo 

de (re)qualificar visualmente a Praia de Atalaia. Por ser uma praia de águas escuras, sua 

configuração contrasta com a concepção turística de que as praias nordestinas são a versão 
                                                   
57Simone de Araújo Pereira é professora do Departamento de Ciências Sociais (UFS) e desenvolve pesquisas 
relacionadas à ocupação e aos usos do espaço litorâneo, especificamente sobre processos de urbanização de 
Orlas Marítimas, correlacionando temas que envolvem o uso público e privado de orlas e orientações de 
ordenamento e gestão do litoral. Sobre a temática, ver Pereira (2012, 2021). 
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brasileira das praias caribenhas, sendo, por muitas vezes, descrita como “feia” e “suja”, o que 

dificultava o encaixe de Sergipe no circuito turístico nordestino.  

Curiosamente, a Lei Orgânica do Município de Aracaju, de 5 de abril de 1990, proíbe 

em seu art. 34 qualquer tipo de “urbanização que impeça o livre e franco acesso público às 

praias, ao mar, rios e canais”. A lei é anterior às intervenções urbanísticas que construíram a 

atual paisagem da Orla de Atalaia, mas a existência de legislação contrária não foi suficiente 

para coibiro Poder Público diante do objetivo de inserir Aracaju na rota turística. Dessa 

forma,realizou-se a intervenção urbanística que transformou brutalmente a paisagem da praia 

e que,em alguns trechos, em razão da própria estrutura construída, inviabiliza o acesso à praia 

(PEREIRA, 2012).  

Sartore e Pereira (2021, p. 13) alertam queas intervenções estruturais realizadas pelo 

Poder Público buscaram, a bem da verdade,  

 

[...] promover o espaço da Orla Marítima como sendo a própria praia. A construção 
do simulacro da praia de Atalaia significou a correção de uma distopia (praia de mar 
e areia escuros) para um ideal de praia (utopia) de mar azul e areia branca, o que 
permitiu a inserção de Aracaju no trade turístico nordestino do turismo de sol e mar 
e o consequente desenvolvimento econômico na cidade. 

 

Com a execução do projeto, nasceu a “orla mais bonita do Nordeste”, que fundiu a 

imagem da Orla Marítima com a da própria praia. A partir desse momento, a Praia de Atalaia 

deixa de ser um espaço natural para se tornar a Orla Marítima de Aracaju, um espaço 

projetado para transformar Aracaju em um grande polo turístico.O argumento é reforçado 

pelo Relatório Ambiental Simplificado sobre a Construção da Orla de Atalaia.58 

O fenômeno da nova Orla de Atalaia aumentou o turismo na região, trouxe mais 

investimentos e causou a valorização imobiliária do bairro. Somam-se a issoo crescimento da 

cidade ea saturação do espaço urbano, o quefoi a combinação perfeita para atrair os olhos da 

classe média para a Atalaia, que passaria a residir no bairro não pela praia como ambiente 

natural, mas pelo ideal de praia atribuído à orla. Zukin (2000,p.81) afirma que “a genialidade 

                                                   
58 O material foi finalizado no ano de 2003, e,apesardos esforços empreendidos, não foi possível ter acesso direto 
a ele. O relatório não se encontra disponível na internet, e a obtenção do material físico restou prejudicada pela 
pandemia. Mas, considerando a importância dos argumentos nele contidos, transcreve-se, segundo Pereira 
(2012), citando o RAS (2003): relata ser esse “um importante passo para o desenvolvimento de turístico 
sustentável da Cidade de Aracaju, visando atender o turismo interno e o externo, [o que] passa pela 
imprescindível revitalização da Orla de Atalaia”. “Ressalta ainda que a Orla não é uma área de proteção 
ambiental”.  
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dos investidores imobiliários, nesse contexto, consiste em inverter a narrativa da cidade 

moderna, tornando-a um nexo fictício, uma imagem que uma larga faixa da população pode 

comprar, um panorama onírico de consumo visual. ” É dentro desse contexto que a classe 

média descobriu o bairro e trouxe junto um conjunto de valores sociais, econômicos e 

políticos.  

Para Leite (2010), esse processo de enobrecimento, também conhecido como 

gentrification59, embora cause um enorme desgaste social, continua a ser replicado, pois o 

embelezamento das áreas litorâneas é visto com bons olhos no que diz respeito às políticas 

públicas urbanas porque um espaço visualmente atrativo é “bom para os (grandes) negócios”, 

mas não é necessariamente bom para aqueles que não se enquadram ou não conseguem 

alcançar os padrões estabelecidos pelo modelo social de enobrecimento.  

O incômodo causado pelas barracas instaladas na Praia da Cinelândia não tem origem 

nas preocupações ambientais, reside no desconforto causado à classe média, que deixou de 

possuir uma vista idílica da orla do alto dos seus prédios de luxo e seus vidros verdes na 

varanda. Vem daqueles que utilizam não a Praia da Cinelândia, mas o espaço da Orla da 

Atalaia para praticar esportes e agora se vêem tendo de dividi-lo com aqueles que 

consideravam já terem sido expulsos do local.  

A indignação e a empreitada estabelecida para a retirada das barracas residem no ato 

de terem de conviver com “o comportamento dos pobres”. O fato é que os moradores com 

poder econômico que residem na localidade não são os frequentadores da Praia da Cinelândia; 

quando querem ir à praia, se dirigem para a Sarney e se utilizam dos serviços oferecidos pelos 

bares de luxo que lá se localizam. A grande ironia é que esses bares, localizados na Zona de 

Expansão Urbana (ZEU), também construíram estruturas fixas na faixa de praia, também 

degradam o meio ambiente e, mesmo tendo sido objeto de Ação Civil Pública (ACP)60, 

proposta pelo MPF solicitando a derrubada deles, os resultados atingidos não foram os 

mesmos. 

Assim, torna-se possível questionar se o discurso ambiental, em casos como o da 

retirada das barracas da Praia da Cinelândia, foi apropriado pelo Poder Público, pela 

                                                   
59 Segundo Leite (2014, p. 30), se designa um tipo de intervenção urbana em sítios históricos ou não, 
nomeadamente aquelas que ocorrem em zonas das cidades depauperados, mas que em geral retêm valor 
patrimonial, e que modificam a paisagem urbana com transformações arquitetônicas com forte apelo visual, 
atendendo às demandas de valorização imobiliária, segurança, ordenamento e higienização social do espaço 
urbano.  
60Vide nota 35.  
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sociedade e pelo próprio judiciário não pela incompatibilidade entre as barracas de praia e a 

legislação ambiental, mas para atender as exigências de um mercado economicamente 

cobiçado e que entende o aumento do número de barracas na Praia da Cinelândia como um 

processo de “favelização”, tornando-se necessário provocar a sua “higienização 

social”(SANTOS, 2021). 

Os hábitos dos novos moradores entraram em choque com a simplicidade dos que lá 

residiam desde o tempo em que o bairro era considerado longe, perigoso e atrasado. Aqueles 

que ainda resistem à forte pressão imobiliária foram empurrados paras as extremidades do 

bairro, ou em alguns casos têm suas residências sufocadas entre grandes construções, mas, na 

maioria dos casos, acabaram sendo expulsos de suas casas pela própria especulação 

imobiliária (SANTOS, 2021).  

Diante do exposto, este capítulo procurou demonstrar a existência de outros meios de 

solução do conflito mostrados através das diretrizes do Projeto Orla, desenvolvido pelo 

Governo Federal. Observa-se a existência de um processo de enobrecimento da área, que traz 

uma ideia utópica da praia baseada não nas características da natureza, mas como imagem 

construída para aumentar a atratividade turística do local e agregar valores de natureza 

econômica, e prova disso é a matéria vinculada no site oficial da PMA com o título 

“Revitalização da Orla da Atalaia assegura atratividade do principal cartão postal de 

Aracaju”61. A matéria, publicada em 19 de setembro de 2021, reforça a imagem de que a Orla 

de Atalaia foi construída com a priorização de interesses turísticos e econômicos. Nesse 

sentido, deduz-se que a PMA está em perfeita sintonia com os interesses econômicos da rede 

hoteleira, de bares e restaurantes e, finalmente, com a alta especulação imobiliária que o 

bairro vem sofrendo nos últimos anos.  

 

 

 

 

 

 
                                                   
61 Disponível em: 
https://www.aracaju.se.gov.br/noticias/92283/revitalizacao_da_orla_da_atalaia_assegura_atratividade_do_princi
pal_cartao-postal_de_aracaju.html. Acesso em: 10 dez. 2021.  



87 
 

 

4 O QUE FAZER COM O POVO “PÉ-NA-AREIA”? 

 

Este capítulo tem como objetivo analisar a decisão judicial proferida em 1º grau no 

processo 0801057-20.2021.4.05.8500e replicada no processo individual nº0801071-

042021.4.05.8500, ambos na Justiça Federal de Sergipe, no ano de 2021, identificando os 

vocábulos e as expressões utilizadas, combinando a frequência com que aparecem e 

agrupando-as como a forma de compreender o seu uso dentro da fundamentação e do discurso 

que elas representam. 

Por se tratar de um único texto, foram desenvolvidas duas tabelas que apresentam uma 

visão geral das palavras e dos textos utilizados.Posteriormente, a decisão foi dividida e 

analisada por trechos que contêm o mesmo fluxo de ideia para que se possa ter uma inteireza 

do contexto. Os trechos analisados buscam apoio nos referenciais teóricos para um nexo entre 

as expressões e palavras destacadas e a forma como se aplicam ao discurso. 

Recorre-se ainda ao instrumento visual denominado nuvem de palavras (NP), que 

fornece uma imagem que representa a frequência de termos em textos. A nuvem foi produzida 

utilizando-se a integralidade do texto e excluindo-se preposições, artigos e conectivos, 

levando em consideração que são altamente utilizados, e o recurso leva em consideração a 

repetição de palavras. O uso desse recurso é uma forma de evidenciar visualmente palavras 

que se destacam no texto, sendo entendido como uma forma de estímulo visual à leitura. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
 
 
Figura 1 – Nuvem de palavras elaborada pela autora a partir da decisão judicial analisada 
Fonte: Elaborada pela autora (2022).  



88 
 

 
 

4.1. Presença jurídica, invisibilidade social 

 

Como foi registrado no introito deste capítulo, o objetivo aqui é analisar a 

judicialização ambiental sob a perspectiva ética.Como se trata da análise de uma única 

decisão optou-se inicialmente por levantar os vocábulos e expressões mais utilizados e a 

frequência com que aparecemna decisão. Deseja-se realizar uma articulação entre dados 

numéricos e a análise do contexto da decisão como forma de reforçar as argumentações aqui 

utilizadas. Dessa forma, foram listadas na Tabela 1 as expressões mais recorrentes e na Tabela 

2 os vocábulos. 

 

Tabela 1– Frequência de expressões na decisão judicial 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

                                                    Fonte: Elaborada pela autora a partir da decisão judicial (2022).  
 

Elemento Verbo/substantivo/advérbio  Frequência 

Expressões 
utilizadas  

Uso comum do povo 
/comunidade 

 8 

Poder Público  4 

Uso dos clientes/particular  3 

Uso de bem da União/bem 
público 

 2 

Uso público das praias  2 

Uso dos recursos ambientais  1 

Uso livre e gratuito  1 

Reserva da área  1 

Em detrimento  1 

Falta de elementos de convicção  1 

Não resistem  1 

Arrepio da lei  1 

 

uma história de domínio  1 

alegar a ignorância  1 

atitude potencialmente destrutiva  1 

reflexão imparcial  1 

melancólico  1 

não respeitamos a natureza  1 

opção egoísta  1 

negligente  1 

ambiciosa  1 

notória desorganização  1 
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Tabela 2 –Frequência de palavras na decisão judicial 

Elemento substantivo/advérbio Frequência 

Palavras mais usadas 

(substantivos/advérbios) 

Bem 20 

Uso 19 

Não  19 

Lei 16 

Meio ambiente 10 

Pós-modernidade 6 

Barracas 6 

Respeito 3 

Saber ambiental 3 

Responsabilidade 3 

Paradigma 2 

Sustentabilidade 2 

Indiferença 2 

Reconhecer 2 

Autorização 2 

Educação 5 

Identidade 5 

Premissa 1 

                   Fonte: Elaborada pela autora a partir da decisão judicial (2022). 
 

Pretende-se analisar se o judiciário, ao proferir suas decisões em casos que envolvem 

conflitos ambientais,poderia produzir uma resposta mais abrangente, utilizando-se da ética 

ambiental como forma de reduzir as carências sociais,proporcionandouma maior visibilidade 

daqueles que, excluídos socialmente, suportam uma parcela maior dos efeitos desses 

conflitos.  

Esclarece-se, inicialmente, que a decisão analisada não se trata de uma sentença de 

mérito62, e, embora comporte discussões sobre procedimentos processuais, essas questões não 

inviabilizam a pesquisa aqui apresentada. Considera-se que o objetivo é analisar os 

fundamentos usados pela magistrada ao pronunciar a decisãoque determinou a retirada das 

barracas, acolhendo os argumentos contidos no pedido de reconsideração realizado pela 

                                                   
62 “sentença é o pronunciamento por meio do qual o juiz, [...], põe fim à fase cognitiva do procedimento comum, 
bem como extingue a execução”. Ou seja, a sentença põe fim à atividade decisória do juiz. No caso em questão, 
a decisão analisada, embora não declare a extinção do feito, revoga a decisão inicial que determinou a 
permanência das barracas, analisando as argumentações e o objeto do conflito. Além disso, foi cumprida em sua 
integralidade, bem como não foi objeto de recurso.  
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EMSURB. Dentro dessa perspectiva, a decisão judicial possui os requisitos necessários, na 

medida em que expôs as razões que formaram o convencimento e orientaram a tomada de 

decisão.  

A existência de conflitos ambientais nas regiões da zona costeira fruto da ocupação 

desordenada desses espaços é muito mais frequente e comum do que se possa imaginar e se 

estende por toda a extensão da costa brasileira. Salvador, Fortaleza, Rio de Janeiro e Maceió 

são apenas alguns dos vários exemplos em que situações dessa natureza também ocorreram e 

ocorrem. A discussão envolve a ocupação de “bem de uso comum” do povo, a praia, e a 

impossibilidade de seu uso de forma alegadamente particular em detrimento da coletividade, 

além dos danos ambientais causados por esse tipo de ocupação. Assim, estabeleceu-se o 

conflito judicial em torno da discussão sobre a derrubada ou manutenção das barracas 

estabelecidas na faixa de praia conhecida como Praia da Cinelândia. 

Ressalta-se que, ao analisar o conteúdo da decisão, se optou pela divisão dos 

argumentos contidos na fundamentação em blocos, possibilitando um processo mais 

harmônico na apresentação das discussões. A decisão se inicia expondo uma síntese das 

argumentações sustentadas pela empresa, e, antes de realizar a análise meritória da questão, a 

magistrada deixa claros os pontos considerados incontroversos na lide, quais sejam:  

 

-a lide se refere a uso de bem da União, classificado como bem de uso comum do 
povo; 
- a gestão do bem da União foi transferida, com algumas cláusulas a serem seguidas, 
ao Município de Aracaju, através da EMSURB; 
- a localização das barracas insere-se na própria zona da preamar ou muito próxima 
a ela; 
- a área onde se encontram as barracas é classificada como terreno de marinha; 
(SERGIPE, 2021, s/p).  

 

Ou seja, é a partir do estabelecimento desses pontos que a magistrada desenvolve todo 

o raciocínio e os argumentos que justificam a revogação da decisão. Da análise desse trecho, 

observam-se inicialmente as quatro premissas estabelecidas como incontroversas, isto é, 

aquelas consideradas incontestáveis. O uso dos vocábulos “premissa” e “incontroverso” logo 

no início da fundamentação possui significativa importância, pois indica que os pontos 

descritos são os que darão maior ênfase ao discurso adotado. Remete também diretamente à 

ideia de que regras foram transgredidas, e, quando isso acontece, há a exigência moral de que 

aqueles que violaram as regras sofram a devida sanção. Além disso, os pontos estabelecidos 
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fazem o uso frequente de palavras ou expressões como “bem”, “bem da União”, “bem de uso 

comum”, “zona”, “localização”, “terreno”, que, conforme quadro inicialmente mostrado, 

estão entre as expressões e palavras mais utilizadas na decisão, e essas palavras creditam ao 

discurso a imagem de posse e propriedade, do uso de algo por alguém que não é o real 

possuidor do bem. 

Na sequência, o juízo afirma: 

 

As alegações meritórias dos requerentes esbarram não somente na falta de elementos 
de convicção que tornem viável o pedido autoral, como também não resistem à 
demonstração da situação fática trazida aos autos pelas partes: evidencia-se, a todas 
as luzes, que as barracas, fixas ao solo, estão localizadas na faixa de areia da praia, 
muito próximas ou na própria área da linha de preamar. Além disso, restou 
demonstrado pela requerida a reserva de área da areia para uso dos clientes dos 
requerentes, em detrimento da população em geral. 

 

Nesse recorte da decisão, aparecem as expressões “falta de elementos de convicção”, 

“as alegações [...] dos requerentes [...] não resistem”, “reserva da área”, “em detrimento da 

população geral”.O argumento incorporado à decisão é de que aquele ambiente é pertencente 

a todo e qualquer cidadão, não podendo, assim, ser “privatizado”, tornando a construção das 

barracas uma apropriação particular de um espaço que é público. A combinação de palavras 

que formam as expressões utilizadas prediz o estabelecimento de uma conduta dos 

comerciantes.  

A ideia de reprovação da conduta é clara à medida que, embora se reconheça a 

existência de outras argumentações, feitas pelos reclamantes, que trazem para o processo um 

outro ponto de vista sobre o conflito, elas sequer são apresentadas, restando evidenciado, “a 

todas as luzes”, que, independentemente do ângulo que se analise a questão, os comerciantes 

cometeram irregularidades, causando prejuízo ao meio ambiente e à coletividade. 

A redação segue a ideia de apropriação do espaço público pertencente indistintamente 

a todos, adicionando a legislação como forma de reforçar a quebra dos ordenamentos 

instituídos, e diz: 

 

[...] a Constituição Federal, em seu art. 225, estabelece que todos têm direito ao 
meio ambiente ecologicamente equilibrado, incumbindo ao Poder Público, para 
assegurar a efetividade desse direito, preservar e restaurar os processos ecológicos 
essenciais e prover o manejo ecológico das espécies e ecossistemas. 
Na esfera infraconstitucional, a Lei n. 6.938/81, que dispõe sobre a Política Nacional 
do MeioAmbiente, seus fins e mecanismos de formulação e aplicação, e dá outras 
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providências, prevêque essa política terá por princípios a ação governamental na 
manutenção do equilíbrioecológico, o planejamento e utilização do uso dos recursos 
ambientais. Na mesma linha, odiploma criou o Sistema Nacional do Meio Ambiente, 
composto pela União, pelos Estados etambém pelos Municípios, os quais deverão 
criar órgãos locais destinados ao controle efiscalização de atividades capazes de 
provocar a degradação ambiental. 
A seu turno, a Lei n. 9.605/1998 estabelece mecanismos de repressão das 
infraçõesadministrativas ambientais em seu art. 72, a exemplo do embargo de obra 
ou atividade, eainda, de suspensão parcial ou total de atividades. 
Também, a ocupação e o gerenciamento dos ecossistemas costeiros, onde se insere 
este caso,é disciplinado pela Lei no 7.661/88, que no " " do seu artigo 6o frisa que 
qualquer caputconstrução em zona costeira deverá observar todas as demais normas 
federais, estaduais emunicipais, respeitando-se, contudo, as diretrizes do Plano 
Nacional de GerenciamentoCosteiro. 
Em suma, toda a legislação citada somente corrobora a tese de que compete ao 
poder públicoatuar em defesa do meio ambiente.(SERGIPE, 2021, s/p. grifo 
nosso).  

 

A utilização, ao final, da expressão “toda a legislação” reforça a responsabilidade do 

Poder Público em assegurar o direito ao meio ambiente ecologicamente equilibrado, fundado 

num conjunto normativo existente que rege as relações entre Estado e sociedade. Há a clara 

demonstração de que o entendimento exposto é de que houve a violação de um sistema de 

normas existente, e, por essa razão, deve haver uma sanção. No caso em questão, ela se forma 

na validação da decisão administrativa de retirada das barracas. O paradigma em que se baseia 

a construção da decisão, embora apresente um discurso de proteção da natureza, é estruturado 

na ideia de apropriação de um espaço que é público, e o que torna esse espaço público é estar 

instituído na lei, garantindo a sua imposição a todos. 

Como afirma Santos (2021), a moral faz referência a mecanismos criados para que 

possamos agir de acordo com um contorno social previamente traçado. A ação é baseada no 

dever, não abre espaços para questionar as motivações que levaram ao descumprimento da 

norma. Por esse motivo, comprovado o descumprimento, não há espaço para a validação dos 

argumentos dos comerciantes e nem para a busca de soluções que encontrem uma justa 

medida entre os extremos.  

Indiscutivelmente, o local que dá origem ao conflito é um bem de uso comum do 

povo, a praia, ou seja, um bem que é considerado público e gratuito. Mas, conforme explica 

Marina de Souza Sartore (2019), a praia é considerada um bem público, em razão de ser 

propriedade do Estado e, como tal,  pertence a todos aqueles considerados cidadãos 

brasileiros, e gratuito, por ter garantia de acesso livre e não pago. E prossegue: “mas, para que 

a praia, enquanto um espaço natural, seja pública e gratuita, foi necessário que se construísse 
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e se compartilhasse a crença de que a natureza é pública, gratuita e de propriedade de todos, 

portanto, do Estado” (SARTORE, 2019, p. 230). 

Por outro lado, com a ampliação da função social do judiciário, ampliam-se também as 

possibilidades de atuação daqueles que com ele trabalham. Abre-se uma janela para que as 

discussões jurídicas ultrapassem as questões normativas e também se tornem discussões de 

valores, discussões éticas que possibilitem a aprendizagem de outras dinâmicas e permitam 

uma fundamentação mais próxima do contexto social, mais humana.  

Assim, ao julgar os conflitos que lhe são apresentados, o judiciário não só pode como 

deve questionar: quais os motivos que os desencadearam? Quais seres serão atingidos pela 

decisão ali tomada? Considerar os seres vivos e não vivos ou somente os fatores econômicos? 

Haverá uma aplicabilidade da decisão ofertada? Esses são apenas alguns questionamentos que 

podem ser feitos pelo magistrado como forma de ampliar seu olhar frente a complexidade das 

demandas ambientais.    Há, sem sombra de dúvidas, um cabedal de questionamentos a serem 

feitos antes que, efetivamente, seja prolatada uma decisão. O desafio está em harmonizar 

todos os aspectos que envolvem a solução de um conflito apresentando uma decisão técnica, 

mas que, contudo, seja também ética. 

Nesse ponto a aplicação dos referenciais da ética ambiental proporcionam ao 

magistrado a possibilidade de ampliar seu olhar sobre a demanda, proporcionando uma 

decisão que problematize os diversos aspectos que envolvem o conflito. A aplicação da ética 

ambiental surge como possibilidade do desenvolvimento de uma consciência global que 

permite a construção de um processo decisório dinâmico que permita a compatibilização entre 

o que é legal e o que é legítimo. O seu uso poderá proporcionar ao magistrado questionar-se 

sobre quais opções existem, é oportunizar uma visão crítica sobre as causas que ocasionaram 

o conflito, os aspectos que estão envolvidos, o meio em que se vive e a maneira como as 

decisões serão tomadas. 

A magistrada segue a construção da sua decisão citando o saber ambiental como um 

dos grandes desafios da pós-modernidade. A decisão traz a necessidade indispensável de se 

atentar ao saber ambiental para a tomada de uma decisão racional sobre a necessidade de 

mudança no paradigma da responsabilidade, que, na visão de Enrique Leff, citada pela 

magistrada, surge de uma reflexão que deve ser feita acerca da construção do mundo atual e 

do princípio da sustentabilidade na era da globalização.  
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As argumentações explicitadas no parágrafo anterior e utilizadas pela magistrada em 

sua decisão trazem conceitos importantes para a temática ambiental, mas que aplicados de 

forma isolada acabam por reforçar o lugar do homem como grande agente destruidor e a ideia 

de que o melhor caminho de proteção à natureza é manter o homem afastado dela. Nesse 

ponto, argumenta-se que o uso da ética ambiental na resolução dos conflitos ambientais 

judicializados pode proporcionar uma resposta mais abrangente no intuito de garantir uma 

maior justiça ambiental. Servem como suporte as decisões desses tipos de conflitos, 

colocando-se como uma possibilidade de anular a invisibilidade dos aspectos sociais e 

possibilitando a transformação do direito. É a construção de um novo paradigma em que a 

ética ambiental é aplicada para identificar uma nova relação entre homem e natureza, 

substituindo a ideia de dominação pelo reconhecimento de uma relação de interdependência. 

Embora a decisão faça referência à necessidade de se adotar uma nova racionalidade e 

uma mudança no paradigma de responsabilidade, as argumentações persistem em reforçar a 

ideia do homem como grande agente destruidor e que o melhor caminho de proteção à 

natureza é manter o homem dela afastado. O uso da ética ambiental é relegado; não há 

qualquer ponderação que possibilite o uso de seus preceitos como um novo pensamento 

crítico a ser usado para equacionar as ofensas ambientais e as inequidades sociais existentes 

na demanda. 

A decisão considera ainda que já estamos vivendo a pós-modernidade, mas, para 

Santos (2003), vivemos em uma época de transição, um período em que as soluções que nos 

foram apresentadas já não mais se aplicam aos problemas que enfrentamos, criando um 

profundo abismo entre as nossas experiências e as expectativas sociais. Isso porque as 

transformações sociais acontecem em uma cadeia de sucessão tão frenética que não há tempo 

para que essas mudanças se estabilizem e se consolidem, exigindo uma busca constante por 

novas respostas e soluções. O autor considera que encontrar respostas que possam nos dizer o 

que toda essa complexidade significa e ao mesmo tempo nos impulsionar a agir só será 

possível se realizarmos perguntas simples. 

É dentro desse contexto transitório, altamente mutável e avassalador que os conflitos 

ambientais se formam, demandando a busca constante por novas formas e métodos para 

atingir decisões mais justas (BODNAR;CRUZ, 2011). Para os autores: 
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As estratégias de implementação e decisões do presente devem estar baseadas em 
uma nova racionalidade emancipada da lógica de capitalização da natureza e dos 
princípios do mercado, dotadas de uma nova força promocional que valorize os 
princípios da equidade transgeracional, da justiça socioambiental e da participação 
democrática. Tudo com o compromisso da melhora contínua da qualidade de vida 
no planeta com a construção de um futuro mais sustentável e seguro. 
(BODNAR;CRUZ, 2011, p.34).  

 

Fortalece sua visão com a filosofia do direito sobre a pós-modernidade, citando o 

pensamento de Wayne Morrison; afirma a necessidade de uma nova forma de educação 

baseada na proposta desenvolvida por Edgar Morin dos sete saberes indispensáveis para a 

educação do futuro. Entre os saberes enunciados por Morin, a magistrada destaca em sua 

decisão dois deles: o ensino da condição humana e da identidade terrena. 

E reforça, afirmando: 

 

De fato, a história da humanidade é uma história de domínio, de destruição e de 
desrespeito à natureza, em todos os níveis. Antes, poder-se-ia alegar a ignorância 
(no sentido de não ter conhecimento) das consequências de cada atitude 
potencialmente destrutiva, sem ao menos se buscar o menor impacto possível. A 
reflexão imparcial sobre as nossas ações e inanições mostra-nos algo melancólico: 
não respeitamos a natureza muitas vezes por opção egoísta, negligente e ambiciosa. 
Eis mais um paradoxo humano: saber ser finito, saber que os recursos o são também, 
mas agir como se ele mesmo e o meio ambiente fossem eternos e imutáveis. 
(SERGIPE, 2021, s/p).  

 

O trecho da decisão chama atenção para a história da humanidade consubstanciada em 

duas diretrizes, a primeira como “uma história de domínio, de destruição e de desrespeito à 

natureza”, a segunda que não se pode mais “alegar a ignorância (no sentido de não ter 

conhecimento) das consequências de cada atitude potencialmente destrutiva”. Utiliza-se ainda 

das seguintes expressões e vocábulos: “reflexão imparcial”,“melancólico”, “não respeitamos a 

natureza”, “opção egoísta”, “negligente” e “ambiciosa” e ao fim conclui que o que se 

“observa naquele local é uma notória desorganização de construções” (SERGIPE, 2021, s/p).  

É verdade que um bom número de pessoas, se precisassem descrever os sentimentos 

ou a imagem que lhes vêm à cabeça quando pensam na natureza, diriam que é algo puro, 

intocado, onde animais, plantas, rios e cachoeiras vivem em perfeita harmonia. Um lugar 

aonde a mão destruidora do homem não chegou. Nessa visão romantizada da natureza, o 

homem acaba assumindo o papel de grande vilão destruidor (SANTOS, 2012).As duas 

diretrizes apontadas, somadas aos vocábulos citados, constroem uma imagem que remete a 

uma humanidade truculenta, que não valoriza a natureza e impõe uma luta eterna para a 
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satisfação de seus desejos. Nessa relação, natureza e homem são duas realidades que não se 

misturam. 

Esse pensamento enfatiza os comerciantes como os grandes causadores de problemas 

e exclui os problemas causados a esses comerciantes. Como dito no capítulo 2 desta 

dissertação, um dos fatores que contribuíram para o aumento do número de barracas na Praia 

da Cinelândia foi a pandemia causada pela Covid-19, que impossibilitou o exercício da 

profissão para algumas pessoas ou causou o desemprego de outras. Assim, as barracas na 

praia tornaram-se a única opção de sustento para os que ali construíram e para suas famílias. 

Por essa razão, não seria válido ponderar sobre a possibilidade de se construir outra 

interpretação para os fatos narrados? Haveria somente um caminho a seguir?  

É necessário reconhecer a crise ambiental em que vivemos e a necessidade de se fazer 

algo pelo meio ambiente. A tarefa não é simples, mas obrigatoriamente passa pela 

necessidade de refletir e encontrar novos critérios para a relação entre o homem e a natureza. 

Não se pode afirmar que essa tarefa é exclusiva da ética ambiental, mas através dela se pode 

agregar novos valores e interligar novos saberes e conhecimentos. 

Santos (2012) lembra que os homens são os únicos seres do planeta que podem 

racionalizar, planejar e que possuem consciência. Portanto, são os únicos que possuem 

condições de responder as seguintes perguntas: “o que é preciso fazer?”  e “como podemos 

conviver juntos?” A primeira está ligada ao indivíduo, sendo, assim, uma questão ética; a 

segunda se liga à coletividade e, portanto, é uma questão moral. As duas se relacionam e se 

complementam, criando a possibilidade de encontrar uma solução que seja justa e digna.  

Em sua fundamentação final, argumenta: 

 

Ao negar licença para a permanência das barracas e exigir a sua remoção, a 
Administração Pública agiu corretamente. Aliás, tal construção sequer deveria ter 
iniciado. 
No entanto, os autores construíram, o que vai de encontro às normas que visam à 
preservação do meio ambiente. A presença daquelas barracas, em plena praia, 
ocasiona agressão ao meio ambiente, ainda impedindo o pleno uso do bem público 
de uso comum do povo pelos demais. 
O que se observa naquele local é uma notória desorganização de construções em 
arrepio à legislação vigente, ainda que precárias, que resulta em graves prejuízos 
para o ecossistema local e tolhimento ao livre acesso do banhista. 
Qualquer tipo de estabelecimento edificado naquela área traz consequências danosas 
ao ambiente.(SERGIPE, 2021, s/p).  
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Verifica-se o uso de termos e expressões como “tal construção sequer deveria ter 

começado”, “vai de encontro às normas”, “a presença daquelas barracas”, “ocasiona 

agressão”, “ainda impedindo”, “notória desorganização”, “em arrepio à legislação vigente”, 

“precárias”, “graves prejuízos”, “tolhimento”. Após análise articulada dos trechos da decisão 

e de expressões e palavras utilizadas, observou-se que todo o processo de fundamentação 

identifica direta ou indiretamente os autores da ação como descumpridores da lei e 

destruidores da natureza. Assim, o discurso ambiental legal é aplicado como justificativa para 

garantir a preservação da natureza contra aqueles que querem possuí-la “ao arrepio da lei”.  

A decisão, ao afirmar que “qualquer tipo de estabelecimento edificado naquela área 

traz consequências danosas ao ambiente”(SERGIPE,2021, s/p),somente reforça a convicção 

de que proteção à natureza é mantê-la intocada, selvagem. Ao término da leitura e análise da 

decisão da magistrada, extrai-se que a fundamentação se encontra estruturada no fato de os 

comerciantes terem realizado a ocupação do local sem autorização e ordenação pelos poderes 

públicos e que o meio ambiente da praia deve se manter intacto, tendo o homem como mero 

visitante, e, por essas razões, as barracas deveriam ser retiradas. 

A decisão reflete a clássica relação aplicação da norma ao caso concreto. Retrata o uso 

de uma lógica que destaca a dogmática tradicional, feita para solucionar conflitos individuais 

e que perpetua o caráter absoluto do direito, sem possibilidade de relativização. Não se 

pretende nesta pesquisa negar o fato de as barracas terem sido instaladas sem uma ordenação 

e nem a possibilidade de ocorrer degradação ambiental, mas considerar que a retirada das 

barracas vai interferir na subsistência das famílias, causando impacto de grandes proporções 

negativas na vida dessas pessoas. Será que não é permitido perguntar se há outras formas de 

solução do conflito? 

Reduzir o conflito existente a essa única visão é desconsiderar a multiplicidade de 

aspectos que abrangem a questão. A controvérsia vai muito além da discussão de propriedade, 

da ideia de privatização de um bem ou da alegada destruição do meio ambiente pelo simples 

desprezo do ser humano: envolve uma complexidade de sujeitos, interesses e problemas. É 

uma relação complexa que envolve meio ambiente, sustentabilidade, turismo, economia, 

relações sociais, direito à cidade, lazer, qualidade de vida, entre outros.  

Rosirene Lima e Joaquim Shiraishi Neto (2015) ressaltam a importância do Direito 

Ambiental na produção e difusão do discurso tido como oficial acerca do meio ambiente e a 

eficiência desse discurso na organização das relações sociais e como é utilizado para justificar 
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tanto as ações individuais quanto as políticas públicas e intervencionistas do Poder Público. 

Para os autores:  

 

[...] a eficácia simbólica dos dispositivos se dá em função da forma como se 
organiza e se faz funcionar a ideia de meio ambiente, ou seja, veicula-se a ideia da 
natureza como um bem comum, que pertence a todos os membros da sociedade de 
forma indistinta. O que se propõe é analisar esse processo, buscando afastar de 
qualquer possibilidade de considerá-lo como algo natural, a exemplo do discurso 
produzido e difundido pelo Direito Ambiental. (LIMA; SHIRAISHI NETO, 2015, 
p.136).  

 

 Cristiane Derani (1997), ao escrever o livro Direito econômico ambiental, ressalta que 

a expressão “bem de uso comum do povo”, consubstanciada no art. 225 da Constituição 

Federal,está ligada à expressão “sadia qualidade de vida”, ou seja, uma expressão 

complementa a outra. Para a autora, o fato de as expressões estarem interligadas significa que 

o discurso incorporado abrange não somente aspectos materiais, tendo em vista que garantir 

uma qualidade de vida para todas as gerações é o ápice do objetivo do Direito Ambiental e a 

linha que serve de guia para a tomada de decisões atinentes ao meio ambiente.  

Assim, equalizar a ideia de que o meio ambiente é um “bem de uso comum do povo” é 

pressupor a existência de um senso comum de proteção e a inexistência de controvérsias sobre 

o tema. Dessa forma, cria-se uma noção generalista incorporada ao discurso ambiental 

jurídico de que o Direito Ambiental conseguiria abranger todos os fenômenos sociais. Essa 

universalização pode fazer com que recaia sobre a interpretação do Direito Ambiental um 

enorme grau de arbitrariedade (LIMA; SHIRAISHI NETO, 2015). A própria inclusão da 

variável ambiental em outros capítulos da Constituição de 1988, a exemplo da ordem 

econômica, na política de saúde, nas questões ligadas à função social da propriedade, sejarural 

ou urbana, atesta a existência de uma relação multidisciplinar entre o meio ambiente e os mais 

diferentes aspectos da vida social.  

Nota-se que a resposta dada pelo judiciário ao conflito judicializado foi toda 

construída mediante o enquadramento do caso à norma, sem considerar a existência de 

qualquer outro aspecto ou interesse que envolve a questão. 

Assim, temos uma batalha instituída entre o que Boaventura de Souza Santos (2011) 

descreve como sendo um  “consenso hegemônico liberal” versus o “contra-hegemônico”, ou 

seja, aqueles que buscam restringir os conflitos existentes a um único aspecto, 

desconsiderando a complexidade das relações envolvidas e buscando um judiciário que, 
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tradicionalmente, aplica a norma ao caso concreto, e aqueles que se socorrem do judiciário 

esperançosos por encontrar a aplicação do direito como forma de atingir a justiça ambiental e 

assim diminuir a distribuição desigual dos impactos sofridos (BITTENCOURT, 2018). 

Para Lima e Shiraishi Neto (2015), há uma dificuldade substancial em diferenciar as 

noções de direito e justiça, muitas vezes sendo as duas tratadas como iguais. Esse tratamento 

igualitário acaba por produzir a ideia de um direito que não sofre a influência dos contextos 

sociais e políticos, fazendo com que os fenômenos sociais se mantenham distantes. Para os 

autores, esse distanciamento entre o direito e o mundo social faz com que as discussões 

jurídicas sejam realizadas no campo das ideias, tornando-se, assim, generalizadas e destituídas 

de quaisquer valores, e, caso lhes seja atribuído algum valor, esse valor seria o de justiça. Essa 

noção de igualdade propagada entre direito e justiça acaba por corroborar a ideia de que todos 

os aspectos ligados ao direito, incluindo aqui o Direito Ambiental, são disponibilizados de 

forma igualitária a todos os indivíduos. 

Aqui nasce o reconhecimento de que a igualdade é um princípio fundamental na 

constituição do Estado Democrático de Direito, mas também nasce o questionamento: essa 

igualdade, quando colocada no campo da realidade, consegue ser eficaz? Ela consegue 

garantir o tratamento igualitário a grupos cujos planos de existência são originalmente 

desiguais? 

A garantia constitucional de igualdade não se traduz automaticamente em sua 

aplicabilidade. Isso significa que para se atingir uma decisão justa se faz necessária a análise 

ampla dos fatores que compõem o litígio objetivando a promoção da justiça e não somente a 

aplicação da norma, partindo do pressuposto formal igual. 

Santos (2003, p.56) afirma que “temos o direito a ser iguais quando a nossa diferença 

nos inferioriza; e temos o direito a ser diferentes quando a nossa igualdade nos descaracteriza. 

Daí a necessidade de uma igualdade que reconheça as diferenças e de uma diferença que não 

produza, alimente ou reproduza as desigualdades”. Na visão do sociólogo, o direito é ainda 

regido pelo Estado Democrático de Direito liberal e por um sistema que repete a ideia de que 

tudo e todos são uma única coisa que se encontra centralizada nele.  

Santos (2011, p.13) crava em seu texto uma expressão criada por Luis Alberto Warat 

em que afirma que “a promessa de igualdade nunca passou de uma fantasia jurídica”. Na 

reprodução desse pensamento, o Estado não consegue acompanhar a evolução cultural e as 

mudanças sociais e finda por estruturar suas construções na aplicação do princípio da 
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igualdade, organizando suas respostas em uma igualdade declarada de modo formal, visto que 

garantida na Carta Política de1988, mas que, materialmente falando, acaba fortalecendo a 

exclusão social para aqueles grupos que não encontram seus direitos amparados ou 

“protegidos pelo ordenamento jurídico positivo estatal”.  

Warat (1992, p. 40) trata a igualdade como uma fantasia jurídica e afirma que: 

  

Uma nova forma de hierarquia se estabelece, desta maneira, sob a forma de uma 
sociedade individualista e administrativa. Se todos se tornam juridicamente iguais, 
eles vêm a ser igualmente dominado por uma instância que lhes é superior. A 
uniformidade, a igualização e a homogeneização dos indivíduos facilita o exercício 
do poder absoluto em vez de impedi-lo. 
Estamos no coração mesmo da concepção juridicista, que dilui todas as dimensões 
do exercício institucional do poder na lei. O caráter geral desta é levantado como 
garantia, tanto da liberdade como da igualdade. Estamos diante de uma das crenças 
matrizes do imaginário liberal, que consegue ver o Estado como mais além de um 
poder institucional. Esse caráter geral da lei é, por outro lado, erigido em seu próprio 
fundamento e, por conseguinte, como fundamento, também do Estado. Este é sujeito 
exterior à sociedade, que encarna o bem comum e funda sua existência e sua ação 
racionalizadora no direito.  

 

A percepção é de que a decisão se sustenta na aplicação da norma como forma única 

de preservação do meio ambiente e na racionalidade da supremacia estatal no que se refere à 

proteção do meio ambiente. A condição de invisibilidade daqueles que, em plena pandemia, 

encontraram nas barracas de praia a única possibilidade de sustento para si e para suas 

famílias se perpetua.  

Aqui se apresenta o que o jusfilósofo Luis Alberto Warat denominou como “senso 

comum teórico do jurista”, que “designa as condições implícitas de produção, circulação e 

consumo das verdades nas diferentes práticas de enunciação e escritura do Direito” (1994, p. 

13).Essa expressão serve para revelar a existência de uma ideologia instalada no discurso 

jurídico. 

Segundo Jaqueline Santa Brígida Sena (2010, p. 77-78), para Warat há um  

 

[...] conglomerado de pré-compreensões, de instâncias significativas, de 
significações pré-discursivas, que permeiam e dão contorno ao discurso de verdade 
nas ciências, bem como regulam a forma de atuação dos produtores e intérpretes 
desse discurso, impedindo o questionamento das raízes sociais das verdades 
produzidas. 
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A decisão demonstra o caráter hegemônico do direito e reflete uma dogmática 

tradicional que traduz a função do juiz como aplicador da lei, reproduzindo conceitos, 

padrões, costumes, regras morais e éticas, imagens, significados, crenças e conhecimentos 

adquiridos ao longo de sua formação e que se apresentam como um discurso automático e 

inconsciente. Warat (1982, p. 52-53) observa que esse “é o discurso kelseniano, tornado senso 

comum, que influi para que o jurista de ofício não seja visto como um operador das relações 

sociais; mas sim, como um operador técnico dos textos legais.” 

Tanto Warat quanto Santos reconhecem o valor do direito e das leis, mas ambos 

também reconhecem a necessidade de desenvolvimento de um novo senso comum jurídico 

que traga ao direito um caráter transformador, insurgente e emancipatório, como um 

importante instrumento para promover a justiça social (WARAT, 1995; SANTOS, 2011).  

Zenildo Bodnar (2006) também aponta as realidades impostas pela sociedade 

contemporânea, representada não só pela globalização e pela revolução tecnológica, mas 

também pelo agravamento da crise ambiental e pelo aumento das desigualdades sociais, 

somados ao aumento da participação do judiciário na concretização de direitos fundamentais, 

destacando os fatores ligados à matéria ambiental para um repensar crítico do direito. O autor 

conclui que esse repensar crítico: 

 

[...] exige de seus integrantes uma nova postura, a iniciar pela necessidade de um 
repensar crítico acerca dos critérios clássicos de justiça e da teoria tradicional do 
Direito, entendido como criação exclusiva e perfeita do Estado, bem como de novas 
formas de prestação jurisdicional, mais democráticas, eficazes socialmente e 
comprometidas com os reais anseios da comunidade. 
[...] 
O juiz deve, com critérios racionais e com o maior grau possível de segurança 
jurídica, redefinir e dinamizar o Direito estrito, de acordo com os anseios da 
sociedade de sua época, temperando os rigores e incoerências da norma com a 
equidade e sem jamais esquecer que a decisão deve ser antes de tudo oportuna e 
socialmente útil e que as práticas plurais – quer seja nas formas de regulação de 
comportamentos e condutas, quer na solução de conflitos –nascidas no próprio seio 
da comunidade devem ser valorizadas e prestigiadas. Decisões judiciais eficazes 
ensejam uma nova ética ambiental, mais responsável e solidária com a ideia de 
equilibrar as relações entre homem e meio ambiente.  

 

É necessário reconhecer que os conflitos de natureza ambiental se agravam a cada dia, 

tornando-se cada vez mais complexos. Quando a questão envolve orlas e praias urbanas, a 

ocorrência de conflitos tende a aumentar, isso porque esses espaços são alvo de interesse de 

diversos atores, como o Poder Público, o mercado e a sociedade. O desenvolvimento da 

política do “Turismo de Sol e Praia” é um dos fatores que contribuíram sobremaneira para o 
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aumento dos conflitos nessas áreas. As proporções desse conflito vêm se tornando tão 

grandiosas que passam também a absorver na sua dinâmica outros conflitos que 

envolvem outros atores, como moradores da orla, gestores públicos, comerciantes formais e 

informais, numa dinâmica frenética e multidiversificada. Em um contexto dessa magnitude e 

complexidade, tentar resolver conflitos dessa natureza aplicando paradigmas individualistas 

que foram construídos e estruturados para solucionar conflitos individuais é a garantia da 

concessão de decisões fragilizadas e ineficazes. 

Para o nascimento de um novo judiciário, a técnica deve estar aliada a uma postura 

mais proativa e sedeve desenvolver um pensamento responsável junto com um sentimento de 

justiça que corresponda às reais necessidades e expectativas da sociedade. Para a 

transformação em judiciário “eficiente, eficaz, justo e independente” (SANTOS, 2011, p.31), 

se faz necessário abandonar as amarras do passado, abandonar a padronização. 

O professor Warat (UnB) considera que aqueles que operam o direito são a 

representação maior do padrão de modelos repetidos no direito deste início de século XXI.  

“Aproximadamente 60% dos juízes não escutam as partes. Cerca de 40% escutam, mas as 

partes não se sentem escutadas. Esse é um dos grandes problemas não resolvidos.”63 A falta 

de sensibilidade, de emoção, de escutar o outro, no mundo jurídico, conforme Warat, parte da 

ideia de que insensibilidade seria igual a neutralidade. “Nada mais falso”, sentencia ele. 

“Neutralidade não têm nada a ver com justiça. O juiz pode se emocionar, se sensibilizar, e não 

ser arbitrário”. 

Para Sena (2010), as expectativas da sociedade capitalizadas sobre como deve agir um 

magistrado são gigantescas. A figura do magistrado representa conhecer direito, mostrar o 

peso do dever de obedecer à lei, ser sábio e estar apto a manter a balança da justiça 

equilibrada, impedindo que ela penda para qualquer um dos lados que se encontram em 

litígio. Que seja desenvolto, eficiente, encontre a solução para todos os tipos de demandas, 

tudo isso de forma rápida, e que jamais erre, ou seja, espera-se nada mais, nada menos que 

perfeição. Para além disso, espera-se, principalmente, que o magistrado se mantenha neutro 

em suas decisões, neutralidade essa que se torna, para muitos, sinônimo de imparcialidade. 

Dentro desse ideal de neutralidade, Warat se dedicou em grande parte de seu trabalho 

a demonstrar a necessidade do reconhecimento de que a neutralidade esperada ou exigida não 

                                                   
63 Fonte:http://www.unesc.net/portal/aicom/blog/2361-warat-critica-padronizacao-de-comportamento-da-area-e-
prega-ensino-surrealista. Acesso em: 25 nov. 2021.  
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é possível nem nas ciências jurídicas, nem nas ciências em geral. E traz a necessidade de 

repensar a realidade em que vivemos e, com uma beleza inquestionável, nos diz: 

 

As metáforas de um iluminismo cativo de um ideal de progresso, como meta 
irrenunciável de nossa espécie, cedem ante o reconhecimento de crises inesperadas 
que alteram radicalmente as realidades em que vivemos. Crises que, ao afetar-nos, 
afetam, também, uma prolongada concepção da produção científica do 
conhecimento. Crises que recordam a necessidade de levar em conta a singularidade 
dos acontecimentos; a complexidade ecológica e os rumos do desejo. Elementos, 
todos eles, que nunca podem ser resolvidos pela grossa trama dos conceitos. A 
poesia invadindo a ciência para estabelecer fendas nos conceitos, onde se instale a 
vida e se transforme o geral e abstrato em metáfora. Os critérios universais de 
verdade substituídos pela multiplicidade como sentido. No fundo, o fim da 
neutralidade da ciência, revelando que ela serve para construir e destruir realidades, 
assim corno para alterar o curso da subjetividade e das ações. Urna falta de 
neutralidade que obriga a considerar em seu lugar o aspecto ético da produção do 
conhecimento. Somos responsáveis das realidades que construímos. A idéia da 
neutralidade já não nos salva. Construímos o que conhecemos e surgimos como 
indivíduos (sujeitos) nesse processo de construção. Devires, como gente e corno 
mundos, processos compartidos com os outros, dos quais brotam conflitos, 
cumplicidades, significados, realidades. O desconhecido, o inédito-singular, que não 
pode ser ocultado por nenhuma lei universal. As potencialidades desconhecidas que 
se levantam como esperança ante a perda de vitalidade, um dos indicadores mais 
preocupantes dos tempos que se avizinham. (WARAT, 2004, p.529-530).  

 

Reconhecendo a inexistência da neutralidade na ciência jurídica, ressalta-se que a 

responsabilidade do que se faz recai sobre aquele que faz, no caso aqui a figura do 

magistrado. A neutralidade do juiz é um dos grandes paradigmas existentes no direito, e 

reconhecer a sua impossibilidade torna possível a criação de um novo paradigma para 

substituí-lo, uma vez que, aparentemente, a humanidade precisa de algo que lhe dê sentido, 

que a oriente. Assim, diante do período de transição em que a humanidade se encontra, que o 

paradigma da neutralidade seja substituído pelo da alteridade (SENA, 2010).  

A tarefa, sem sombra de dúvidas, é gigantesca e de árdua execução. Para ajudar a 

cumprir essa tarefa, Warat ressalta que, segundo a sua própria experiência, o pensar filosófico 

seria o instrumento ideal para corroborar o cumprimento dessa tarefa. Para o autor, fazer 

filosofia “é exercer uma capacidade de amar” e, para que se possa desenvolver essa 

transformação paradigmática, é necessário ver a filosofia como “um potencial de afeto que 

permita a aceitação da alteridade a partir dos sentimentos”. E, no difícil ato de aplicar uma 

ética ambiental de forma concreta, evoca-se novamente o pensamento do autor, para quem: 

 

Filosofar é aprender a querer. O filósofo é aquele que sabe querer, não o que se 
contenta com o espetáculo do mundo, como pretendia Fernando Pessoa. Filósofo 
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não é aquele que só entende, é filósofo o que pode aceitar o diferente sabendo querê-
lo, transformar-se por este encontro com o diverso e gerar fantasias e vida renovada 
com as palavras: transgredir para (re)encantar-se com o mundo. (WARAT, 2004, 
p.530).  

 

Assim, o magistrado precisa acreditar que pode mudar o mundo para melhor, banindo 

dele a ética egoísta e disseminando uma ética solidária e ambientalmente correta 

(BODNAR,2006). Pode fazer isso incorporando a missão de se tornar um agente de 

transformação e fazendo com que as sentenças e decisões prolatadas cumpram seu papel 

social, pois é nesse momento que o tecido da realidade social se revela e se tornam possíveis 

as transformações sociais (PORTANOVA, 1994).  

Este capítulo teve o intuito de analisar o conteúdo da decisão judicial proferida no caso 

do conflito socioambiental instaurado entre o Poder Público e os donos de barracas 

localizadas na Praia da Cinelândia, com o objetivo de responder se a decisão judicial 

analisada tem a marca da ética ambiental. Observou-se que os vocábulos e as palavras 

utilizadas na decisão, bem como as premissas estabelecidas, direcionam para um judiciário 

que ainda mantém a estrutura positivista de aplicação da norma ao caso concreto. Mesmo que 

se identifiquem na decisão argumentos ambientais, evidencia-se que são usados com o 

escopode reforçar o descumprimento da lei e a necessidade de responsabilização daqueles que 

a infringiram. 

Com efeito, resta evidenciado que processos ligados à urbanização da zona costeira, 

em especial aqueles que são originados na disputa por espaço, como é o caso em questão, não 

se resumem à aplicação das normas e à defesa do meio ambiente. Isso porque as relações 

decorrentes desses conflitos envolvem o direito ao meio ambiente, a uma vida digna, à cidade, 

entre outros, além de agregarem as particularidades do local onde ocorrem. 
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5 CONSIDERAÇÕES FINAIS 

 

Coma promulgação da Constituição de 1998, presenciou-se o aumento da capacidade 

de atuação do Poder Judiciário. De forma específica, a inserção de um capítulo sobre o meio 

ambiente viabilizou a busca, através da justiça, da resolução de conflitos ambientais que não 

obtivessem uma resposta eficaz da Administração. Nos últimos 30 anos,o Brasil assistiu à 

multiplicação de Leis Ambientais, reconhecidamente avançadas. Mas ainda existe um grande 

abismo entre a produção legislativa e a implementação dessa legislação. 

Com a institucionalização de novos direitos, atores, e a democratização do acesso à 

justiça, aquele judiciário relegado à solução de litígios individuais assume um grande 

potencial para concretizar direitos e realizar transformações sociais. Isso não significa que a 

execução dessas novas potencialidades não imponha grandes desafios. 

Santos (2011, p. 25) afirma: 

 

No caso do Brasil, mesmo descontado a debilidade crônica dos mecanismos de 
implementação, aquela exaltante construção jurídico-institucional tende a aumentar 
as expectativas dos cidadãos de verem cumpridos os direitos e garantias consignadas 
na Constituição, de tal forma que a execução deficiente ou inexistente de muitas 
políticas sociais pode transforma-se num motivo de procura dos tribunais.  

 

Para fundamentar esta pesquisa, procurou-se apresentar como o Brasil teve um 

significativo aumento da participação política e ampliou a sua capacidade de interferência em 

processos eminentemente políticos, jurídicos e administrativos. Apoiou-se nesses primeiros 

ensinamentos para melhor compreender como se deu a construção da judicialização ambiental 

em Sergipe.  

Outrossim, foram abordados na fundamentação teórica os temas que faziam referência 

aos objetivos desta dissertação, como judicialização, acesso à justiça, ética, conflito e justiça 

ambiental.Diante da complexidade do tema, abordou-se primeiramente a teoria crítica 

desenvolvida pelo sociólogo Boanventura Santos (2011) para fundamentar acerca da mudança 

necessária nos caminhos percorridos pelo judiciário para que ocorra uma transformação no 

direito, possibilitando a criação de novos paradigmas, tornando-o emancipatório e gerando 

uma transformação social. 
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Diante de uma maior influência das decisões judiciais no contexto social, oriundas das 

mudanças ocorridas com a redemocratização do país e ampliadas pela Constituição de 1988, 

as decisões judiciais não devem ser baseadas exclusivamente na aplicação da Lei, bem como 

os argumentos produzidos devem propiciar fundamentos essenciais que produzam maior 

eficácia. Conclui-se que, com o referencial teórico apresentado, buscou-se subsídios que 

possibilitassem uma melhor interpretação da decisão judicial, objeto maior da pesquisa. 

Com a estruturação do referencial teórico, buscou-se, no segundo capítulo, caracterizar 

as fases do processo que levou à judicialização do conflito, apresentando uma descrição dos 

fatos e das argumentações utilizadas pelas partes envolvidas. Concluiu-se que, inicialmente, a 

administração municipal mantinha uma base discursiva que se encaminhava para a 

manutenção das barracas na Praia da Cinelândia, enquanto buscava, paralelamente, a 

regulação e adequação da situação às exigências legais.  

Compreende-se que, ao longo da análise do processo, houve uma mudança no discurso 

público a partir do momento em que um conjunto de ações ocorrem, desencadeadas pela 

denúncia oferecida pela Deputada Goretti Reis ao Ministério Público Federal.A pressão 

política exercida por ela surtiu efeitos. A ação, que não se limitouà denúncia ofertada ao MPF, 

foi fortalecida pela aprovação de indicação feita pela deputada e encaminhada ao prefeito de 

Aracaju, exigindo a tomada de providências para a retirada das barracas instaladas na Praia da 

Cinelândia. A parlamentar se utilizou de discursos calorosos na Assembleia Legislativa e 

seapoiou em reportagens e manifestações públicas da classe nobre do bairro da Atalaia,que 

estava sendo obrigada a conviver com a “favelização” do local. 

O local passou a ser frequentado majoritariamente por jovens que fazem do espaço 

público um lócus de lazer e de ludicidade, mas que aos poucos foram sendo proibidos de se 

reunir.A polícia passou a frequentar sistematicamente a Praia da Cinelândia e a impedir 

qualquer aglomeração próximo à residência da deputada. Neste momento, observou-se, então, 

uma mudança no discurso do órgão municipal que culminou com a determinação da retirada 

das barracas, sob a benevolência, ou cumplicidade, do judiciário. 

Subsequentemente a essa análise, foram examinados os fundamentos do Projeto Orla e 

as propostas desenvolvidas pelo Governo Federal para a implementação de diversas ações que 

proporcionassem uma melhor gestão e um ordenamento dos espaços dazona costeira. O 

projeto possui demasiada importância dentro do contexto do conflito instaurado, primeiro que 

foi o que tornou possível a transferência da gestão das praias para o município através da 
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assinatura do TAGP; segundo que a interpretação dada pela administração municipal sobre as 

determinações contidas nos termos foi a principal base para justificar a expulsão dos 

comerciantes alojados na Praia da Cinelândia. 

Ocorre que o referido projeto, reconhecendo a complexidade e as peculiaridades que 

compreendem as áreas inseridas na zona costeira, previa a elaboração do Plano de Intervenção 

da Orla Marítima, que deveria ser elaborado com a participação do colegiado municipal, de 

instituições, de organizações da sociedade e principalmente dos atores sociais envolvidos no 

conflito. O projeto pressupõe encontrar uma efetiva solução para os conflitos socioambientais, 

perpassando uma gestão planejada e ordenada e que somente será alcançada com uma ação 

interdisciplinar agregando todos os atores envolvidos. Em tese, ou seja, no plano do projeto, 

apresentam-se também uma compreensão geral do processo de enobrecimento pelo qual 

passou o bairro da Atalaia e os impactos causados por esses conflitos. 

Ora, após a decisão administrativa que determinou a retirada das barracas da faixa de 

praia, aqueles que se sentiram prejudicados pela decisão recorreram ao 

judiciário, ocasionando a judicialização do conflito. Com isso, o último capítulo desta 

dissertação apresentou a decisão final do poder judiciário sobre a questão e se dedicou à 

análise do seu conteúdo. 

Da análise da decisão sobre o caso concreto, identifica-se que são desconsiderados 

diversos aspectos envolvidos na demanda, em especial as argumentações oferecidas pelos 

comerciantes donos das barracas. A argumentação deixa claro que a preservação da natureza 

perpassa retirar o contato constante do homem, demonstrando uma ideia de natureza pura e 

intocada. Utiliza-se a fábula de La Fontaine “O lobo e o Cordeiro”para fazer aqui uma 

analogia: o cordeiro é a natureza pura e intocada, o lobo são os homens ferozes e vis que 

buscam atender as suas necessidades desrespeitando não só a natureza como as leis 

(SANTOS, 2012), que nesse caso são representados pelos comerciantes. Aplicando essa 

lógica à zona costeira sergipana, dever-se-ia demolir todas as construções erigidas na sua 

extensão? 

A decisão desconsidera totalmente os impactos sociais das medidas tomadas e impõe a 

retirada das barracas, desconsiderando a existência de danos também para aqueles que 

perderam tudo, que foram levados ao desespero por não terem condições de sequer 



108 
 

 
 

providenciar a retirada dos seus pertences64. Intui-se, assim, que, mesmo após a decisão, o 

grande conflito permanece e cabe questionar: entre meio ambiente e subsistência, o que fazer? 

Decerto, não é uma questão de fácil solução, trata-se de um problema que nem o direito, nem 

a ética ambiental sozinha conseguirão solucionar. É preciso reunir diversos saberes e 

conhecimentos. 

Dentro dessa proposta de transformação, os ensinamentos da ética ambiental, apoiados 

na divisão trazida pelo casal Larrère sobre os tipos de ética ambiental oportunizam uma visão 

ampla e clara da relação homem – natureza sem a romantização dessa. Através dos 

ensinamentos dos autores é possível compreender a necessidade de protegermos a natureza e a 

possibilidade de que essa proteção seja feita com a participação do homem e não a sua total 

exclusão. 

Uma decisão judicial balizada nesses princípios possibilita uma maior compreensão 

dos aspectos que envolvem o conflito ambiental possibilitando uma fundamentação que 

busque a proteção da natureza e compreende que a ideia de uma natureza idílica onde o 

homem não faz parte dela é uma visão utópica. Os preceitos trazidos pelo casal Larrèrre vão 

no sentido de demonstrar que o homem faz parte da natureza e que é necessário à busca para 

integrá-lo e não excluí-lo.  

 A decisão judicial analisada retira os donos das barracas sob a alegação de proteção à 

natureza, pressupondo que a existência do homem no local por si só já é danosa. Desconsidera 

por completo a própria antropização já existente e a questão social que envolve o conflito. O 

lado humano é totalmente ignorado sob o manto da necessidade de conservar a natureza, não 

há, na decisão em comento, sequer a tentativa de encontrar um equilíbrio para o deslinde da 

questão. 

Para Larrère e Larrère (2000), a relação existente entre homem e natureza não está 

mais sujeita única e exclusivamente às nossas capacidades técnicas, inclui também normas 

éticas. Nossa relação com a natureza mudou desde a Revolução Industrial. Esse fato pode ser 

visualizado com bastante clareza nas comunidades urbanas cujas ligações com o meio natural 

se deterioraram ao longo do tempo. Assim, ao se pensar no uso da natureza, deve-se, 

irremediavelmente, pensar nos critérios de uso a serem aplicados e nos valores de cada 

elemento que compõe essa natureza. 

                                                   
64Fonte:https://www.faxaju.com.br/index.php/2021/02/22/veja-a-versao-dos-comerciantes-da-cinelandia-
notificados-da-desocupacao/. Acesso em: 25 nov. 2021. 
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Dessa forma, não é suficiente somente legislar e aplicar a norma sob a consideração de 

uma igualdade/imparcialidade que, na prática,inexiste. A questão torna-se impossível de ser 

efetivamente solucionada sem que possamos estender os questionamentos sobre os 

fundamentos de sua formação. Talvez a ética ambiental não possa ser capaz de apresentar 

uma solução completa, mas pode abrir espaço para que o judiciário questione: como posso 

agir? Que caminhos posso buscar para solucionar essa questão? Quais conhecimentos podem 

ser agregados na busca de uma decisão mais justa? Isso ela, a ética ambiental, pode fazer. 

Segundo Leff (2009, p.18-19), “o saber ambiental busca conhecer o que as ciências 

ignoram, porque seus campos de conhecimento projetam sobre o real e avançam, 

disciplinando paradigmas e subjugando saberes”, levando o homem à conjunção de 

conhecimentos que buscam a construção social. O estudioso complementa: 

 

O saber se inscreve em uma rede de relações de outridade65e com o real na 
construção de utopias por meio das ações sociais; ele confronta a objetividade do 
conhecimento com as diversas formas de significação do real, assim como nas 
condições de assimilação de cada sujeito e cada cultura, que se concretizam e fixam 
em saberes individuais e compartilhados, dentro de projetos políticos de construção 
social. 

 

Assim, é necessário o rompimento dos paradigmas tradicionais e vencer a utopia de 

que o homem está no centro de todos os males causados da natureza, pois dela está apartado. 

É preciso aplicar uma ética que amplie a busca por valores e rompa com os modelos 

existentes e amplie a perspectiva de encontrarmos os “valores do meio termo, do equilíbrio, 

através do desenvolvimento das virtudes humanas, aproximando o homem de uma relação de 

reciprocidade com a natureza” (DAUD, 2021, p.60). Na atual conjuntura, a busca está em 

equilibrar o individual com o coletivo, a ética com a moral, a proteção da natureza com as 

condições dos processos de urbanização, o público com o social. Conceitos e ideias 

engessadas só constroem preceitos sem eficiência e mantêm o judiciário na obsolescência. 

Larrère (1997, p.193) afirma que 

 

[...] o que se deve proteger é um objeto híbrido, visto que as paisagens não são mais 
completamente selvagens, são naturezas completamente antropizadas em meios às 

                                                   
65 Segundo Leff (2013, p. 128), “a relação de outridade” se manifesta em meio às contradições, aos conflitos e 
aos antagonismos, bem como diante das responsabilidades coletivas, dos valores sustentáveis e da visão de 
mundo globalizado, que abre caminho para a equidade, a justiça, a política da diversidade guiada por uma 
racionalidade ambiental. 



110 
 

 
 

quais habitamos melhor ou pior, dependendo de nossa capacidade técnica e de nossa 
vontade política. 

 

O uso da ética possibilitaria um olhar mais amplo sobre a complexidade existente 

nesses cenários e propiciaria uma melhor articulação entre o direito e outros ramos do 

conhecimento para atingir o potencial transformador do direito e garantir equidade social, 

dissolvendo a invisibilidade social, aproximando os cidadãos da justiça e assegurando o 

equilíbrio do meio ambiente e da qualidade de vida 

A hipótese trabalhada nesta pesquisa foi confirmada. Os princípios da ética ambiental 

para um bom uso da natureza não são aplicados na fundamentação da decisão judicial 

proferida no caso concreto do conflito instaurado na Praia da Cinelândia. A realidade que vem 

à tona é que ainda há uma grande resistência a ser quebrada e um longo caminho a ser trilhado 

pelo judiciário para desenvolver uma cultura ambiental que busque a solução para esses 

conflitos não só na norma, mas também em princípios da ética ambiental.  

Enfim, a resposta apresentada aqui está longe de ser definitiva e completa, mas se 

espera que esta pesquisa tenha contribuído para o desenvolvimento de avaliações mais 

profundas sobre a temática. Se é verdade que a busca por um judiciário mais emancipatório 

passa pelo avanço do direito, é igualmente verdadeiro que suas decisões também podem 

proporcionar uma maior equidade social e um equilíbrio nas relações de poder com o 

desenvolvimento de políticas públicaseficientes e com a participação popular. 
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ANEXO A – Decisão analisada 
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ANEXO B – Notificação extrajudicial 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



128 
 

 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



129 
 

 
 

ANEXO C – Termo de adesão de gestão das praias 
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ANEXO D – Inquérito Civil n. 1.35.000.001152/2020-19 – MPF/SE
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ANEXO E– Ofício da SPU
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ANEXO F – Termo de Inspeção da Vigilância Sanitária 
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ANEXO G – Solicitação para utilização do solo público 
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ANEXO H – Petições e documentos comuns ao processo coletivo e ao individual 
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ANEXO I – Petições e documentos processo individual 

Decisão que negou o pedido de reconsideração da EMSURB – Juiz substituto 
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Relatório SPU
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ANEXO J – Extras  

Indicação Legislativa 
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Nota técnica SEI nº 493/2020/ME
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